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Termo	Nº	118	-	SMCL-DGC

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	DEFINITIVO

1.	DESCRIÇÃO	DO	OBJETO

1.1.	Constitui	 o	 objeto	 do	presente	 termo	de	 referência	 o	Sistema	de	Registro	 de
Preços	 -	 SRP	 para	 eventual	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 em
fornecimento	 de	 uniformes/calçados,	 visando	 atender	 as	 necessidades	 da
Secretaria	 Municipal	 de	 Turismo,	 Esporte	 e	 Lazer	 –	 SEMTEL,	 conforme
condições,	especificações	e	quantidades	estimadas	neste	instrumento.

1.2.	 Os	 quantitativos	 foram	 obtidos	 levando-se	 em	 consideração	 a	 apuração
realizada	 pela	 Unidade	 Administrativa	 requisitante	 por	 um	 período	 de	 12	 (doze)
meses:	

Processo
Administrativo
Nº:	

014.000099/2026-38

Órgão
Gerenciador:	

Secretaria	 Executiva	 de	 Gestão
de	Gastos	Públicos	–	SEG/SMCL.

Unidade
Administrativa
Requisitante:	

Secretaria	Municipal	de	Turismo,
Esporte	e	Lazer	–	SEMTEL
Departamento	de	Esporte	e	Lazer
–	DEL
Departamento	de	Formação
Esportiva	e	Desporto	Educacional
-	DFEDE

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÕES UND.
PEDIDO
MÍNIMO

TOTAL	A
REGISTRAR

CONJUNTO	DE	UNIFORME	DE	FUTSAL
INFANTO	JUVENIL	/	ADULTO	(CAMISA,
SHORT	 E	 MEIÃO)	 COMPOSTO	 POR	 14
CAMISAS,	14	BERMUDAS	E	14	MEIÃO	DE	
CORES	 E	 TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA	 V	 DRY	 FIT	 EM
100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS.	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	 APLICADO	 EM	 SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	DRY	FIT	EM	POLIÉSTER	100%
POLIÉSTER	FIO	75/72	COM	DETALHES	NA
BARRA	 E	 LATERAIS,	 EM	 SUBLIMAÇÃO	 E
CORES	 VARIADAS,	 ELÁSTICO	 DE	 50MM
NA	 CINTURA	 COM	 CORDÃO,	 COM
DETALHES	 LATERAIS	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	MODELO	ANEXO	NA	FRENTE
PERNA	 DIREITA	 E	 NUMERAÇÃO	 NA
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1 602241

PERNA	 ESQUERDA.	 MEIÃO:
CONFECCIONADO	COM	FIO	 3	CABOS	DE
NYLON,	 2/78/23.	 CANELADO
VERDADEIRO,	 PONTA	 E	 CALCANHAR
VERDADEIROS,	PÉ	COM	TOALHA	INTEIRA
EM	 ALGODÃO.	 PUNHO	 CANELADO,
REFORÇADO	 COM	 ELASTODENIO.	 OBS:
LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS	 REGULAMENTOS	 DE
CADA	 MODALIDADE	 SEGUINDO	 AS
ESPECIFICAÇÕES	 E	 DIRETRIZES	 DA
ENTIDADE	RESPONSÁVEL	PELO	EVENTO.
O	MATERIAL	DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM	 CAIXAS	 POR	 TAMANHO.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO
PELA	 CONTRATANTE.	 CADA	 CONJUNTO
CONTÉM	14	UNIFORMES	COMPLETOS.
ESTIMATIVA:	
08	ANOS:	40;	
10	ANOS:	40;	
12	ANOS:	80;	
PP:	80;	
P:	80;	
M:	80;	
G:	80	e	
GG:	80.	

CONJUNTO 476 560

2 602240

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 DE
FUTEBOL	 DE	 CAMPO	 INFANTO
JUVENIL	/	ADULTO	(CAMISA,	SHORT	E
MEIÃO)	COMPOSTO	POR	20	CAMISAS,	20
BERMUDAS	 E	 20	 MEIÃO	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.	CAMISA:	CAMISA
GOLA	V	DRY	FIT	EM	100%	POLIÉSTER	FIO
75/72	 COM	 TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS.	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	 APLICADO	 EM	 SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	DRY	FIT	EM	POLIÉSTER	100%
POLIÉSTER	FIO	75/72	COM	DETALHES	NA
BARRA	 E	 LATERAIS,	 EM	 SUBLIMAÇÃO	 E
CORES	 VARIADAS,	 ELÁSTICO	 DE	 50MM
NA	 CINTURA	 COM	 CORDÃO,	 COM
DETALHES	 LATERAIS	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	MODELO	ANEXO	NA	FRENTE
PERNA	 DIREITA	 E	 NUMERAÇÃO	 NA
PERNA	 ESQUERDA.	 MEIÃO:
CONFECCIONADO	COM	FIO	 3	CABOS	DE
NYLON,	 2/78/23.	 CANELADO
VERDADEIRO,	 PONTA	 E	 CALCANHAR
VERDADEIROS,	PÉ	COM	TOALHA	INTEIRA
EM	 ALGODÃO.	 PUNHO	 CANELADO,
REFORÇADO	 COM	 ELASTODENIO.	 OBS:
LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS	 REGULAMENTOS	 DE
CADA	 MODALIDADE	 SEGUINDO	 AS
ESPECIFICAÇÕES	 E	 DIRETRIZES	 DA
ENTIDADE	RESPONSÁVEL	PELO	EVENTO.
O	MATERIAL	DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM	 CAIXAS	 POR	 TAMANHO.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO
PELA	CONTRATANTE.
CADA	 CONJUNTO	 CONTÉM	 20
UNIFORMES	COMPLETOS.	
ESTIMATIVA:	
08	ANOS:	40;

CONJUNTO 476 560
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10	ANOS:	40;
12	ANOS:	80;
PP:	80;
P:	80;
M:	80;
G:	80;
GG:	80.

3 602239	

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 DE
VOLEIBOL	 INFANTO	 JUVENIL	 /
ADULTO	 MASCULINO	 (CAMISETA	 E
BERMUDAS)	 COMPOSTO	 POR	 14
CAMISAS	E	 14	BERMUDAS	DE	 	CORES	E
TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISA:	CAMISA	GOLA	CARECA	DRY	FIT
EM	 100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	 APLICADO	 EM	 SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	 DRY	 FIT	 DE	 POLIÉSTER,
FATOR	 30	 DE	 PROTEÇÃO	 UV.	 ELÁSTICO
DE	 40MM	 NA	 CINTURA	 COM	 CORDÃO,
EM	SUBLIMAÇÃO	CORES	VARIADAS,	COM
LOGOTIPOS	CONFORME	MODELO	ANEXO
NA	 FRENTE	 PERNA	 DIREITA	 E	 NA
FRENTE	 PERNA	 ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA	 DIREITA.	 OBS:
LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS	 REGULAMENTOS	 DE
CADA	 MODALIDADE	 SEGUINDO	 AS
ESPECIFICAÇÕES	 E	 DIRETRIZES	 DA
ENTIDADE	RESPONSÁVEL	PELO	EVENTO.
O	MATERIAL	DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM	 CAIXAS	 POR	 TAMANHO.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO
PELA	 CONTRATANTE.	 CADA	 CONJUNTO
CONTÉM	14	UNIFORMES	COMPLETOS.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	20;
PP:	20;
P:20;
M:	30;
G:30;
GG:30.

CONJUNTO 128 150

4 602239	

JOGO	 DE	 UNIFORME	 DE	 VOLEIBOL
INFANTO	 JUVENIL	 /	 ADULTO
FEMININO	 (CAMISETA	 E	 SHORT)
COMPOSTO	 POR	 14	 CAMISAS	 E	 14
SHORTS)	 DE	 	 CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.	 CAMISA:	 CAMISA	 GOLA
CARECA	 DRY	 FIT	 EM	 100%	 POLIÉSTER
FIO	75/72	COM	TRATAMENTO	HIDRÓFILO
E	 MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.	SHORT:
EM	SUPLEX	POWER	DE	POLIAMIDA	285G.
ELÁSTICO	 DE	 10MM	 NA	 CINTURA	 COM
CÓS	DE	90MM.	EM	SUBLIMAÇÃO	CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS	CONFORME
MODELO	 ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA	E	NA	FRENTE	PERNA	ESQUERDA
COM	 NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA	 DIREITA.
OBS:	 LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS

JOGO 128 150
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REGULAMENTOS	DE	CADA	MODALIDADE
SEGUINDO	 AS	 ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO	 EVENTO.	 O
MATERIAL	 DEVERÁ	 SER	 ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM	 CAIXAS	 POR	 TAMANHO.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO
PELA	 CONTRATANTE.	 CADA	 CONJUNTO
CONTÉM	14	UNIFORMES	COMPLETOS.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	20;
PP:	20;
P:	20;
M:	30;
G:	30;
GG:	30.

5 444685	

CONJUNTO	DE	UNIFORME	ESPORTIVO
PARA	 XADREZ	 ADULTO	 (CAMISA	 E
BERMUDA)	 DE	 	 CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.	CAMISA:	CAMISA	GOLA	V	DRY
FIT	EM	100%	POLIÉSTER	FIO	75/72	COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS.	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	 APLICADO	 EM	 SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	DRY	FIT	EM	POLIÉSTER	100%
POLIÉSTER	FIO	75/72	COM	DETALHES	NA
BARRA	 E	 LATERAIS,	 EM	 SUBLIMAÇÃO	 E
CORES	 VARIADAS,	 ELÁSTICO	 DE	 50MM
NA	 CINTURA	 COM	 CORDÃO,	 COM
DETALHES	 LATERAIS	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	MODELO	ANEXO	NA	FRENTE
PERNA	 DIREITA.	 CADA	 CONJUNTO	 SERÁ
COMPOSTO	POR	1	CAMISA	E	1	BERMUDA.
ESTIMATIVA:
P:	30;
M:	30;
G:	40;
GG:	30.

CONJUNTO 111 130

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 PARA
ATLETISMO	 FEMININO	 CONJUNTO
COMPOSTO	 POR:	 02	 CAMISAS,	 02
BERMUDAS,	 02	 TOPS	 ESPORTIVOS,	 02
SUNQUINIS	 E	 02	 SHORTS	 DE	 CORRIDA
DE		CORES	E	TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISAS	CARECA	REGATA	DRY
FIT	EM	100%	POLIÉSTER	FIO	75/72	COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS.	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	EM	LYCRA	82%	POLIÉSTER	E
18%	 ELASTANO	 GRAMATURA	 280G/M2
COM	 ELÁSTICO	 DE	 10MM	 NA	 CINTURA
COM	 CÓS	 DE	 90MM.	 SUBLIMAÇÃO	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 	 PARA	 SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
TOP	 ESPORTIVO:	 EM	 LYCRA	 82%
POLIÉSTER	 E	 18%	 ELASTANO
GRAMATURA	 280G/M2.	 TRANSFER
ESTICÁVEL	COM	LOGOTIPOS	CONFORME
ARTE	 MODELO	 ANEXO	 	 PARA	 SER
APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.
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6 444685	

SUNQUINI:	LYCRA	82%	POLIÉSTER	E	18%
ELASTANO	 GRAMATURA	 280G/M2,
ELÁSTICO	 DE	 10MM	 NA	 CINTURA	 COM
CÓS	 DE	 30MM.	 SUBLIMAÇÃO	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 	 PARA	 SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
SHORT	 DE	 CORRIDA:	 DRY	 FIT	 COM
DETALHE	 COSTURADO	 EM	 OUTRA	 COR
NA	 EXTREMIDADE,	 CÓS	 ELÁSTICO	 COM
CORDÃO	 INTERNO	 PARA	 AJUSTE,	 100%
POLIESTER,	 COM	 FORRO	 REFORÇADO
100%	 POLIESTER	 COM	 CAIMENTO
PADRÃO	 COM	 LOGOTIPOS	 CONFORME
ARTE	 MODELO	 ANEXO	 	 PARA	 SER
APLICADO	 EM	 SUBLIMAÇÃO	 E	 COM
CORTE	NA	PARTE	INFERIOR	LATERAL	DO
SHORT.
OBS:	 LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	DE	CADA	MODALIDADE
SEGUINDO	 AS	 ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	PELO	EVENTO.
O	MATERIAL	DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	QUE	COMPÕEM	OS	CONJUNTOS.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	40
PP:	40
P:	40
M:	40
G:	20
GG:	20

CONJUNTO 170 200

7 444685	

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 PARA
ATLETISMO	 MASCULINO	 CONJUNTO
COMPOSTO	 POR:	 02	 CAMISAS,	 02
BERMUDAS	 E	 02	 SHORTS	 DE	 CORRIDA
DE	 	 CORES	 E	 TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISAS:	CAMISAS	CARECA	REGATADRY
FIT	EM	100%	POLIÉSTER	FIO	75/72	COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS.	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	 APLICADO	 EM	 SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	EM	LYCRA	82%	POLIÉSTER	E
18%	 ELASTANO	 GRAMATURA	 280G/M2
COM	 ELÁSTICO	 DE	 10MM	 NA	 CINTURA
COM	 CÓS	 DE	 90MM.	 SUBLIMAÇÃO	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 	 PARA	 SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
SHORT	 DE	 CORRIDA:	 DRY	 FIT	 COM
DETALHE	 COSTURADO	 EM	 OUTRA	 COR
NA	 EXTREMIDADE,	 CÓS	 ELÁSTICO	 COM
CORDÃO	 INTERNO	 PARA	 AJUSTE,	 100%
POLIESTER,	 COM	 FORRO	 REFORÇADO
100%	 POLIESTER	 COM	 CAIMENTO
PADRÃO,	 COM	 LOGOTIPOS	 CONFORME
ARTE	 MODELO	 ANEXO	 	 PARA	 SER
APLICADO	 EM	 SUBLIMAÇÃO	 E	 COM
CORTE	NA	PARTE	INFERIOR	LATERAL	DO
SHORT.	 OBS:	 LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	DE	CADA	MODALIDADE
SEGUINDO	 AS	 ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO	 EVENTO.	 O
MATERIAL	 DEVERÁ	 SER	 ENTREGUE	 EM

CONJUNTO 170 200
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EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	QUE	COMPÕEM	OS	CONJUNTOS.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	40;
PP:	40;
P:	40;
M:	40;
G:	20;
GG:	20.

8 602238	

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 PARA
VÔLEI	 DE	 PRAIA	 FEMININO
CONJUNTO	 COMPOSTO	 POR:	 02	 TOPS,
02	SUNQUINIS,	02	CAMISAS	E	01	CALÇA
LEGGING	 DE	 	 CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
TOP	 ESPORTIVO:	 EM	 LYCRA	 82%
POLIÉSTER	 E	 18%	 ELASTANO
GRAMATURA	 280G/M2.	 TRANSFER
ESTICÁVEL	 COLORIDO	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.
SUNQUINI:	LYCRA	82%	POLIÉSTER	E	18%
ELASTANO	 GRAMATURA	 280G/M2,
ELÁSTICO	 DE	 10MM	 NA	 CINTURA	 COM
CÓS	DE	30MM.		SUBLIMAÇÃO	COLORIDO
COM	 LOGOTIPOS	 CONFORME	 ARTE
MODELO	 ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO	 NA
FRENTE	 E	 COSTA	 PARA	 SER	 APLICADO
EM	SUBLIMAÇÃO.
CAMISA:	 CAMISA	 REGATA	 CARECA	 EM
100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.
CALÇA	 LEGGING:	 TECIDO	 89%
POLIESTER	E	 11%	ELASTANO,	 ELÁSTICO
DE	 10MM	 NA	 CINTURA	 COM	 CÓS	 DE
45MM,	 CORTE	 JUSTO,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	 	 PARA	 SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
OBS:	 LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	DE	CADA	MODALIDADE
SEGUINDO	 AS	 ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	PELO	EVENTO.
O	MATERIAL	DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	QUE	COMPÕEM	OS	CONJUNTOS
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	20
PP:	20
P:	20
M:	20
G:	20
GG:	20

CONJUNTO 102 120

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 PARA
VÔLEI	 DE	 PRAIA	 MASCULINO
CONJUNTO	 COMPOSTO	 POR:	 02
CAMISAS,	 02	 BERMUDAS	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 CARECA	 REGATA	 DRY
FIT	EM	100%	POLIÉSTER	FIO	75/72	COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
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9 602238

CORES	 VARIADAS,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	 DRY	 FIT	 DE	 POLIÉSTER,
FATOR	 30	 DE	 PROTEÇÃO	 UV.	 ELÁSTICO
DE	 40MM	 NA	 CINTURA	 COM	 CORDÃO,
EM	SUBLIMAÇÃO	CORES	VARIADAS,	COM
LOGOTIPOS	CONFORME	MODELO	ANEXO
NA	 FRENTE	 PERNA	 DIREITA	 E	 NA
FRENTE	 PERNA	 ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA	 DIREITA.	 OBS:
LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS	 REGULAMENTOS	 DE
CADA	 MODALIDADE	 SEGUINDO	 AS
ESPECIFICAÇÕES	 E	 DIRETRIZES	 DA
ENTIDADE	RESPONSÁVEL	PELO	EVENTO.
O	MATERIAL	DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	QUE	COMPÕEM	OS	CONJUNTOS.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO
PELA	CONTRATANTE.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	20
PP:	20
P:	20
M:	20
G:	20
GG:	20

CONJUNTO 102 120

10 444685

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 PARA
TÊNIS	 DE	 MESA	 CONJUNTO
COMPOSTO	 POR:	 01	 CAMISA	 E	 01
SHORT	 DE	 	 CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
CAMISA:	 DRY	 FIT	 EM	 100%	 POLIÉSTER
FIO	75/72	COM	TRATAMENTO	HIDRÓFILO
E	 MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	ANEXO		PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.
SHORT:	 DRY	 FIT	 NA	 COR	 PRETA	 COM
DETALHE	 COSTURADO	 EM	 OUTRA	 COR
NA	 EXTREMIDADE	 COM	 BOLSO,	 CÓS
ELÁSTICO	COM	CORDÃO	 INTERNO	PARA
AJUSTE,	 100%	 POLIESTER,	 COM	 FORRO
REFORÇADO	 100%	 POLIESTER	 COM
CAIMENTO	 PADRÃO,	 LOGOTIPO
COLORIDO	 EM	 SUBLIMAÇÃO,	 COM
CORTE	NA	PARTE	INFERIOR	LATERAL	DO
SHORT.	 OBS:	 LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	DE	CADA	MODALIDADE
SEGUINDO	 AS	 ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO	 EVENTO.	 O
MATERIAL	 DEVERÁ	 SER	 ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	QUE	COMPÕEM	OS	CONJUNTOS.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO
PELA	CONTRATANTE
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	30
PP:	30
P:	30
M:	30
G:	30
GG:	30

CONJUNTO 153 180

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 PARA
BADMINTON	 CONJUNTO	 COMPOSTO
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11 444685	

POR:	 02	 CAMISETAS	 E	 02	 BERMUDAS,
DE		CORES	E	TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISETA:	DRY	FIT	EM	100%	POLIÉSTER
FIO	75/72	COM	TRATAMENTO	HIDRÓFILO
E	 MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS.	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	ANEXO	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	DRY	FIT	EM	POLIÉSTER	100%
POLIÉSTER	FIO	75/72	COM	DETALHES	NA
BARRA	 E	 LATERAIS	 COM	 BOLSO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 ELÁSTICO	 DE	 50MM	 NA
CINTURA	COM	CORDÃO,	COM	DETALHES
LATERAIS	 COM	 LOGOTIPOS	 CONFORME
MODELO	 ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA.
OBS:	 LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	DE	CADA	MODALIDADE
SEGUINDO	 AS	 ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	PELO	EVENTO.
O	MATERIAL	DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	QUE	COMPÕEM	OS	CONJUNTOS.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO
PELA	CONTRATANTE.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	10
PP:	10
P:	10
M:	10
G:	10

CONJUNTO 153 180

12 614422	

JOGO	 DE	 UNIFORME	 DE	 HANDEBOL
INFANTO	 JUVENIL/ADULTO
MASCULINO(CAMISA	E	BERMUDA)	DE	
CORES	E	TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISA:	CAMISA	GOLA	CARECA	DRY	FIT
EM	 100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	 DRY	 FIT	 DE	 POLIÉSTER,
FATOR	 30	 DE	 PROTEÇÃO	 UV.	 ELÁSTICO
DE	 40MM	 NA	 CINTURA	 COM	 CORDÃO,
EM	SUBLIMAÇÃO	CORES	VARIADAS,	COM
LOGOTIPOS	CONFORME	MODELO	ANEXO
NA	 FRENTE	 PERNA	 DIREITA	 E	 NA
FRENTE	 PERNA	 ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA	 DIREITA.	 OBS:
LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS	 REGULAMENTOS	 DE
CADA	 MODALIDADE	 SEGUINDO	 AS
ESPECIFICAÇÕES	 E	 DIRETRIZES	 DA
ENTIDADE	RESPONSÁVEL	PELO	EVENTO.
O	MATERIAL	DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM	 EMBALAGENS	 POR
TAMANHO.	 TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	PELA	CONTRATANTE.
CONTÉM	17	UNIFORMES	COMPLETOS
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	15
PP:	15
P:	15
M:	20
G:	20

JOGO 128 150

Termo 118 De Referência Definitivo (0620092)         SEI 014.000099/2026-38 / pg. 8



GG:	15

13 614422	

JOGO	 DE	 UNIFORME	 DE	 HANDEBOL
INFANTO	 JUVENIL	 /	 ADULTO
FEMININO	 (CAMISA,	 SHORT	 )	 DE	
CORES	E	TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISA:	CAMISA	GOLA	CARECA	DRY	FIT
EM	 100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.
SHORT:	 EM	 SUPLEX	 POWER	 DE
POLIAMIDA	 285G.	 ELÁSTICO	 DE	 10MM
NA	 CINTURA	 COM	 CÓS	 DE	 90MM.	 EM
SUBLIMAÇÃO	 CORES	 VARIADAS,	 COM
LOGOTIPOS	CONFORME	MODELO	ANEXO
NA	 FRENTE	 PERNA	 DIREITA	 E	 NA
FRENTE	 PERNA	 ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA	 DIREITA.	 OBS:
LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS	 REGULAMENTOS	 DE
CADA	 MODALIDADE	 SEGUINDO	 AS
ESPECIFICAÇÕES	 E	 DIRETRIZES	 DA
ENTIDADE	RESPONSÁVEL	PELO	EVENTO.
O	MATERIAL	DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM	 EMBALAGENS	 POR
TAMANHO.	 TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	PELA	CONTRATANTE.
CONTÉM	17	UNIFORMES	COMPLETOS
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	15
PP:	15
P:	15
M:	20
G:	20
GG:	15

JOGO 128 150

14 602239	

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 PARA
BASQUETEBOL	 MASCULINO.
CONJUNTO	 COMPOSTO	 POR:	 12
CAMISETAS	E	12	BERMUDAS	DE	 	CORES
E	 TAMANHOS	 VARIADOS.	 CAMISA:
CAMISA	GOLA	CARECA	DRY	FIT	EM	100%
POLIÉSTER	FIO	75/72	COM	TRATAMENTO
HIDRÓFILO	 E	 MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES	 VARIADAS,	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	COM	NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E
COSTA	 PARA	 SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.	 BERMUDA:	 DRY	 FIT	 DE
POLIÉSTER,	FATOR	30	DE	PROTEÇÃO	UV.
ELÁSTICO	 DE	 40MM	 NA	 CINTURA	 COM
CORDÃO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS	CONFORME
MODELO	 ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA	E	NA	FRENTE	PERNA	ESQUERDA
COM	 NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA	 DIREITA.
OBS:	 LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	DE	CADA	MODALIDADE
SEGUINDO	 AS	 ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO	 EVENTO.	 O
MATERIAL	 DEVERÁ	 SER	 ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM	 EMBALAGENS	 POR

CONJUNTO 128 150
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TAMANHO.	 TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	PELA	CONTRATANTE.
CADA	 JOGO	 CONTÉM	 12	 UNIFORMES
COMPLETOS.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	10
PP:	10
P:	10
M:	10
G:	10

15 602239

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 PARA
BASQUETEBOL	FEMININO.	CONJUNTO
COMPOSTO	POR:	 12	 CAMISETAS	 E	 12
SHORTS	 DE	 	 CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
CAMISA:	CAMISA	GOLA	CARECA	DRY	FIT
EM	 100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	 ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	FRENTE	E	COSTA	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.	SHORT:
EM	SUPLEX	POWER	DE	POLIAMIDA	285G.
ELÁSTICO	 DE	 10MM	 NA	 CINTURA	 COM
CÓS	DE	90MM.	EM	SUBLIMAÇÃO	CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS	CONFORME
MODELO	 ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA	E	NA	FRENTE	PERNA	ESQUERDA
COM	 NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA	 DIREITA.
OBS:	 LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	DE	CADA	MODALIDADE
SEGUINDO	 AS	 ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO	 EVENTO.	 O
MATERIAL	 DEVERÁ	 SER	 ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM	 EMBALAGENS	 POR
TAMANHO.	 TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	PELA	CONTRATANTE.
CADA	 JOGO	 CONTÉM	 12	 UNIFORMES
COMPLETOS.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	10
PP:	10
P:	10
M:	10
G:	10

CONJUNTO 128 150

16 628624

CONJUNTO	 DE	 UNIFORME	 DE
CAPOEIRA	 (CAMISA	 E	 CALÇA)	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA	 V	 DRY	 FIT	 EM
100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS.	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	ANEXO	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.	CALÇA:
CALÇA	 BRANCA	 DE	 CAPOEIRA	 MODELO
ABADA,	MODELAGEM	QUE	SE	ADAPTA	AO
CORPO,	 DANDO	 UM	 CAIMENTO
PERFEITO,	 COM	 PASSANTES.
COMPOSIÇÃO:	 100%	 POLIAMIDA,
GRAMATURA	 DE	 280	 G/M²,	 MELHOR
TECIDO	 PARA	 CALÇA	 DE	 CAPOEIRA
ALTAMENTE	 RESISTENTE.	 REFORÇO
ENTRE	 AS	 PERNAS	 (CAVALO),	 NA
MODELAGEM	CINTURA	 BAIXA,	 PARA	UM CONJUNTO 306 360
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MELHOR	 CAIMENTO	 DESTA	 EXCELENTE
CALÇA.	MODELAGEM	EM	CINTURA	BAIXA
OU	 NORMAL.	 OBS:	 LOGOTIPOS	 E
NÚMEROS	 APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	DE	CADA	MODALIDADE
SEGUINDO	 AS	 ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO	 EVENTO.	 O
MATERIAL	 DEVERÁ	 SER	 ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO
PELA	 CONTRATANTE.	 CADA	 CONJUNTO
CONTEM	1	CAMISA	E	1	CALÇA.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	25
P:	80
M:	100
G:	155

17 446470	

UNIFORME	 PARA	 EQUIPE	 DE
NATAÇÃO	 CONJUNTO	 COMPOSTO
POR:	01	ROUPÃO	E	01	TOUCA	DE		CORES
E	 TAMANHOS	 VARIADOS.	 ROUPÃO:
PRODUZIDO	 EM	 MICROFIBRA,	 CORES
VARIADAS,	 MODELAGEM	 UNISSEX
ALONGADA,	 TECIDO	 INTERNO
ATOALHADO	 E	 ALTAMENTE
ABSORVENTE,	 CAPUZ	 COM	 CORDÃO	 DE
REGULAGEM	 E	 ACABAMENTO	 NAS
EXTREMIDADES,	 MANGAS	 LONGAS,	 EM
TECIDO	EXTERNO	TACTEL,	COMPOSIÇÃO
100%	 POLIÉSTER	 E	 ZIPER	 REFORÇADO
NA	 FRENTE	 ACOMPANHANDO	 O
COMPRIMENTO	 DA	 PEÇA,	 SUBLIMAÇÃO
DO	 BRASÃO	 COLORIDO	 NA	 FRENTE
PEITO	 ESQUERDO.	 TOUCA:
CONFECCIONADA	 EM	 SILICONE
RESISTENTE	 A	 RASGOS,	 LEVE	 E
DURÁVEL,	 ALTA	 ELASTICIDADE,	 EM
CORES	 VARIADAS,	 PODENDO	 SER	 100%
ESTAMPADA	 CONFORME	 DESENHO,	 EM
EMBALAGEM	 ZIP	 BAG.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	 SER	 ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO
PELA	CONTRATANTE
ESTIMATIVA:
08	ANOS:	20
12	ANOS:	20
PP:	30
P:	30
M:	40
G:	70
GG:	40

CONJUNTO 213 250

18 446470	

UNIFORME	 PARA	 EQUIPE	 DE
COMPETIÇÃO	 CONJUNTO	 COMPOSTO
POR:	 01	 BLUSA	 AGASALHO	 E	 1	 CALÇA
AGASALHO,	 BLUSA	 AGASALHO:	 BLUSA
AGASALHO,	TECIDO	100%	POLIÉSTER	NA
JAQUETA,	 PUNHO	E	 BARRA	DA	 JAQUETA
ACABAMENTO	 EM	 HELANCA,	 COM
FORRO,	 100%	 SUBLIMAÇÃO,	 ZÍPER	 DE
NYLON	 COM	 PUXADOR	 DE	 METAL	 E
BORRACHA	VERDE	OU	AZUL	TAMANHO	5
COM	TRAVAMENTO,	CONFORME	LAYOUT
FORNECIDO	 PELA	 CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS	 VARIADOS.CALÇA
AGASALHO:	 CALÇA	 AGASALHO,	 TECIDO
100%	 POLIÉSTER.	 ELÁSTICO	 DE	 50MM

CONJUNTO 850 1.000
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NA	 CINTURA	 COM	 CORDÃO,	 PUNHO	 NA
BARRA,	 EM	 HELANCA.	 100%
SUBLIMAÇÃO.	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA	 CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	E	TAMANHOS	VARIADOS.

19 446470	

UNIFORME	 PARA	 EQUIPE	 DE
COMPETIÇÃO	 	 COMPOSTO	 POR:
MOLETOM:	 MOLETOM,	 COM	 CAPUZ	 E
MANGA	 RAGLAN	 -	 100%	 POLIÉSTER
FELPADO	CAPUZ	FORRADO	COM	TECIDO
PERSONALIZADO	EM	SILK	SCREEN,	COM
PUNHO	 E	 BARRA	 SANFONADOS	 E
DETALHES	 EM	 CORES	 VARIADAS,
RECORTES	 COLORIDOS	 NA	 MANGA.
ZÍPER	 DE	 NYLON	 COM	 PUXADOR	 DE
METAL	 E	 BORRACHA	 VERDE	 OU	 AZUL
TAMANHO	 5	 COM	 TRAVAMENTO.	
CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.

UNIDADE 850 1.000

20 240869	

MATERIAL	 PARA	 EQUIPE	 DE
COMPETIÇÃO		COMPOSTO	POR:	BOLSA
ESPORTIVA:	 BOLSA	 EM	 POLIÉSTER,
CAPACIDADE	 DE	 60	 LITROS,	 ESTAMPA
PERSONALIZADA	 EM	 SILK	 SCREEN,
COMPARTILHAMENTO	 EXTERNOS	 COM
BOLSOS,	 DIVISÓRIAS	 COM	 ZIPER,
COMPARTIMENTO	 INTERNO	 PRINCIPAL
AMPLO,	 ALÇA	 MANUAL	 TIRACOLO
REGULÁVEL,	 LARGURA	 DE	 35CM,
ALTURA	DE	60	CM	E	PROFUNDIDADE	DE
30	 CM,	 COM	 PESO	 APROXIMADO	 DE
675G,	 CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO
PELA	CONTRATANTE.

UNIDADE 850 1.000

MATERIAL	 PARA	 EQUIPE	 DE
COMPETIÇÃO	 	 COMPOSTO	 POR:
MOCHILA:	 MOCHILA	 CONFECCIONADA
EM	 TECIDO	 POLIÉSTER	 COM
REVESTIMENTO	EM	PVC	 IMPERMEÁVEL,
NA	 COR	 PRETA,	 COMPOSTA	 POR	 55%
POLIÉSTER	 E	 45%	 PVC,	 COM
GRAMATURA	 MÍNIMA	 DE	 550G/M²,
CAPACIDADE	DE	32	LITROS,	DIMENSÕES
DE	 470MM	 DE	 ALTURA,	 310MM	 DE
LARGURA	E	 210MM	DE	 PROFUNDIDADE,
COM	 PESO	 APROXIMADO	 DE	 1,5KG.
POSSUI	 UM	 BOLSO	 PRINCIPAL	 COM
FECHAMENTO	EM	ZÍPER	Nº	 12,	NA	COR
PRETA,	 ABERTURA	 DE	 180°	 E	 DOIS
CURSORES,	 TRÊS	 BOLSOS	 FRONTAIS
COM	FECHAMENTO	EM	ZÍPER	Nº	12,	NA
COR	PRETA,	DOIS	DELES	COM	ABERTURA
DE	180°,	SENDO	O	BOLSO	SUPERIOR	E	O
INFERIOR.	 BOLSO	 SUPERIOR	 COM
DIMENSÕES	 DE	 160MM	 DE	 ALTURA,
240MM	 DE	 LARGURA	 E	 20MM	 DE
ESPESSURA,	 SOBRE	 ESTE,	 UM	 BOLSO
INTERMEDIÁRIO	 DE	 170MM	 X	 230MM
COM	ABERTURA	RETA	DE	160MM.	BOLSO
INFERIOR	 COM	 200MM	 DE	 ALTURA,
260MM	 DE	 LARGURA	 E	 20MM	 DE
ESPESSURA,	 CONTENDO	 DIVISÕES
INTERNAS	 PARA	 CANETAS,	 CELULAR	 E
PEQUENOS	 UTENSÍLIOS	 PESSOAIS,
ALÉM	 DE	 UM	 MOSQUETÃO	 NA	 PARTE
FRONTAL	 EXTERNA	 PARA	 PENDURAR
CHAVES	 OU	 OUTROS	 ITENS.	 CONTÉM
DOIS	 BOLSOS	 LATERAIS	 EM	 TELA
SPACER	 REVESTIDA	 COM	 ESPUMA	 DE
5MM,	 COM	 DIMENSÕES	 DE	 150MM	 DE
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21 633109	

ALTURA,	 160MM	 DE	 LARGURA	 E	 50MM
DE	 ESPESSURA,	 E	 DOIS	 BOLSOS	 MEIA-
LUA	 COM	 FECHAMENTO	 EM	 ZÍPER	 E
SISTEMA	 DE	 VENTILAÇÃO	 ATRAVÉS	 DE
TRÊS	 ILHÓSES	DE	10MM	DE	DIÂMETRO,
IDEAIS	 PARA	 TRANSPORTAR	 OBJETOS
ÚMIDOS.	 SOBRE	 ESSES	 BOLSOS
LATERAIS,	 SÃO	 APLICADAS	 DUAS	 TIRAS
DE	COMPRESSÃO	EM	FITA	DE	POLIÉSTER
DE	 20MM	 NA	 COR	 PRETA,	 COM	 FECHO
ARANHA	 E	 PONTEIRA	 DE	 BORRACHA
PARA	MELHOR	FIXAÇÃO	E	MANUSEIO.	A
ALÇA	DE	MÃO	É	REFORÇADA	COM	CABO
DE	 AÇO	 E	 EMPUNHADURA
EMBORRACHADA,	 FIXADA	 COM	 FITA	 CA
DE	 20MM	 E	 COSTURA	 DUPLA
REFORÇADA.	 AS	 ALÇAS	DE	 COSTAS	 SÃO
ANATÔMICAS,	 CONFECCIONADAS	 EM
POLIÉSTER,	 COM	 ESPUMA	 PACK	 DE
10MM	NA	PARTE	INTERNA	E	CONTORNO
EM	 FITA	 DE	 25MM,	 COM	 REGULAGEM
EM	 FITA	 CA	 DE	 20MM	 E	 PONTEIRA
EMBORRACHADA	 OVAL	 PARA	 MELHOR
AJUSTE.	A	FIXAÇÃO	INFERIOR	DAS	ALÇAS
É	 FEITA	 ATRAVÉS	 DE	 TRIÂNGULOS
LATERAIS	 COM	 COSTURA	 DUPLA
REFORÇADA.	 O	 COSTADO	 É
ERGONÔMICO,	 ANTIESTRESSE,	 MODELO
FREE	 AIR,	 CONFECCIONADO	 EM	 TELA
SPACER	DE	 20MM	DE	 ESPESSURA,	 COM
SISTEMA	 DE	 CIRCULAÇÃO	 DE	 AR
CENTRAL	NO	FORMATO	OVAL	DE	170MM
X	 220MM,	 ESTRUTURADO	 EM	 PVC	 DE
2MM	DE	ESPESSURA,	REVESTIDO	COM	O
MESMO	 POLIÉSTER	 DO	 CORPO	 DA
MOCHILA.	 O	 COMPARTIMENTO	 PARA
NOTEBOOK,	 LOCALIZADO	 NA	 PARTE
COSTAL	 DA	 MOCHILA,	 É	 FORRADO	 E
ACOLCHOADO,	 COM	 FECHAMENTO
SUPERIOR	 EM	 ZÍPER	 Nº	 12	 E	 DOIS
CURSORES.	 O	 ACESSO	 AO	 BOLSO	 DE
NOTEBOOK	DEVE	SER	FEITO	PELA	PARTE
EXTERNA	 DA	 MOCHILA.	 A	 MOCHILA	 É
TOTALMENTE	 FORRADA	 EM	 TECIDO
100%	 POLIÉSTER	 COM	 GRAMATURA
MÍNIMA	 DE	 210G/M²,	 COM	 COSTURAS
INTERNAS	 DUPLAS	 E	 ACABAMENTO	 EM
FITA	 DE	 POLIÉSTER	 DE	 25MM.	 AS
COSTURAS	 SÃO	 REFORÇADAS	 COM
LINHA	 DE	 POLIAMIDA	 60	 E	 O	 FUNDO
POSSUI	 REFORÇO	 EM	 EVA	 DE	 6MM	 E
ESPUMA	 PACK	 DE	 8MM.	 A
PERSONALIZAÇÃO	PODE	SER	FEITA	NOS
BOLSOS	 FRONTAIS	 VIA	 SILK	 PLASTISOL,
COM	 RELEVO	 MÍNIMO	 DE	 1,5MM,	 OU
BORDADO	 COMPUTADORIZADO,	 EM
ÁREA	 MÁXIMA	 DE	 120MM	 X	 120MM,
CONFORME	 A	 DEMANDA	 DO	 SETOR
REQUISITANTE.	 A	 MOCHILA	 DEVE
CONTER	 O	 LOGOTIPO	 DA	 ENTIDADE
APLICADO	EM	APLICAÇÃO	PLASTIFICADO
COLORIDO	 NA	 FRENTE	 CENTRALIZADO
TAMANHO	 40MM	 X	 25MM	 E	 LOGO
ESTAMPADO	 NA	 FRENTE	 PARTE
SUPERIOR	 COM	 LETRAS	 NO	 MÍNIMO
30MM	 DE	 ALTURA,	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA	 CONTRATANTE,	 OS
CURSORES	DOS	ZÍPERES/PUXADORES	DE
METAL	 DEVEM	 SEREM
PERSONALIZADOS	 CONFORME	 A
NECESSIDADE	DO	DA	CONTRATANTE.	

UNIDADE 850 1.000
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22 600308	

MATERIAL	 PARA	 EQUIPE	 DE
COMPETIÇÃO	 	COMPOSTO	POR:	MALA
DE	 BORDO:	 MALA	 RÍGIDA	 COM	 AS
SEGUINTES	ESPECIFICAÇÕES	TÉCNICAS:
-	MALA	DE	BORDO	ABS	RÍGIDA	4	RODAS
DUPLAS	360º
-	 MATERIAL:	 ABS	 –	 100%
PERSONALIZADO
-	FECHAMENTO	EM	ZÍPER	8	REFORÇADO
COM	2	CURSORES
-	 ALÇAS:	 TELESCÓPICA	 2	 ESTÁGIOS	 EM
ALUMÍNIO
-	 ALÇAS	 DE	 MÃO	 SUPERIOR	 E	 LATERAL
SUPER-RESISTENTES
-	CADEADO	COM	SEGREDO	NUMÉRICO
-	 BOLSO	 TELADO	 COM	 ZÍPER	 NA	 PARTE
INTERNA
-	 FORRAÇÃO	 INTERNA	 EM	 TECIDO	 DE
POLIÉSTER
-	 CINTA	 DE	 FIXAÇÃO	 ELÁSTICA	 COM
TRAVA
-	 PERSONALIZAÇÃO	 DIRETA	 NA	 MALA
(ABS,	 100%	 PERSONALIZADA),	 SEM
LIMITE	 DE	 CORES,	 TAMANHOS.	 DE
ACORDO	 COM	 NECESSIDADE	 DO	 SETOR
SOLICITANTE.	 O	 CORPO	 DA	MALA	 DEVE
SER	 100%	 PERSONALIZADO,	 EM
IMPRESSÃO	DIRETA	NO	ABS.
DIMENSÕES:	 ALTURA:	 55CM;	 LARGURA:
35CM;	PROFUNDIDADE:	23CM
POLEGADAS:	20"
PESO:	2.950KG
CARGA	MÁXIMA:	10KG.

UNIDADE 850 1.000

23 627051	

CONFECÇÃO	 DE	 COLLANT	 DE
GINÁSTICA	 RÍTMICA.	 ACOMPANHADO
DE:	 SAIA	 TIPO:	 APRESENTAÇÃO.	 FEITOS
ARTESANALMENTE	 EM	 TECIDO	 DE
MALHARIA,	DECORADO	COM	PEDRARIAS
CUSTOMIZADAS	 STRASS	 COLADOS	 COM
VARIADOS	TAMANHO	E	FORMAS.	A	ARTE
SERÁ	 DEFINIDA	 PARA	 CONFECÇÃO	 DOS
UNIFORMES	 PELA	 –	 (DEFE),	 NA
PROXIMIDADE	DO	EVENTO
ESTIMATIVA:
P:	80
PP:	100
M:	100
G:	20

CONJUNTO 255 300

24 221617	

SUNGA	 PARA	 NATAÇÃO:	 FORRADO,
COM	 ELÁSTICO	 DE	 APROXIMADAMENTE
25MM	 NA	 CINTURA,	 CORES	 DIVERSA,
COMPOSIÇÃO	 APROXIMADA	 –	 86%
POLIAMIDA	 E	 14%	 ELASTANO,
GRAMATURA	 DO	 TECIDO	 MÍNIMA	 -	 200
G/M²,	 COM	 SILK	 NA	 FRENTE,	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
ESTIMATIVA:
P:	200
M:	200
G:	100

UNIDADE 425 500

25 446550	

MAIÔ	 PARA	 NATAÇÃO:	 COM	 DECOTE
ESTILO	 "NADADOR",	 FORRADO,	 ALÇA
LARGA,	GOLA	CARECA,	CORES	VARIADAS,
COMPOSIÇÃO	 APROXIMADA	 –	 86%
POLIAMIDA	 E	 14%	 ELASTANO,
GRAMATURA	 DO	 TECIDO	 MÍNIMA	 -	 200
G/M²,	 COM	 SILK	 NA	 FRENTE,	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA

UNIDADE 510 600
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CONTRATANTE	 E	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
ESTIMATIVA:
P:	200
M:	200
G:	100

26 634212	

TOALHA	 BANHO:	 TIPO	 DE	 BANHO,
ADULTO,	 FELPUDA.	 COMPOSIÇÃO:	 100%
ALGODÃO.	 DIMENSÕES:	 0,80	 X	 1,40	 M.
COR:	 BRANCA	 COM	 A	 LOGOMARCA	 DA
SEMTEL.	 TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA	 CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	E	TAMANHOS	VARIADOS.

UNIDADE 850 1.000

27 627051	

CONJUNTO	 DE	 GINÁSTICA	 RÍTMICA
PARA	TREINO:	TOP	+	SHORT	EM	MALHA
COM	 ELASTANO	 (LYCRA	 SUPLEX/MALHA
FITNES)	 REGATA	 NADADOR	 EM	 MALHA
COM	 ELASTANO	 (LYCRA	 SUPLEX/MALHA
FITNES),	 TOP	 COM	 O	 BRASÃO	 DA
PREFEITURA	 CONFECCIONADO	 EM
ETIQUETA	 TERMOCOLANTE	 100%
POLIÉSTER	 QUE	 DEVERÁ	 SER
LOCALIZADO	À	8	CM	ABAIXO	DA	GOLA	DA
CAMISA	 E	 CENTRALIZADO;	 BERMUDA
CORSÁRIO	 /	 CICLISTA	 (ATÉ	 O	 JOELHO)
EM	 MALHA	 COM	 ELASTANO	 (LYCRA
SUPLEX/MALHA	 FITNES).	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
ESTIMATIVA:
P:	100
M:	100
G:	100

CONJUNTO 255 300

28 602372	

CHUTEIRA	 PARA	 FUTEBOL	 SOCIETY:
(TÊNIS),	 NA	 COR	 PREDOMINANTE
PRETA,	 COM	 DETALHES	 EM	 CORES
DIVERSAS,	 FECHAMENTO	 POR
AMARRAÇÃO	EM	CADARÇO,	CABEDAL	EM
MATERIAL	 SINTÉTICO	 MACIO	 E	 LEVE
QUE	 PROPORCIONA	 CONFORTO	 E
DURABILIDADE,	 FORRO	 EM	 MATERIAL
TÊXTIL,	 PALMILHA	 MACIA	 EM	 EVA
MOLDADO,	 SOLADO	 DE	 BORRACHA	 QUE
PROPORCIONA	 MAIOR	 ADERÊNCIA	 E
TRAÇÃO	 DURANTE	 O	 SEU	 USO	 EM
CAMPO	 ARTIFICIAL	 DE	 SOCIETY.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	1.000
28	AO	32
P:1.000
33	AO	35
M:1.000
36	AO	39
G:1.000
40		AO	44

PAR 3.400 4.000

CHUTEIRA	 PARA	 FUTSAL:	 (TÊNIS),	 NA
COR	 PREDOMINANTE	 PRETA,	 COM
DETALHES	 EM	 CORES	 DIVERSAS,
FECHAMENTO	 POR	 AMARRAÇÃO	 EM
CADARÇO,	 CABEDAL	 EM	 MATERIAL
SINTÉTICO	 MACIO	 E	 LEVE	 QUE
PROPORCIONA	 CONFORTO	 E
DURABILIDADE,	 FORRO	 EM	 MATERIAL
TÊXTIL,	 PALMILHA	 MACIA	 EM	 EVA
MOLDADO,	 SOLADO	 DE	 BORRACHA	 QUE
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29 602372	
PROPORCIONA	 MAIOR	 ADERÊNCIA	 E
TRAÇÃO	 DURANTE	 O	 SEU	 USO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	1.000
28	AO	32
P:1.000
33	AO	35
M:1.000
36	AO	39
G:1.000
40		AO	44

PAR 3.400 4.000

30 444823

TÊNIS	 PARA	 VÔLEI	 /	 BASQUETE	 /
HANDEBOL:	 NA	 COR	 PREDOMINANTE
PRETA,	 COM	 DETALHES	 EM	 CORES
DIVERSAS,	 FECHAMENTO	 POR
AMARRAÇÃO	EM	CADARÇO,	CABEDAL	EM
MATERIAL	 SINTÉTICO	 MACIO	 E	 LEVE
QUE	 PROPORCIONA	 CONFORTO,
RESISTÊNCIA	 E	 DURABILIDADE,	 FORRO
EM	 MATERIAL	 TÊXTIL,	 ENTRESSOLA
MACIA	EM	EVA	MOLDADO,	COM	SISTEMA
DE	 AMORTECIMENTO	 E	 ABSORÇÃO	 DE
IMPACTOS,	 PROPORCIONANDO	 ALTO
CONFORTO	 DURANTE	 AS	 JOGADAS,
SOLADO	 DE	 BORRACHA	 COM	 ÓTIMA
ADERÊNCIA,	 CAPAZ	 DE	 EVITAR	MARCAS
NO	 SOLO,	 E	 QUE	 PROPORCIONA	 MAIOR
ADERÊNCIA	 E	 TRAÇÃO	DURANTE	O	 SEU
USO.	 TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA	 CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	E	TAMANHOS	VARIADOS.
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	1.000
28	AO	32
P:1.000
33	AO	35
M:1.000
36	AO	39
G:1.000
40		AO	44

PAR 3.400 4.000

31 602262	

KIMONO	 KARATÊ:	 BÁSICO	 UNIFORME
PRÉ-ENCOLHIDO.	 ACOMPANHA	 FAIXA
BRANCA.	TECIDO:	BRIM	100%	ALGODÃO,
GRAMATURA	 DE	 330	 G/M².	 BLUSA	 SEM
COSTURA	NAS	 COSTAS	 E	NOS	OMBROS,
GOLA	 COM	 6	 COSTURAS	 ALINHADAS,
CALÇA	 COM	 ELÁSTICO	 E	 CORDÃO	 NA
CINTURA.	 •	 TAMANHO	 INFANTIL	 –	 M0,
M1	E	M2.	•	TAMANHO	ADULTO	–	A1,	A2,
A3	 E	 A4.	 A	 ARTE	 SERÁ	 DEFINIDA	 PARA
CONFECÇÃO	 DOS	 UNIFORMES	 PELO
DEPARTAMENTO	 DO	 PROJETO
ESPORTIVO	 CONSTRUINDO	 CAMPEÕES,
NA	PROXIMIDADE	DO	EVENTO.
ESTIMATIVA:
06	A	09	ANOS:
(50-M.0	–	50-M-	50–	2-M2)
10	A	12	ANOS:
	(50-	M3	–	50-M4	–	50-	A0)
13	A	14	ANOS:
(50-A1	–	50-A0)
15	A	17	ANOS
	(50-A1	–	50-A2

UNIDADE 468 550

KIMONO	 PARA	 TAEEKWONDOO
(DOBOK):	 TECIDO:	 BRIM	 100%
ALGODÃO,	 GRAMATURA	 DE	 330	 G/M².
COMPOSTO	POR	02	PEÇAS:	UMA	CALÇA	E
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32 602262	

TÚNICA	 EM	 GOLA	 FORMATO	 “V”.	 AS
BAINHAS	 DAS	 MANGAS	 SÃO
REFORÇADAS,	 A	 CALÇA	 É	 DE	 CINTURA
ELÁSTICA	 COM	 CADARÇO	 DE
AMARRAÇÃO	 E	 BAINHA	 REFORÇADA,
COM	 COSTURA	 DUPLA	 ENTRE	 AS
PERNAS	 PARA	 MAIOR	 MOBILIDADES	 DO
MOVIMENTO.	 ACOMPANHA	 FAIXA
BRANCA.	 •	 TAMANHO	 ADULTO	 –	 A1,	 A2,
A3	E	A4	•	TAMANHO	INFANTIL	–	M0,	M1
E	 M2.	 A	 ARTE	 SERÁ	 DEFINIDA	 PARA
CONFECÇÃO	 DOS	 UNIFORMES	 PELO
DEPARTAMENTO	 DO	 PROJETO
ESPORTIVO	 CONSTRUINDO	 CAMPEÕES,
NA	PROXIMIDADE	DO	EVENTO.
ESTIMATIVA:
06	A	09	ANOS:
(50-M.0	–	50-M-	50–	2-M2)
10	A	12	ANOS:
	(50-	M3	–	50-M4	–	50-	A0)
13	A	14	ANOS:
(50-A1	–	50-A0)
15	A	17	ANOS
	(50-A1	–	50-A2	–	50-A3

UNIDADE 468 550

33 602262	

KIMONO	 PARA	 JUDÔ	 MODELO:
TRANÇADO,	 COR	 BRANCO	 E	 AZUL.
TECIDO:	 BRIM	 100%	 ALGODÃO,
GRAMATURA	 DE	 330	 G/M².	 ACOMPANHA
FAIXA	 BRANCA.	 BLUSA	 EM	 TECIDO
“TRANÇADO”	 COM	 GRAMATURA	 =
330GRS/M²,	COM	ENCOLHIMENTO	DE	5%
JÁ	 COMPENSADO	 NA	 MODELAGEM.
MEDIDAS	DE	ACORDO	COM	REGRA	2014.
BLUSA	 COM	 GOLA	 REFORÇADA
(REVESTIDA	EM	LONA	K10),	 E	 REFORÇO
COM	 TECIDO	 DUPLO	 NOS	 OMBROS,
PEITO,	 COSTA,	 AXILAS.	 CALÇA	 DE	 BRIM
GROSSO,	 COM	 GRAMATURA	 =
330GRS/M²,	 COM	 CORDÃO	 E	 REFORÇO
EM	TECIDO	DUPLO	DESDE	O	JOELHO	ATÉ
A	 BARRA.	 •	 TAMANHO	 MASCULINO
ADULTO	 –	 M4,	 A1,	 A2,	 A3,	 A4	 E	 A5.
TAMANHO	 INFANTIL	 –	 M0,	 M1,	 M2,	 M3,
M4	 E	 JR.	 A	 ARTE	 SERÁ	 DEFINIDA	 PARA
CONFECÇÃO	 DOS	 UNIFORMES	 PELO
DEPARTAMENTO	 DO	 PROJETO
ESPORTIVO	 CONSTRUINDO	 CAMPEÕES,
NA	PROXIMIDADE	DO	EVENTO.
ESTIMATIVA:
06	A	09	ANOS:
(50-M.0	–	50-M-	50–	2-M2)
10	A	12	ANOS:
	(50-	M3	–	50-M4	–	50-	A0)
13	A	14	ANOS:
(50-A1	–	50-A0)
15	A	17	ANOS
	(50-A1	–	50-A2	–	50-A3

UNIDADE 468 550

34 602262

KIMONO	 PARA	 JIU	 JITSU	 MODELO:
COM	FAIXA	BRANCA,	TECIDO:	BRIM	100%
ALGODÃO,	 GRAMATURA	 DE	 330	 G/M².
TECIDO	TRANÇADO	RESISTENTE	E	LEVE
(330	 G/M²),	 COM	 SAIA.	 CALÇA,
CONFECCIONADA	 EM	 BRIM	 100%
ALGODÃO,	 (330	 G/M²)	 COM	 REFORÇO
EXTRA	NOS	JOELHOS.	COM	O	BRASÃO	DA
PREFEITURA	 CONFECCIONADO	 EM
ETIQUETA	 TERMOCOLANTE	 100%
POLIÉSTER	 QUE	 DEVERÁ	 SER
LOCALIZADO	NA	PARTE	FRONTAL,	 LADO
ESQUERDO.	•	TAMANHO	INFANTIL	–	M0,

UNIDADE 468 550
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M1,	M2,	M3	E	M4.	A	ARTE	SERÁ	ENVIADA
PARA	 CONFECÇÃO	 DOS	 UNIFORMES
PELO	 DEPARTAMENTO	 DO	 PROJETO
ESPORTIVO	 CONSTRUINDO	 CAMPEÕES,
NA	PROXIMIDADE	DO	EVENTO.
ESTIMATIVA:
P:200
M:200
G:200

35 457595	

SAPATILHA	DE	 BALLET	 E	 GINÁSTICA:
MEIA	 PONTA,	 EM	 LONA,	 COM	 02
OVINHOS	NA	SOLA,	ELÁSTICO	NO	PEITO
DO	 PÉ,	 FORRO	 EM	 ALGODÃO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
ESTIMATIVA:
P:100
M:100
G:100

PAR 255 300

36 457595

SAPATILHA	 DE	 PONTA	 PARA	 BALLET:
SOLADO	 EM	 COURO,	 CABEDAL	 EM
CETIM,	PALMILHA	 INTEIRA,	COM	FITA	E
ELÁSTICO.	 TAMANHOS	 INFANTIL	 E
ADULTO	 (03	 ANOS	 AO	 GG).	 COR	 A
DEFINIR.	 TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA	 CONTRATANTE	 E	 DE
CORES	E	TAMANHOS	VARIADOS.
ESTIMATIVA:
P:100
M:100
G:100

PAR 255 300

37 627051

KIT	 BALLET:	 CONTENDO	 COLLANT	 DE
BALLET	 REGATA	 ADULTO	 OU	 INFANTIL,
EM	 HELANCA	 LIGHT	 100%	 POLIÉSTER,
GRAMATURA	 DE	 260	 G/M²	 (TOLERÂNCIA
DE	 +/-	 5%),	 C/	 DECOTE	 EM	 U;	 SAIA	 DE
BALLET	 ADULTO	 OU	 INFANTIL,	 EM
HELANCA	 LIGHT	 100%	 POLIÉSTER,
GRAMATURA	 DE	 260	 G/M²	 (TOLERÂNCIA
DE	 +/-5%),	 DE	 TRANSPASSAR;	 MEIA
CALÇA	 DE	 BALLET,	 ADULTO	 OU
INFANTIL,	 EM	 HELANCA,	 COM	 PÉ	 –	 FIO
60;	 CESTINHA	 DE	 RENDA	 PARA	 COQUE,
EM	POLIAMIDA,	TAMANHO	ÚNICO;	FAIXA
PARA	 CABEÇA,	 COM	 NÓ,	 EM	 HELANCA
100%	 POLIAMIDA,	 GRAMATURA	 DE
280G/M²	 (TOLERÂNCIA	DE	+/-	5%).	TUDO
CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
ESTIMATIVA:
P:100
M:100
G:100

KIT 255 300

UNIFORME	 PARA	 A	 EQUIPE	 DE
CICLISMO	 COMPOSTA	 DE	 01	 CAMISA
PARA	 CICLISMO	 E	 01	 BRETELLE	 DE
CORES	E	TAMANHOS	VARIADOS.	CAMISA
PARA	 CICLISMO:	 CAMISA	 DE	 CICLISMO
EM	 MALHA	 DRY	 100%	 POLIÉSTER,
GRAMATURA	 DE	 130	 G/M²,	 COM
TRATAMENTO	 TRUELIFE	 DRY,	 ZÍPER
FULL	 COM	 GRIP	 E	 TECNOLOGIA	 STAND
BY,	 PROTEÇÃO	 UV	 EQUIVALENTE	 A	 UM
FILTRO	SOLAR	FATOR	50	E	TRATAMENTO
BACTERICIDA	 À	 BASE	 DE	 PRATA,	 AS
LATERAIS	 VEM	 COM	 TECIDO	 100%
POLIÉSTER,	 COM	 MICROPOROS,	 MOLDE
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38 627053	

EUROPEU,	 BORRACHA	 PERSONALIZADA
E	 COM	 SUBLIMAÇÃO	 E	 COM	 SILK	 DO
BRASÃO	 DA	 PREFEITURA.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 BRETELLE	 ELITE	 FORRO
DUAL	 PRO	 CICLISMO:	 PRODUZIDO	 COM
TECIDO	 EMANA,	 CRISTAIS	 BIOATIVOS
QUE	AUXILIAM	NA	REDUÇÃO	DE	FADIGA
MUSCULAR;	TECIDO	DE	POLIAMIDA	COM
LYCRA	 QUE	 PERMITE	 FLEXIBILIDADE	 E
CONFORTO;	 PROTEÇÃO	 SOLAR	 UV
PROTECTION	 50+	 PERMANENTE	 QUE
PROTEGE	A	PELE	DOS	RAIOS	UVA	E	UVB;
COSTURAS	 PLANAS	 EVITAM	 O
INCÔMODO	EM	CONTATO	COM	A	PELE	E
OFERECEM	 MAIOR	 RESISTÊNCIA	 E
DURABILIDADE;	 PROPORCIONA	 UM
MENOR	 ACÚMULO	 DE	 ÁCIDO	 LÁCTICO
NO	 MÚSCULO;	 CONCEITO	 EASY	 CARE:
FÁCIL	DE	LAVAR,	SECA	RAPIDAMENTE	E
NÃO	 PRECISA	 SER	 PASSADO	 A	 FERRO;
CONCEITO	 ECO	 FRINDLY:	 CONSOME
MENOS	 TEMPO	 E	 ENERGIA	 NA
MANUTENÇÃO	 DO	 PRODUTO.	 FORRO:
REVESTIDO	 EM	 MALHA	 THERMOSENSE
DE	 POLIAMIDA	 SUPPEX,	 QUE
PROPORCIONA	 O	 TOQUE	 MACIO	 DO
ALGODÃO	 COM	 MAIOR	 RESISTÊNCIA	 E
DURABILIDADE,	 FIO	 LYCRA	 QUE
OFERECE	 CONFORTO,	 FLEXIBILIDADE	 E
LIBERDADE	 DE	 MOVIMENTO.	 ÓTIMA
RESPIRABILIDADE	 E	 GERENCIAMENTO
DA	 UMIDADE.	 SUA	 CONSTRUÇÃO
ERGONÔMICA	 EM	 TRIDENSIDADE
PERMITE	 AMORTECIMENTO	 NAS	 ÁREAS
DE	 MAIOR	 PRESSÃO	 E	 CONFORTO
ANATÔMICO	 NAS	 DEMAIS	 PARTES.
CONFORTÁVEL	 E	 AJUSTE	 PERFEITO	 AO
CORPO.	 TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	PELA	CONTRATANTE.	
ESTIMATIVA:
P:25
M:25
G:25
GG:25

CONJUNTO 85 100

39 303726	

FAIXAS	DE	GRADUAÇÃO	DE	JUDÔ	COM
CORES	VARIADAS	E	TAMANHOS	2,20	M	E
2,60	M.	A	FAIXA	DEVERÁ	CONTER
COSTURAS	ALINHADAS,	PONTEIRA	DE
20CM	E	ESPESSURA	4	MM,	CONFORME
NORMA	CBJ.	TUDO	CONFORME	LAYOUT
FORNECIDO	PELA	CONTRATANTE.	

UNIDADE 255 300

40 303726	

FAIXAS	DE	GRADUAÇÃO	DE
TAEKWONDO	COM	CORES	VARIADAS	E
TAMANHOS	2,20	ME	2,60M.	A	FAIXA
DEVERÁ	CONTER	COSTURAS
ALINHADAS,	PONTEIRA	DE	20CM	E
ESPESSURA	4	MM,	CONFORME	NORMA
CBTKD.	TUDO	CONFORME	LAYOUT
FORNECIDO	PELA	CONTRATANTE.	

UNIDADE 255 300

41 303726	

FAIXAS	DE	KARATÊ.	FAIXA
HOMOLOGADA	PELA	CBK.	CORES
VARIADAS.	PRODUZIDA	COM	NÚCLEO	E
COBERTURA	DE	100%	ALGODÃO,	COM
ESPESSURA	MÉDIA	DE	5	MM	E	COBERTA
COM	SARJA	FORTE	ESPECIAL	DE	ALTA
QUALIDADE.	POSSUI	10	COSTURAS
ALINHADAS	E	REFORÇADAS	PARA
RESISTÊNCIA	E	BELO	ACABAMENTO.

UNIDADE 255 300
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LARGURA	DE	4	CM	(PADRÃO).	TUDO
CONFORME	LAYOUT	FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE.

42 444685	

CONJUNTO	DE	UNIFORME	ESPORTIVO
PARA	 OS	 ALUNOS	 DO	 PROJETO
CONSTRUINDO	 CAMPEÕES	 (CAMISA	 E
BERMUDA)	 DE	 CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.	CAMISA:	CAMISA	GOLA	V	DRY
FIT	EM	100%	POLIÉSTER	FIO	75/72	COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS.	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	ANEXO	PARA
SER	 APLICADO	 EM	 SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	DRY	FIT	EM	POLIÉSTER	100%
POLIÉSTER	FIO	75/72	COM	DETALHES	NA
BARRA	 E	 LATERAIS,	 EM	 SUBLIMAÇÃO	 E
CORES	 VARIADAS,	 ELÁSTICO	 DE	 50MM
NA	 CINTURA	 COM	 CORDÃO,	 COM
DETALHES	 LATERAIS	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	 MODELO	 ANEXO.	 O
MATERIAL	 DEVERÁ	 SER	 ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	COMPOSTA	POR	TODOS	OS
ITENS	 QUE	 COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM	 EMBALAGENS	 POR
TAMANHO.	 TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	PELA	CONTRATANTE.	
ESTIMATIVA:TAM.	
6	ANOS	–	800
TAM.	8	ANOS	–	800
TAM.	10	ANOS	–	800
TAM.	12	ANOS	–	800
TAM.	PP	–	800
TAM.	P	–	800
TAM.	M	–	800
TAM.	G	–	400
TAM.	GG	-	400

CONJUNTO5.440 6.400

43 618524	

CAMISA	 ESPORTIVO	 PARA	 ATENDER
OS	 ALUNOS	 DOS	 PROJETOS
QUALIDADE	 DE	 VIDA,	 JOGOS
ESCOLARES,	JOMTI,	APOIO	A	EVENTOS	E
JIR	 DE	 CORES	 E	 TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA	 V	 DRY	 FIT	 EM
100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	 HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO,
CORES	 VARIADAS.	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	ARTE	MODELO	ANEXO	PARA
SER	APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO.	
ESTIMATIVA:	TAM.	PP	–	1.900
TAM.	P	–	1.900
TAM.	M	–	1.900
TAM.	G	–	1.900
TAM.	GG	-	1.900

UNIDADE 8.075 9.500

COLETE	 ESPORTIVO:	 COLETE
ESPORTIVO	 CONFECCIONADOS	 EM
TECIDO	 100%	 POLIÉSTER,	 COM
GRAMATURA	DE	120	G/M2,	DUPLA	FACE,
COM	 VARIAÇÃO	 DE	 +/-	 5%,	 NAS
SEGUINTES	 CORES	 VARIADAS	 (CORES	 A
SEREM	 DEFINIDAS	 DO	 ATO	 DA
SOLICITAÇÃO).	 OS	 COLETES	 DEVERÃO
TER	 ACABAMENTO	 EM	 VIÉS	 DO	MESMO
TECIDO	DOS	COLETES	NA	COR	PRETA	NA
GOLA	 E	 NAS	 LATERAIS,	 FECHAMENTO
NA	 LATERAL.	 TODOS	 OS	 COLETES
DEVERÃO	 CONTER	 A	 LOGOMARCA	 DA
PREFEITURA	 MUNICIPAL	 DE	 PORTO
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1.3.	 Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 as	 especificações	 do	 objeto	 do	 Termo	 de
Referência	 e	 o	 respectivo	 código	 do	 Catálogo	 de	Materiais	 (CATMAT)	 do	 sistema
SIASG/COMPRASNET,	prevalecerão	as	especificações	deste	Termo	de	Referência.	

1.4.	Os	 itens	da	presente	aquisição	 são	caracterizados	como	BEM	COMUM,	 com
características	e	especificações	usuais	de	mercado,	conforme	disposição	do	art.	6º,
inciso	XIII,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 conforme	 condições	 e	 exigências	 estabelecidas
neste	instrumento.	

1.5.	 A	 forma	 de	 contratação	 pretendida	 será	 através	 de	 LICITAÇÃO	 na
modalidade	 PREGÃO	 na	 forma	 ELETRÔNICA,	 do	 tipo	 MENOR	 PREÇO,
utilizando	 procedimento	 auxiliar	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preço	 –	 SRP,	 do	 tipo
MENOR	 PREÇO,	 nos	 termos	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 1.000/2025,
regulamentada	pelo	Decreto	nº	21.133,	de	03	de	julho	de	2025,	Lei	nº	14.133	de
1	de	abril	de	2021,	Decreto	Municipal	nº	18.892	de	30	de	março	de	2023,	publicada
no	DOM	 nº	 3444,	 que	 regulamenta	 a	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 1º	 de	 abril	 de	 2021,	 que
dispõe	sobre	Licitações	e	Contratos	Administrativos	no	Município	de	Porto	Velho	e
dá	outras	providências,	Lei	Complementar	nº	123	de	14	de	dezembro	de	2006	e	suas
alterações,	 	 aplicação	 subsidiária	 Decreto	 Federal	 nº	 11.462	 de	 31	 de	 março	 de
2023,	que	regulamenta	os	artigos	82	a	86	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,
que	 se	 refere	 ao	 procedimento	 auxiliar	 de	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 e
demais	normas	regulamentares	estabelecidas	no	edital	e	seus	anexos.

2.	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	O	presente	Termo	de	Referência	foi	elaborado	em	consonância	ao	inciso	XXIII,
art.	6º	da	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de
2021	 e	 em	 conformidade	 ao	 art.	 82	 da	 mesma	 lei,	 que	 se	 refere	 ao	 Sistema	 de
Registro	 de	 Preços	 –	 SRP	 e	 ao	 art.	 38	 do	Decreto	Municipal	 nº	 18.892,	 de	 30	 de
março	de	2023,	que	regulamenta	o	procedimento	auxiliar	de	Sistema	de	Registro	de
Preços	no	âmbito	do	Município	de	Porto	Velho,	e	em	consonância	ao	Estudo	Técnico
Preliminar	-	ETP	(id.	0661813)	e	demais	normas	pertinentes.

2.2.1.	 Importante	 mencionar,	 que	 houve	 reforma	 administrativa,	 contudo,	 a
tramitação	e	avaliação	do	procedimento	ocorrem	já	sob	a	vigência	da	nova	estrutura
organizacional,	 instituída	 pela	 Lei	 Complementar	 nº	 1.000,	 de	 2025,	 e
regulamentada	pelo	Decreto	nº	21.133,	de	3	de	julho	de	2025.

2.2.2.	 Dessa	 forma,	 os	 procedimentos	 serão	 realizados	 considerando	 as
competências	 anteriores	que	estavam	atribuídas	 ao	departamento,	 e	 ainda	ajustes
que	 forem	 necessários	 para	 o	 bom	 andamento	 da	 contratação,	 fundamentando-se
nos	princípios	da	eficiência,	continuidade	do	serviço	público	e	 legalidade	previstos
no	 art.	 37	 da	 Constituição	 Federal,	 bem	 como	 nos	 artigos	 39,	 40	 e	 44	 da	 LC	 nº
1.000/2025	e	no	art.	20	do	Decreto	nº	21.133/2025.	

2.2.3.	A	SEMTEL	apresentou	a	devida	justificativa,	extraída	dos	autos	do	Processo
Administrativo	 nº	 014.000099/2026-38,	 que	 visa	motivar	 a	 aquisição	 pretendida
nos	 autos,	 em	 atendimento	 ao	 que	 preceitua	 a	 legislação	 aplicável,	 em	 especial	 o
contido	na	Lei	 nº	14.133,	 de	1º	de	abril	 de	2021.	A	 justificativa	da	necessidade	e
quantidade	 estimada	 no	 processo,	 em	 razão	 de	 consumo,	 foram	 elaboradas	 pela
Secretaria	Municipal	 de	 Turismo,	 Esporte	 e	 Laser	 –	 SEMTEL,	 a	 qual	 detém
conhecimento	e	informações	pertinentes	para	a	correta	instrução	processual	na	fase
de	PLANEJAMENTO.	Neste	sentido,	foi	juntado	a	Minuta	do	Termo	de	Referência

44 631175
VELHO,	 BEM	 COMO	 DA	 SECRETARIA
MUNICIPAL	 DE	 TURISMO,	 ESPORTE	 E
LAZER	 -	 SEMTEL	 NA	 FRENTE	 NO
TAMANHO	 DE	 20	 X	 10	 CM	 EM	 SILK
SCREEN.	 TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA	 CONTRATANTE	 DE
CORES	E	TAMANHOS	VARIADOS.
ESTIMATIVA:
TAM.	6	ANOS	–	800
TAM.	8	ANOS	–	800
TAM.	10	ANOS	–	800
TAM.	12	ANOS	–	800
TAM.	PP	–	800
TAM.	P	–	800
TAM.	M	–	800
TAM.	G	–	400
TAM.	GG	-	400

UNIDADE 5.440 6.400
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(id.	 0662070)	 elaborada	 pelo	 setor	 competente,	 devidamente	 aprovada	 pelo
Ordenador	de	Despesas.

2.2.4.	Assim,	seguindo	a	regular	tramitação	dos	autos,	na	forma	disciplinada	da	Lei
de	licitações	nº	14.133/2021,	Decreto	Municipal	nº	18.892,	de	30	de	março	de	2023
e	 Decreto	 Municipal	 nº	 20.964,	 de	 07	 de	 maio	 de	 2025	 é	 que	 formalizamos	 o
presente	Termo	de	Referência	Definitivo,	 com	os	elementos	 técnicos	apresentados
nos	 autos	 e	 nos	 limites	 da	 competência	 desta	 Secretaria	Municipal	 de	 Contratos,
Convênios	e	Licitações	–	SMCL.

2.2.5.	Justificativa	da	SEMTEL

2.2.5.1.	 A	 justificativa	 da	 contratação	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico
específico	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares	-	ETP	(id.	0661813).

3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

3.1.	A	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico
específico	 dos	 Estudos	 Técnicos	 Preliminares,	 apêndice	 deste,	 Estudo	 Técnico
Preliminar	 -	 ETP	 1	 UNIFORMES	 (id.	 0661813).	 Seguindo	 as	 normas	 do
procedimento	auxiliar	de	Sistema	de	registro	de	preços	-	SRP,	justifica-se:

3.1.1.	 De	 acordo	 com	 o	 inciso	 XLV,	 art.	 6º	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 Sistema	 de
Registro	 de	 Preços	 é	 o	 “conjunto	 de	 procedimentos	 para	 realização,	 mediante
contratação	direta	ou	licitação	nas	modalidades	pregão	ou	concorrência,	de	registro
formal	de	preços	relativos	a	prestação	de	serviços,	as	obras	e	a	aquisição	e	locação
de	bens	para	contratações	futuras”.

3.1.2.	O	doutrinador	Marçal	Justen	Filho,	comentando	o	tema,	asseverando	que:

“O	 sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 (SRP)	 é	 uma	 das	 mais	 úteis	 e	 interessantes	 alternativas	 de
gestão	 de	 contratações	 colocada	 à	 disposição	 da	 Administração	 Pública.	 (...)	 A	 sistemática	 do
registro	 de	 preços	 possibilita	 uma	 atuação	 rápida	 e	 imediata	 da	 Administração	 Pública,	 com
observância	 ao	 princípio	 da	 isonomia	 e	 garantindo	 a	 persecução	 objetiva	 da	 contratação	 mais
vantajosa.”	

(…)	

“Consiste	 num	procedimento	 especial	 a	 ser	 adotado,	 que	 agiliza	 as	 aquisições	 na	 área	 pública,
permitindo	que	os	 fornecimentos	 sejam	 feitos	 sem	grandes	entraves	burocráticos,	adaptados	às
contingências	da	vida	moderna,	eliminando	uma	série	de	medidas	supérfluas	e	desnecessárias.	A
licitação,	 nesse	 caso,	 destina-se	 a	 selecionar	 fornecedor	 e	 proposta	 para	 contratações	 não
específicas,	 seriadas,	 que	 poderão	 ser	 realizadas	 durante	 certo	 período,	 por	 repetidas	 vezes,
quantas	vezes	a	administração	o	desejar.”	

3.1.3.	Dentre	os	diversos	argumentos	que	 justificam	a	adoção	dessa	estratégia	de
compras,	 ressalta-se	 a	 redução	 do	 esforço	 administrativo	 para	 a	 realização	 de
diversos	processos	licitatórios,	sendo	que	a	execução	conjunta	culmina	em	um	único
certame.	 Tal	 fato	 implica,	 diretamente,	 redução	 dos	 custos	 operacionais	 da
Administração	 e	 na	 redução	 dos	 custos	 operacionais	 dos	 sistemas	 de	 controle	 da
administração,	 sem	prejuízo	dos	ditames	do	ordenamento	acerca	das	contratações
públicas,	tal	qual	o	sistema	just	in	time,	utilizado	por	grandes	empresas	e	fábricas	e
recomendado	 pela	 Administração.	 Além	 disso,	 cumpre	 propor	menção	 especial	 ao
ganho	de	economia	de	escala,	que	retorna	em	economia	de	recursos	para	os	cofres
públicos.	Ao	prospectar	grandes	volumes	 licitados,	a	Administração	Pública	amplia
seu	poder	de	compra	junto	aos	fornecedores	e	consegue	reduções	consideráveis	de
preços,	fato	que	certamente	não	ocorreria	se	o	certame	fosse	de	forma	isolada.	

3.1.4.	Em	 âmbito	Municipal	 o	 procedimento	 de	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 é
regulamentado	 no	 art.	 38	 do	 Decreto	 Federal	 nº	 18.892/2023,	 que	 se	 refere	 às
hipóteses	de	cabimento,	vejamos:

“Art.	38.	O	Sistema	de	Registro	de	Preços	–	SRP	para	aquisição	e	locação	de	bens	ou	contratação
de	obras	ou	serviços,	inclusive	de	engenharia,	será	adotado	pela	Administração	Municipal	quando
julgar	pertinente	e	obedecerá	ao	disposto	nos	artigos	82	a	86	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	neste
Decreto,	nas	seguintes	hipóteses:	

I	–	quando,	pelas	características	do	objeto,	houver	necessidade	de	contratações	permanentes	ou
frequentes;	

II	 –	 quando	 for	 conveniente	 a	 aquisição	 de	 bens	 com	 previsão	 de	 entregas	 parceladas	 ou
contratação	de	serviços	remunerados	por	unidade	de	medida,	por	quantidade	de	horas	de	serviço
ou	postos	de	trabalho,	ou	em	regime	de	tarefa;	

III	–	quando	for	conveniente	a	aquisição	de	bens	ou	contratação	de	serviços	para	atendimento	a
mais	de	um	órgão	ou	entidade	ou	a	programas	do	Município;	
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IV	 –	 quando	 for	 conveniente	para	 atendimento	 a	mais	de	um	órgão	ou	 entidade	ou	 via	 compra
centralizada;	ou	

V	 –	 quando,	 pela	 natureza	 do	 objeto,	 não	 for	 possível	 definir	 previamente	 o	 quantitativo	 a	 ser
demandado	pela	administração.”	

3.2.	Da	 possibilidade	 da	 utilização	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 por	 órgão
não	participante	(ADESÃO)			

3.2.1.	 Nos	 termos	 do	 art.	 70	 do	 Decreto	 Municipal	 nº	 18.892/2023,	 esta	 Ata	 de
Registro	 de	 Preços,	 durante	 a	 sua	 vigência,	 poderá	 ser	 utilizada	 por	 órgão	 ou
entidade	da	Administração	Pública	que	não	tenha	participado	do	certame	licitatório,
mediante	anuência	do	órgão	gerenciador.

3.2.2.	 O	 órgão	 gerenciador	 deve	 consultar	 o	 fornecedor	 beneficiário	 da	 Ata	 de
Registro	de	Preços,	observadas	as	condições	nela	estabelecidas,	se	aceita	ou	não	o
fornecimento	 decorrente	 de	 adesão,	 desde	 que	 não	 prejudique	 as	 obrigações
presentes	 e	 futuras	 decorrentes	 da	 ata,	 assumidas	 com	 o	 órgão	 ou	 entidade
gerenciadora	e	órgãos	ou	entidades	participantes.

3.2.3.	É	facultado	ao	licitante	detentor	da	Ata	de	Registro	de	Preços	aceitar	ou	não
o	 fornecimento	 adicional	 a	 órgão	 não	 participante,	 ressalvada	 a	 garantia	 de
cumprimento	 das	 obrigações	 anteriormente	 assumidas	 em	 relação	 aos	 órgãos
participantes	(art.	73	do	Decreto	nº	18.892/2023).

3.2.4.	 Após	 a	 autorização	 do	 órgão	 gerenciador,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 não
participante	 deverá	 efetivar	 a	 aquisição	 ou	 contratação	 solicitada	 em	 até	 90
(noventa)	dias,	observado	o	prazo	de	vigência	da	ata.	

3.2.5.	 Conforme	 determinado	 no	 art.	 71	 do	 Decreto	Municipal	 nº	 18.892/2023,	 o
órgão	ou	entidade	não	participante,	deverá	observar	as	regras	no	âmbito	do	controle
para	adesão	à	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	os	limites	abaixo	estabelecidos:

“I	 –	 as	 aquisições	 ou	 as	 contratações	 adicionais	 a	 que	 se	 refere	 o	 Art.	 70	 deste	 Decreto	 não
poderão	exceder,	por	órgão	ou	entidade,	a	50%	(cinquenta	por	cento)	dos	quantitativos	dos	itens
do	instrumento	convocatórios	registrados	na	Ata	de	Registro	de	Preços	para	o	órgão	ou	entidade
gerenciadora	e	para	os	órgãos	ou	entidades	participantes.

II	–	o	quantitativo	decorrente	das	adesões	à	Ata	de	Registro	de	Preços	a	que	se	refere	o	Art.	70
deste	 Decreto	 não	 poderá	 exceder,	 na	 totalidade,	 ao	 dobro	 do	 quantitativo	 de	 cada	 item
registrado	 na	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 para	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 e	 órgãos	 ou
entidades	participantes,	independentemente	do	número	de	órgãos	ou	entidades	não	participantes
que	aderirem.”

3.2.6.	 Excepciona-se	 o	 limite	 que	 trata	 o	 inciso	 II	 do	 art.	 71	 do	 referido	 Decreto
quando	se	tratar	de	aquisição	emergencial	de	medicamentos	e	material	de	consumo
médico-hospitalar	 por	 órgãos	 e	 entidades	 da	 Administração	 Pública	 federal,
estadual,	 distrital	 e	 municipal	 gerenciados	 pelo	 Ministério	 da	 Saúde,	 consoante
dispõe	o	§	1º	do	mesmo	Decreto.

3.3.	Da	Alteração	da	Ata	de	registro	de	preços	

3.3.1.	 Os	 preços	 registrados	 na	 SRP	 poderão	 ser	 alterados	 em	 decorrência	 de
eventual	redução	dos	preços	praticados	no	mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos
bens,	 obras	 ou	 serviços	 registrados,	 desde	 que	 se	 enquadrem	 em	 alguma	 das
situações	do	art.	79	do	Decreto	nº	18.892/2023.

3.3.2.	 Nenhuma	 alteração	 de	 preços	 terá	 efeito	 enquanto	 não	 for	 publicado	 o
extrato	 da	 ata	 atualizada,	 consoante	 dispõe	 o	 §5º	 do	 art.	 79	 do	 Decreto	 nº
18.892/2023,	in	verbis:

§	 5º	 Na	 hipótese	 de	 comprovação	 do	 disposto	 no	 caput	 e	 no	 §	 1º	 deste	 artigo,	 o	 gerenciador
procederá	à	atualização	do	preço	 registrado,	de	acordo	com	a	 realidade	dos	valores	praticados
pelo	mercado	e	será	providenciada	a	publicação	da	alteração	da	Ata	de	Registro	de	Preços	nos
moldes	deste	Decreto,	para	fins	de	validade	do	novo	preço	registrado.	

3.4.	Da	vigência	da	Ata	de	registro	de	preços

3.4.1.	O	prazo	de	 vigência	da	ata	de	Registro	de	Preços	será	de	1	 (um)	ano,
contados	 a	 partir	 da	 sua	 publicação	 no	 Diário	 Oficial	 dos	 Municípios	 de
Rondônia	(AROM)	e	sua	divulgação	no	PNCP	(Portal	Nacional	de	Contratações
–	 PNCP,	 podendo	 ser	 prorrogada	 por	 igual	 período,	 mediante	 a	 anuência	 do
fornecedor,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso	conforme	o	Decreto	Municipal
nº	18.892	de	30	de	março	de	2023.

Termo 118 De Referência Definitivo (0620092)         SEI 014.000099/2026-38 / pg. 23



3.4.2.	 O	 preço	 registrado	 com	 indicação	 dos	 licitantes	 e	 fornecedores	 será
divulgado	 ainda	 no	 PNCP	 e	 ficará	 disponibilizado	 durante	 a	 vigência	 da	 ata	 de
registro	de	preços.

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.	Sustentabilidade

4.1.1.	Os	 critérios	 de	 sustentabilidade	 são	 os	 previstos,	 tais	 como:	 priorização	 de
materiais	recicláveis;	uso	de	embalagens	sustentáveis;	fornecedores	locais,	quando
possível;	descarte	adequado	de	resíduos	de	produção.

4.1.2.	Os	critérios	de	sustentabilidade	baseiam-se	no	Decreto	7.746/2012,	 focando
em	 baixo	 impacto	 ambiental	 (eficiência	 de	 água/energia,	 logística	 reversa)	 e
aspectos	 socioeconômicos,	 aplicados	 desde	 o	 planejamento	 até	 a	 execução
contratual.	O	guia	nacional	de	contratações	sustentáveis	da	AGU	e	guias	setoriais,
certificações	e	análise	do	ciclo	de	vida,	garantindo	segurança	jurídica	e	eficácia.	

4.1.3.	 Neste	 quesito,	 a	 contratada	 deverá	 seguir	 normas	 de	 sustentabilidade	 as
quais	estejam	dentre	as	exigências:

a)	 Abordagem	 do	 Ciclo	 de	 Vida:	 Considerar	 o	 impacto	 desde	 a	 matéria-prima,
uso,	até	o	descarte	final.

b)	 Gestão	 de	 Resíduos	 e	 Logística	 Reversa:	 Incluir	 obrigações	 de	 destinação
adequada	de	embalagens	e	produtos	(recolhimento	e	reciclagem).

c)	Critérios	Sociais:	Valorizar	empresas	que	promovam	 inclusão,	boas	 condições
de	trabalho	e	utilizem	materiais	sustentáveis	(ex:	certificação	FSC	para	madeira).

e)	 Rotulagem	 e	 Certificações:	 Exigir	 comprovações	 técnicas	 reconhecidas	 (ISO
14001,	selos	orgânicos,	RoHS	para	eletrônicos),	quando	for	o	caso.	

4.1.2.	 A	 contratada	 deverá	 atender	 os	 critérios	 mínimos	 que	 incentivam	 o
desenvolvimento	nacional	sustentável	e	a	redução	de	impactos.

4.1.3.	A	contratada	deverá	atender	integralmente	às	necessidades	operacionais	da
Secretaria	 Municipal	 de	 Turismo,	 Esporte	 e	 Lazer	 –	 SEMTEL,	 garantindo	 o
fornecimento	 de	 uniformes	 esportivos	 e	 calçados	 com	 qualidade,	 padronização,
funcionalidade	e	identidade	visual	institucional,	destinados	a	atletas,	alunos,	equipes
técnicas	e	participantes	dos	programas,	projetos,	eventos	e	competições	esportivas
promovidos	ou	apoiados	pelo	Município	de	Porto	Velho.

4.2.	 A	 empresa	 contratada	 deverá	 possuir	 capacidade	 técnica,	 operacional	 e
produtiva	 compatível	 com	 o	 objeto,	 assegurando	 o	 cumprimento	 dos	 prazos,
especificações	e	quantitativos	definidos	neste	Termo	de	Referência.	

4.3.	Os	itens	fornecidos	deverão	obrigatoriamente	atender	aos	seguintes	requisitos
gerais:

a)	Qualidade	do	Material:	Os	uniformes	e	os	calçados	deverão	ser	confeccionados
conforme	 as	 especificações	 técnicas	 detalhadas	 neste	 Termo	 de	 Referência,
respeitando	 materiais,	 gramaturas,	 modelagens,	 tipos	 de	 tecido,	 costuras,
acabamentos	e	demais	características	descritas	para	cada	item	e	modalidade;	

b)	Acabamento	Profissional:	Os	produtos	 fornecidos	deverão	ser	novos,	sem	uso
anterior,	 isentos	 de	 defeitos	 de	 fabricação,	 rasgos,	manchas,	 falhas	 de	 costura	 ou
problemas	de	acabamento.

c)	 Personalização:	 As	 técnicas	 de	 personalização	 (sublimação,	 transfer	 ou
similares)	deverão	assegurar:	fidelidade	às	cores	institucionais;	nitidez	dos	logotipos
e	numerações;	resistência	a	lavagens	e	ao	desgaste	natural	do	uso	esportivo;

d)	 Dimensões	 e	 Formatos:	 Respeitar	 as	 especificações	 técnicas	 de	 cada	 item,
conforme	Anexo	I.

e)	 Embalagem	 Individual:	 Os	 uniformes	 deverão	 ser	 entregues	 devidamente
embalados,	 contendo	 todos	 os	 itens	 que	 compõem	 cada	 conjunto;	 As	 embalagens
deverão	ser	organizadas	por	modalidade,	conjunto	e	tamanho,	facilitando	o	controle,
a	 conferência	 e	 a	 distribuição	 dos	materiais;	 A	 entrega	 deverá	 ocorrer	 nos	 locais
indicados	 pela	 CONTRATANTE,	 dentro	 dos	 prazos	 definidos	 nas	 ordens	 de
fornecimento	emitidas	durante	a	vigência	da	Ata	de	Registro	de	Preços.
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f)	 Entrega	 Completa:	 Todos	 os	 itens	 devem	 ser	 entregues	 prontos,	 sem
necessidade	de	montagem	pelo	órgão.

g)	 Garantia	 Mínima:	 Todos	 os	 produtos	 terão	 garantia	 mínima	 de	 90	 dias,
conforme	o	art.	26	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor.

h)	 Responsabilidade	 Integral:	 Todos	 os	 custos	 de	 produção,	 personalização,
embalagem	 e	 transporte	 até	 a	 SEMTEL	 serão	 de	 responsabilidade	 exclusiva	 da
contratada.

i)	 Conformidade	 com	 Amostras:	 A	 Administração	 solicitará	 amostra	 física	 da
empresa	melhor	classificada	para	validação	antes	da	produção	em	lote.

4.3.1.	Da	Necessidade	de	Amostras:

4.3.1.1.	As	amostras	ocorrerão	para	os	itens	1,	2,	3,	4,	5,	6,	7,	8,	9,	10,	11,	12,
13,	14,	15,	16,	17,	18,	19,	23,	24,	25,	26,	27,	31,	32,	33,	34,	37,	38,	42,	43	e
44,	mediante	análise	prévia	dos	materiais,	com	base	no	inciso	II	do	art.	41	da	Lei	nº
14.133/2021.

4.3.1.2.	 Será	 solicitada	 à	 empresa	 melhor	 classificada	 toda	 a	 documentação
referente	 à	 proposta	 de	 preços	 e	 aos	 documentos	 de	 habilitação.	 Após	 a	 devida
análise,	 será	 realizada	 a	 convocação,	 mediante	 notificação	 no	 sistema,	 para	 a
apresentação	das	amostras.

4.3.1.3.	As	amostras	deverão	ser	encaminhadas	no	prazo	de		05	(cinco)	dias	úteis,
conforme	as	condições	de	entrega	do	item,	ficando	disponíveis	para	retirada	a	partir
do	primeiro	 dia	 útil	 posterior	 à	 emissão	da	 avaliação	pela	Demandante	 (Comissão
Técnica).

4.3.1.4.	 A	 entrega	 e	 retirada	 das	 amostras	 deverão	 ser	 realizadas	 na	 sede	 da
Secretaria	 Municipal	 de	 Turismo,	 Esporte	 e	 Lazer	 –	 SEMTEL,	 situada	 na	 Rua
General	Osório,	nº	81,	Centro,	no	horário	de	segunda	a	sexta-feira,	das	8h	às	14h.	A
referida	Secretaria	 será	 responsável	pela	análise	dos	produtos	apresentados	como
amostra,	devendo	ser	encaminhada	01	(uma)	unidade	de	cada	item.

4.3.1.5.	 Caso	 a	 amostra	 seja	 reprovada	 pela	 Comissão,	 a	 empresa	 será
desclassificada	para	o	respectivo	 item.	Após	a	ciência	da	decisão,	a	Administração
convocará	a	próxima	classificada	para	apresentação	de	amostra,	a	qual	deverá	estar
devidamente	habilitada	e	observará	o	mesmo	prazo	estipulado	no	item	4.3.1.3.

4.3.1.6.	 Na	 hipótese	 de	 a	 empresa	 classificada	 não	 atender	 às	 exigências	 de
habilitação,	 serão	 examinadas	 as	 propostas	 subsequentes,	 na	 ordem	 de
classificação,	até	a	identificação	de	uma	que	atenda	a	todas	as	exigências	do	edital.
A	respectiva	proponente	será	então	declarada	vencedora,	condicionada	à	aprovação
da	amostra,	e	a	ela	será	adjudicado	o	objeto	da	contratação.

4.3.1.7.	A	reprovação	de	quaisquer	produtos	pela	Comissão	deverá	ser	formalizada
mediante	relatório	sucinto,	contendo	a	devida	justificativa	das	razões	que	motivaram
a	decisão.

4.4.	A	contratada	deverá	fornecer	os	itens	conforme	demanda,	sem	qualquer	custo
adicional	 ao	 Município	 além	 do	 valor	 unitário	 registrado	 na	 Ata,	 respeitando
integralmente	as	especificações	constantes	no	Anexo	I.

4.5.	 A	 proposta	 apresentada	 deverá	 ter	 validade	 mínima	 de	 90	 (noventa)	 dias	 a
contar	da	data	do	envio.

4.6.	 A	 contratada	 deverá	 garantir	 que	 todos	 os	 itens	 atendam:	 sua	 proposta
comercial;	 especificações	 do	 edital;	 legislação	 aplicável;	 condições	 de
personalização;	prazos	e	quantidades	solicitadas	pela	Ordem	de	Fornecimento.

4.7.	Subcontratação	

4.7.1.	 É	 vedada	 a	 subcontratação,	 cessão	 e/ou	 transferência	 total	 ou	 parcial	 do
objeto	deste	termo	de	referência.

4.8.	Da	Alteração	Subjetiva	

4.8.1	 É	 admissível	 a	 fusão,	 cisão	 ou	 incorporação	 da	 contratada	 com/em	 outra
pessoa	 jurídica,	 desde	 que	 sejam	 observados	 pela	 nova	 pessoa	 jurídica	 todos	 os
requisitos	 de	 habilitação	 exigidos	 na	 licitação	 original;	 sejam	mantidas	 as	 demais
cláusulas.	
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4.9.	Garantia	da	Contratação

4.9.1.	Não	haverá	exigência	de	garantia	contratual	para	esta	licitação.

4.10.	Das	vedações	Expressas

4.10.1.	É	proibida,	durante	a	execução	dos	serviços,	a	contratação	de	servidor	ou
dirigente	de	qualquer	órgão	do	Município	de	Porto	Velho.

4.10.2.	É	proibida,	também,	a	veiculação	de	publicidade	acerca	dos	serviços	a	que
se	 refere	 o	 contrato	 oriundo	 deste	 Termo	 de	 Referência,	 salvo	 se	 houver	 prévia
autorização	da	Contratante.

4.10.3.	 É	 vedado	 considerar	 os	 trabalhadores	 da	 contratada	 como	 colaboradores
eventuais	do	próprio	órgão	ou	entidade	responsável	pela	contratação,	especialmente
para	efeito	de	concessão	de	diárias	e	passagens.

5.	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

5.1.	 Da	 forma	 do	 prazo,	 local	 de	 entrega,	 detalhamento	 do	 serviço	 e
condições	de	recebimento

5.1.1.	O	prazo	de	entrega	de	até	15	(quinze)	dias	corridos,	após	entrega	da	nota	de
empenho.	Os	eventuais	atrasos	deverão	ser	comunicados	e	 justificados	por	escrito
para	avaliação,	podendo	a	empresa	ser	penalizada.

5.1.2.	Os	 itens	 deverão	 ser	 entregues	 nas	 instalações	 da	SEMTEL,	 localizadas	 na
Rua	 General	 Osório,	 nº	 81,	 Centro,	 Porto	 Velho	 –	 RO,	 ou	 outro	 local	 indicado
oficialmente.

5.1.3.	As	solicitações	de	fornecimento	serão	realizadas	pela	SEMTEL	mediante	nota
de	 empenho,	 emitida	 com	 antecedência	 mínima	 de	 48	 horas,	 quando	 aplicável,
contendo:

a)	 Quantidade;	 tipo	 de	 item	 (uniformes,	 calçados,	 kits);	 especificações;	 arte	 para
personalização;	prazo	de	entrega.	

5.1.4.	A	comunicação	poderá	ocorrer	via	e-mail	oficial	 informado	pela	empresa.	A
contratada	é	responsável	por	acompanhar	diariamente	sua	caixa	de	mensagens.

5.2.	Detalhamento	do	serviço	

5.2.1.	As	entregas	ocorrerão	conforme	demanda,	durante	a	realização	dos	eventos	e
competições	do	calendário	oficial	da	SEMTEL.

5.2.2.	As	datas	previstas	poderão	ser	alteradas	por	interesse	da	Administração,	sem
direito	a	ressarcimento	adicional.

5.2.3.	Quando	houver	personalização,	a	arte	será	enviada	pela	SEMTEL	no	mesmo
prazo,	 devendo	 a	 contratada	 apresentar	 prova	 digital	 da	 personalização	 (layout)
antes	de	iniciar	a	produção.

5.2.4.	Os	fornecimentos	ocorrerão	conforme	demanda	da	SEMTEL,	compatíveis	com
o	calendário	de	eventos	e	programas	esportivos	e	institucionais.

5.2.5.	Por	não	se	tratar	de	contratação	com	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra,	a
contratada	 poderá	 desenvolver	 suas	 atividades	 normalmente,	 devendo	 garantir
capacidade	de	atendimento	sempre	que	houver	emissão	de	Ordem	de	Fornecimento.

5.2.6.	Embalagem	e	proteção	dos	itens

a)	 Os	 uniformes	 e	 calçados	 deverão	 ser	 entregues:	 devidamente	 embalados;
organizados	 por	 modalidade,	 conjunto	 e	 tamanho;	 contendo	 todos	 os	 itens	 que
compõem	cada	conjunto.

b)	 O	 transporte,	 a	 logística	 e	 os	 custos	 decorrentes	 da	 entrega	 serão	 de	 inteira
responsabilidade	da	CONTRATADA,	 devendo	 os	 produtos	 ser	 entregues	 nos	 locais
indicados	 pela	 CONTRATANTE,	 dentro	 do	 prazo	 estipulado	 na	 Ordem	 de
Fornecimento	ou	nota	de	empenho.

5.2.7.	Qualidade	e	acabamento

a)	Os	itens	devem	apresentar:	acabamento	limpo	e	uniforme;	personalização	fiel	ao
layout	aprovado;	materiais	resistentes	e	conforme	especificações	técnicas.
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5.2.8.	Substituição	de	itens	defeituosos

5.2.8.1.	 Qualquer	 item	 entregue	 com	 defeito,	 avaria	 ou	 divergência	 deverá	 ser
substituído	no	prazo	máximo	de	48	horas,	sem	ônus	para	a	Administração.

5.2.9.	Responsabilidade	pelos	custos

5.2.9.1.	 Todos	 os	 custos	 de	 produção,	 personalização,	 embalagem,	 transporte,
entrega	e	substituição	de	itens	são	responsabilidade	exclusiva	da	contratada.

5.2.10.	Prova	de	layout	(quando	aplicável)

5.2.10.1.	Antes	da	execução	de	personalização,	deverá	ser	aprovada	a	prova	digital.
A	produção	somente	poderá	iniciar	após	autorização	da	SEMTEL.

5.2.11.	O	fornecimento	somente	será	considerado	autorizado	mediante	emissão	de
Ordem	 de	 Fornecimento,	 na	 qual	 deverão	 constar	 todas	 as	 especificações
necessárias.

5.3.	Condições	de	recebimento

5.3.1.	 Realizada	 a	 entrega	 pela	 contratada,	 a	 Contratante,	 por	 intermédio	 da
Comissão	de	Recebimento,	realizará	o	recebimento	conforme	a	seguir:	

a)	Provisoriamente,	em	até	5	(cinco)	dias,	para	efeito	de	posterior	verificação	da
conformidade	do	material	 com	a	especificação,	mediante	aposição	de	 recebimento
provisório	por	servidor	responsável;	

b)	 Definitivamente,	 em	 até	 10	 (dez)	 dias,	 contados	 do	 recebimento	 provisório,
após	criteriosa	inspeção	e	verificação	por	Comissão	de	Recebimento,	designada	pela
autoridade	 competente,	 de	 que	 o	 material	 adquirido	 encontra-se	 em	 perfeitas
condições	de	utilização,	além	de	atender	às	especificações	do	material	contratado.

5.3.2.	Será	realizado	pela	comissão	de	recebimento	na	unidade	administrativa,	para
posterior	 verificação	 da	 conformidade	 do	 objeto	 que	 procedida	 pela	 Comissão
(composta	por	representantes	do	departamento	de	interesse,	devidamente	portaria
dos	e	com	conhecimento	técnico	na	respectiva	área),	conforme	artigo	140,	inciso	II,
alíneas	“a”	e	“b”	e	§	2º	°,	Lei	14.133/21.	

5.3.2.1.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil
pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 do	 objeto	 nem	 a	 responsabilidade	 ético	 profissional
pela	 perfeita	 execução	 do	 contrato,	 nos	 limites	 estabelecidos	 pela	 lei	 ou	 pelo
contrato.	

5.3.3.	A	contratada	ficará	obrigada	a	trocar,	às	suas	expensas,	o	que	for	recusado
por	 apresentar-se	 contraditório	 à	 Ordem	 de	 Fornecimento	 e/ou	 distintos	 dos
ofertados,	ou	qualquer	outra	coisa	que	estiver	em	desacordo	com	o	disposto	neste
instrumento	e	seus	anexos.

5.3.4.	 Será	 realizado	 pela	 comissão	 de	 recebimento	 da	 unidade	 administrativa	 a
avaliação	 dos	 materiais	 a:	 qualidade;	 personalização;	 quantidade;	 integridade;
conformidade	com	as	especificações	do	Anexo	I.	

5.3.5.	A	Nota	Fiscal	deverá:	corresponder	exatamente	aos	 itens	entregues;	conter
número	 da	 Ordem	 de	 Fornecimento;	 respeitar	 valores	 registrados	 na	 Ata	 de
Registro	de	Preços.	

5.3.6.	O	pagamento	será	realizado	somente	após:	entrega	completa	dos	itens;	atesto
do	fiscal;	conformidade	com	a	proposta	e	a	Ata.

5.3.7.	 Cada	 Ordem	 de	 Fornecimento	 observará	 a	 quantidade	 necessária	 para	 o
evento	solicitado,	não	se	admitindo	divisão	artificial	de	pedidos.

6.	GESTÃO	DA	CONTRATAÇÃO

6.1.	Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade
poderá	 convocar	o	 representante	da	empresa	contratada	para	 reunião	 inicial	 para
apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	 acerca	 das
obrigações	 contratuais,	 dos	 mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para
execução	 do	 objeto,	 do	 plano	 complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando
houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções	 aplicáveis,	 dentre
outros.
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6.1.1.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo	fiscal	do
contrato	 nomeado	 pela	 PREFEITURA	 DE	 PORTO	 VELHO,	 ou	 pelos	 respectivos
substitutos	 (Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 art.	 117,	 caput),	 onde	 registrará	 todas	 as
ocorrências,	 determinando	 o	 que	 for	 necessário	 à	 regularização	 das	 faltas
observadas.

6.2.	Fiscalização	Técnica

6.2.1.	O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que
sejam	cumpridas	todas	as	condições	estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar
os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,
VI);

6.2.2.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do
contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição
do	 que	 for	 necessário	 para	 a	 regularização	 das	 faltas	 ou	 dos	 defeitos	 observados.
(Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 art.	 117,	 §1º,	 e	Decreto	 nº	 11.246,	 de	 2022,	 art.	 22,	 II);
Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato
emiti-	rá	notificações	para	a	correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo
para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

6.2.3.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,
a	 situação	 que	 demandar	 decisão	 ou	 adoção	 de	 medidas	 que	 ultrapassem	 sua
competência,	 para	 que	 adote	 as	medidas	 necessárias	 e	 saneadoras,	 se	 for	 o	 caso.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV).

6.2.4.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas
datas	 aprazadas,	 o	 fiscal	 técnico	do	 contrato	 comunicará	 o	 fato	 imediatamente	 ao
gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V).

6.2.5.	O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 comunicará	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 em	 tempo
hábil,	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua	 responsabilidade,	 com	 vistas	 à	 renovação
tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	VII).

6.3.	Fiscalização	Administrativa

6.3.1.	O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de
habilitação	da	contratada,	acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as
glosas	 e	 a	 formalização	 de	 apostilamento	 e	 termos	 aditivos,	 solicitando	 quaisquer
documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto
nº	11.246,	de	2022).

6.3.2.	 Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal
administrativo	 do	 contrato	 atuará	 tempestivamente	 na	 solução	 do	 problema,
reportando	ao	gestor	do	 contrato	para	que	 tome	as	providências	 cabíveis,	 quando
ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

6.4.	Gestor	do	Contrato

6.4.1.	 O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de
acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os	registros	formais	da
execução	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato,	 a	 exemplo	 da	 ordem	 de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,
elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	 verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do
contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.	 (Decreto	 nº
11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

6.4.2.	O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do
contrato,	de	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas
adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	 àquelas	 que
ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

6.4.3.	A	execução	das	obrigações	contratuais	deste	instrumento	será	fiscalizada	por
servidor	 (es)	 ou	 comissão,	 doravante	 denominado	 (s)	 FISCAL	 (IS),	 designado
formalmente,	 com	 autoridade	 para	 exercer,	 como	 representante	 da	 unidade
administrativa	requisitante,	 toda	e	qualquer	ação	de	orientação	geral,	observando-
se	 o	 exato	 cumprimento	 de	 todas	 as	 cláusulas	 e	 condições	 decorrentes	 deste
instrumento,	 determinando	 o	 que	 for	 necessário	 à	 regularização	 das	 falhas
observadas,	conforme	prevê	os	artigos	117	e	140	da	Lei	nº	14.113/2021.

6.4.4.	 Ademais,	 a	 fiscalização	 deverá	 observar	 o	 disposto	 no	 Decreto	 Federal	 nº
11.246/2022.
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7.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

7.1.		Liquidação

7.1.1.	Atestado	o	cumprimento	do	objeto	do	contrato	pela	 fiscalização	e	a	correta
instrução	 do	 processo,	 após	 autorização	 do	 ordenador,	 os	 autos	 deverão	 ser
remetidos	 ao	 setor	 responsável	 pela	 liquidação	 da	 despesa	 e	 efetivação	 do
pagamento,	nos	termos	do	Decreto	Municipal.

7.1.2.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deve	verificar	se	a	Nota	Fiscal	ou
Fatura	apresentada	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,
tais	como:

7.1.3.	 O	 prazo	 de	 validade;	 A	 data	 da	 emissão;	Os	 dados	 do	 contrato	 e	 do	 órgão
contratante;	 O	 período	 respectivo	 de	 execução	 do	 contrato;	 O	 valor	 a	 pagar;	 e,
Eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.1.4.	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	 ou	 circunstância	que
impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado
providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da
regularização	da	situação,	sem	ônus	à	contratante;

7.1.5.	 A	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhada	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao
SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos
sítios	 eletrônicos	 oficiais	 ou	 à	 documentação	 mencionada	 no	 art.	 68	 da	 Lei	 nº
14.133/2021.

7.2.	Prazo	de	pagamento

7.2.1.	O	pagamento	 deverá	 ser	 efetuado	mediante	 a	 apresentação	 de	Nota	Fiscal
acompanhada	 das	 devidas	 requisições	 que	 deram	 origem	 ao	 fornecimento	 pela
contratada,	 devidamente	 atestadas	 pela	 Administração,	 conforme	 disposto	 no	 art.
141	da	Lei	nº	14.133	de	2021.

7.2.2.	 O	 prazo	 para	 pagamento	 da	 Nota	 Fiscal,	 devidamente	 atestada	 pela
CONTRATANTE,	será	de	30	(trinta)	dias,	contados	da	data	de	sua	apresentação.

7.2.3.	 Não	 será	 efetuado	 qualquer	 pagamento	 de	 parcela	 controvertida	 à	 (s)
empresa	(s)	Contratada	(s)	enquanto	houver	pendência	de	 liquidação	da	obrigação
financeira	em	virtude	de	penalidade	ou	inadimplência	contratual.

7.2.4.	 Quando	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 atrasos	 de	 pagamento	 provocados
exclusivamente	 pela	 CONTRATANTE,	 o	 valor	 devido	 deverá	 ser	 acrescido	 de
atualização	financeira,	e	sua	apuração	se	fará	desde	a	data	de	seu	vencimento	até	a
data	do	efetivo	pagamento,	em	que	os	juros	de	mora	serão	calculados	à	taxa	de	0,5%
(meio	 por	 cento)	 ao	mês,	 ou	 6%	 (seis	 por	 cento)	 ao	 ano,	 mediante	 aplicação	 das
seguintes	fórmulas:

EM	=	I	x	N	x	VP

Onde:	EM	=	Encargos	moratórios;

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo
pagamento;

VP	valor	da	parcela	paga:

I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:	

I	=			(TX)					I	=			(6/100)				I	=	0,00016438
				365															365																												

TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	6%	

7.2.5.	 Ocorrendo	 erro	 no	 documento	 da	 cobrança,	 este	 será	 devolvido	 e	 o
pagamento	 será	 sustado	 para	 que	 a	 Contratada	 tome	 as	 medidas	 necessárias,
passando	 o	 prazo	 para	 o	 pagamento	 a	 ser	 contado	 a	 partir	 da	 data	 da
reapresentação	do	mesmo.

7.2.6.	Caso	se	constate	erro	ou	irregularidade	na	Nota	Fiscal,	a	ADMINISTRAÇÃO,
a	seu	critério,	poderá	devolvê	 -	 la,	para	as	devidas	correções,	ou	aceitá-las,	com	a
glosa	da	parte	que	considerar	indevida.
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7.2.7.	 Na	 hipótese	 de	 devolução,	 a	 Nota	 Fiscal	 será	 considerada	 como	 não
apresentada,	para	fins	de	atendimento	das	condições	contratuais.

7.2.8.	 A	 administração	 não	 pagará,	 sem	 que	 tenha	 autorização	 prévia	 e
formalmente,	 nenhum	 compromisso	 que	 lhe	 venha	 a	 ser	 cobrado	 diretamente	 por
terceiros,	seja	ou	não	instituições	financeiras,	à	exceção	de	determinações	judiciais,
devidamente	protocoladas	no	órgão.

7.2.9.	 Os	 eventuais	 encargos	 financeiros,	 processuais	 e	 outros,	 decorrentes	 da
inobservância,	 pela	 licitante,	 de	 prazo	 de	 pagamento,	 serão	 de	 sua	 exclusiva
responsabilidade.

7.2.10.	 A	 ADMINISTRAÇÃO	 efetuará	 retenção,	 na	 fonte,	 dos	 tributos	 e
contribuições	sobre	todos	os	pagamentos	à	CONTRATADA.

7.2.11.	 É	 condição	 para	 o	 pagamento	 do	 valor	 constante	 de	 cada	 Nota
Fiscal/Fatura,	a	apresentação	de	Prova	de	Regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia
por	Tempo	de	Serviço	(FGTS),	com	o	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	(INSS),	e
Certidão	 Negativa	 da	 Receita	 Estadual,	 Certidão	 Negativa	 Municipal	 e	 Certidão
Negativa	Federal,	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	 –	CNDT	podendo	ser
verificadas	nos	sítios	eletrônicos.	

8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

8.1.	 O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de
Licitação,	 na	modalidade	 Pregão,	 na	 forma	Eletrônica,	 com	 fundamento	 na	 Lei	 nº
14.133/2021,	 que	 culminará	 com	 a	 seleção	 da	 Proposta	 mais	 vantajosa	 para	 a
Administração	Pública.	

8.1.2.	Critério	de	Julgamento	da	Proposta	de	Preços.	O	julgamento	da	proposta	de
preços	dar-se-á	pelo	critério	de	MENOR	PREÇO	POR	ITEM	conforme	inciso	I,	art.
33	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 observadas	 as	 especificações	 técnicas	 e	 os	 parâmetros
mínimos	de	desempenho	definidos	no	edital.	

8.1.3.	 O	 julgamento	 por	 menor	 preço	 considerará	 o	 menor	 dispêndio	 para	 a
Administração,	atendidos	os	parâmetros	mínimos	de	qualidade	definidos	no	edital	de
licitação,	consoante	art.	34	da	Lei	nº	14.133/2021.	

8.2.	Exigências	de	Habilitação	

8.2.1.	 As	 Exigências	 de	 Habilitação:	 Nos	 procedimentos	 administrativos	 para
contratação,	a	Administração	 tem	o	dever	de	verificar	os	 requisitos	de	habilitação
estabelecidos	 nos	 artigos	 62	 a	 69	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021;	 Jurídica;	 Fiscal;	 Social;
Trabalhista;	 Qualificação	 Econômico-Financeira;	 e	 Qualificação	 Técnica	 as	 quais
estão	estabelecidas	neste	termo	e	edital	de	licitação.

8.2.2.	 Quanto	 à	 exigência	 relativa	 à	 qualificação	 econômico-financeira:	 A
qualificação	 econômico-financeira	 é	 necessária	 para	 que	 a	 Administração	 Pública
possa	aferir	 se	as	empresas	 concorrentes	possuem	condições	 reais	de	 suportar	os
custos	 de	 produção,	 personalização,	materiais,	 insumos	 e	 entregas,	 especialmente
diante	 da	 execução	 parcelada	 e	 contínua	 prevista	 em	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços.
Essa	 exigência	 previne	 a	 participação	 de	 empresas	 sem	 robustez	 financeira,	 as
chamadas	 “empresas	 aventureiras”	 que	 possam	 vencer	 o	 certame	 sem	 possuir
estrutura	ou	capital	suficiente	para	cumprir	todo	o	contrato.	Tal	medida	protege	o
interesse	público,	assegura	o	cumprimento	do	objeto	e	reduz	o	risco	de	paralisação
das	entregas,	descumprimento	contratual	ou	necessidade	de	nova	licitação.

8.3.	Qualificação	técnica	e	outros	documentos	

8.3.1.	 Declaração	 de	 que	 o	 interessado	 tomou	 conhecimento	 de	 todas	 as
informações	para	o	cumprimento	das	obrigações	objeto	da	contratação;

8.3.1.1.	A	declaração	acima	poderá	ser	substituída	por	declaração	formal	assinada
pelo	 responsável	 técnico	 do	 interessado	 acerca	 do	 conhecimento	 pleno	 das
condições	e	peculiaridades	da	contratação.

8.3.2.	 Para	 fins	 da	 comprovação	 de	 que	 trata	 este	 subitem,	 os	 atestados	 deverão
dizer	respeito	a	contratos	executados	com	as	seguintes	características	mínimas:

8.3.2.1.	 A	 licitante	 deverá	 apresentar	 Atestado(s)	 de	 Capacidade	 Técnica,
fornecido(s)	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou	privado,	que	comprove(m)	que
a	 empresa	 já	 executou,	 de	 forma	 satisfatória,	 fornecimento	 de	 uniformes
esportivos	ou	produtos	similares,	ou		compatíveis	ao	item	pertinente,	por	meio
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da	apresentação	de	 certidão(ões)	 ou	 atestado(s)	 fornecido(s)	 por	pessoas	 jurídicas
de	direito	público	ou	privado,	não	sendo	obrigatória	a	demonstração	de	quantidade
mínima	ou	fornecimento	contínuo	em	um	único	contrato.

8.3.3.	Somente	serão	aceitos	atestados	expedidos	após	a	conclusão	do	contrato	ou
se	decorrido,	pelo	menos,	um	ano	do	início	de	sua	execução,	exceto	se	firmado	para
ser	 executado	 em	 prazo	 inferior,	 conforme	 item	 10.8	 do	 Anexo	 VII-A	 da	 IN
SEGES/MP	n.	5,	de	2017;

8.3.4.	 Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 podem	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da
matriz	ou	da	filial	da	empresa	interessada.

8.3.5.	 O	 interessado	 disponibilizará	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à
comprovação	 da	 legitimidade	 dos	 atestados,	 apresentando,	 quando	 solicitado	 pela
Administração,	cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à	contratação,	endereço	atual	da
contratante	e	local	em	que	foram	prestados	os	serviços,	entre	outros	documentos.

8.3.6.	Caso	os	documentos	não	sejam	suficientes,	a	título	de	diligência,	prevista	no
artigo	 64	 da	 Lei	 14.133/2021	 serão	 solicitados	 a	 critério	 da	 administração
documentos	 comprobatórios	 de	 atendimentos,	 quais	 sejam	 cópias	 de	 contratos,
notas	de	empenho,	dentro	outros	para	complementação	de	informações.

8.3.7.	Da	Justificativa	das	Exigências

a)	 Quanto	 às	 exigências	 de	 qualificação	 técnica:	 As	 exigências	 apresentadas
justificam-se	 pela	 necessidade	 de	 comprovação	 da	 capacidade	 da	 empresa	 para
fornecimento	 de	 Uniformes	 /	 Calçados	 e	 demais	 itens	 com	 a	 qualidade,
personalização,	materiais	e	acabamentos	exigidos	pela	SEMTEL.

a1)	 A	 ausência	 dessa	 capacidade	 pode	 gerar	 prejuízos	 à	 Administração,	 como:
fornecimento	 de	 produtos	 inadequados	 ou	 de	 baixa	 qualidade;	 atrasos	 que
comprometam	 eventos	 esportivos	 e	 institucionais;	 necessidade	 de	 rescisão
contratual	 e	abertura	de	nova	 licitação;	danos	à	 imagem	 institucional	da	SEMTEL
durante	cerimônias	de	premiação.

a2)	As	exigências	visam	garantir	que	a	proposta	vencedora	seja	exequível,	evitando
que	empresas	sem	experiência,	estrutura	produtiva	ou	domínio	técnico	apresentem
preços	artificialmente	baixos	que	não	reflitam	capacidade	real	de	entrega.	Trata-se,
portanto,	 não	 apenas	 de	 exigências	 de	 habilitação,	 mas	 de	 aferição	 da	 aptidão
técnica	 mínima	 necessária	 para	 assegurar	 o	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 e	 a
adequada	execução	contratual.

8.4.	Dos	benefícios	da	Lei	nº	123/2006	e	suas	alterações

8.4.1.	Quanto	à	aplicação	dos	benefícios	condicionadas	as	normas	da	Lei	nº
123/2006	 e	 suas	 alterações,	 para	 fins	 de	 participação	 nesta	 Licitação,
tratando-se	de	aquisição,	os	quantitativos	do	objeto	deste	termo	estão	classificados
da	seguinte	forma:

a)	 ITEM/LOTE	 COM	VALORES	 ATÉ	R$	 80.000,00	 (oitenta	mil	 reais)	 serão
para	participação	EXCLUSIVA	de	empresas	com	porte	de	MICROEMPRESAS
E	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE	OU	EQUIPARADAS,	desde	que	atendam	as
exigências	estabelecidas	neste	termo	e	no	edital	de	licitação;

b)	 ITEM/LOTE	 COM	 VALORES	 acima	 de	 R$	 80.000,00	 (oitenta	 mil	 reais)	 será
aplicada	 a	 COTA	 RESERVA	 –	 corresponde	 até	 25%	 (vinte	 e	 cinco	 por	 cento)
destinado	 à	 participação	 de	 MICROEMPRESAS	 E	 EMPRESAS	 DE	 PEQUENO
PORTE	OU	EQUIPARADAS	e	COTA	PRINCIPAL	destinados	à	participação	para
AMPLA	CONCORRÊNCIA.	

c)	 Na	 hipótese	 de	 não	 haver	 vencedor	 para	 a	 cota	 reservada,	 esta	 poderá	 ser
adjudicada	ao	vencedor	da	cota	principal	ou,	diante	de	sua	recusa,	às	 licitantes
remanescentes,	 desde	 que	 pratiquem	 o	 preço	 do	 primeiro	 colocado	 da	 cota
principal.

d)	Se	a	mesma	empresa	vencer	a	cota	reservada	e	a	cota	principal,	a	contratação
das	cotas	deverá	ocorrer	pelo	menor	preço.

9.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

9.1.	A	estimativa	prévia	de	valor	da	contratação	foi	realizada	em	conformidade	art.
23,	da	Lei	n°	14.133/2021;
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9.2.	 Em	 conformidade	 com	 PRÉVIA	 pesquisa	 de	 preços	 realizado
(id.	 0591798	 0792454)	 valor	 estimado	 da	 contratação	 em	 R$	 18.331.272,20	 (
dezoito	milhões	 e	 trezentos	 e	 trinta	 e	 um	mil	 e	 duzentos	 e	 setenta	 e	 dois
reais	 e	 vinte	 centavos).	 Os	 valores	 estimados	 estão	 conforme	 Quadro
Comparativo	de	Preços	(id.	0792454),	data-base:	PORTO	VELHO	13	DE	ABRIL	DE
2026.

10.	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES

10.1.	Obrigações	da	contratada

10.1.1.	 A	 Contratada	 deve	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 constantes	 da	 Ata	 de
Registro	 de	 Preço,	 da	 Proposta	 ou	 documento	 equivalente	 e	 em	 seus	 anexos,
assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e
perfeita	execução	do	objeto,	observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:

10.1.2.	 Deve	 manter	 uma	 comunicação	 constante	 com	 a	 contratante	 para	 evitar
interrupções	nos	serviços.

10.1.3.	Manter,	 durante	 o	 prazo	 de	 vigência	 do	 contrato	 e/ou	Ata	 de	Registro	 de
Preços,	todas	as	condições	de	idoneidade	exigidas	na	licitação,	mais	especificamente
nas	condições	exigidas	para	os	documentos	de	habilitação	relativas	à	regularidade
fiscal,	de	modo	que	as	certidões	devem	estar	válidas	ou	mesmo	renovadas,	durante	o
período	de	contratação.

10.1.4.	Reparar,	corrigir,	 remover,	 reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no
total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os	serviços	nos	quais	se
verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	dos	materiais
empregados;

10.1.5.	 Efetuar	 a	 entrega	 do	 objeto	 em	 perfeitas	 condições,	 conforme
especificações,	 prazo	 e	 local	 constantes	 no	 Termo	 de	 Referência	 e	 seus	 anexos,
acompanhado	da	respectiva	nota	fiscal,	na	qual	constarão	as	 indicações	referentes
a:	marca,	fabricante,	modelo,	procedência	e	prazo	de	garantia	ou	validade.

10.1.6.	Substituir,	reparar	ou	corrigir,	às	suas	expensas,	no	prazo	fixado	no	Termo
de	Referência,	o	objeto	com	avarias	ou	defeitos.	

10.1.7.	Comunicar	à	Contratante,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que
antecede	a	data	da	entrega,	os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo
previsto,	com	a	devida	comprovação.	

10.1.8.	Manter,	 durante	 toda	a	execução	do	 contrato,	 em	compatibilidade	com	as
obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na
licitação.	

10.1.9.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,
de	 acordo	 com	 o	 Código	 de	 Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990),	 bem
como	por	todo	e	qualquer	dano	causado	à	Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo
essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	da	execução	contratual
pelo	Contratante,	que	ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da
garantia,	caso	exigida	no	edital,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

10.1.10.	 Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento
dos	quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes
de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente
em	sua	proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	do	objeto	da	contratação,
exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	na	alínea	d	do	inciso	II	do	art.
124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

10.1.11.	 Entregar	 os	 materiais	 dentro	 dos	 parâmetros	 e	 rotinas	 estabelecidos,
fornecendo	todos	os	materiais,	equipamentos	e	utensílios	em	quantidade,	qualidade
adequadas,	com	a	observância	às	recomendações	aceitas	pela	boa	técnica,	normas	e
legislação;

10.1.12.	 Executar	 fielmente	 o	 fornecimento,	 entregando	 os	 materiais	 nas
quantidades	pactuadas,	de	acordo	com	as	exigências	constantes	neste	Termo;

10.1.13.	 No	 preço	 ofertado	 deverão	 estar	 incluídos	 também	 os	 custos	 indiretos
sobre	 o	 fornecimento,	 tais	 como:	 seguros	 de	 acidentes,	 taxas,	 impostos,
contribuições	sociais,	indenizações.

10.1.14.	Prezar	pelo	sigilo	e	segurança	do	objeto,	sendo	responsável	por	qualquer
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extravio	ou	desvio	de	material	 até	 a	 entrega	e	devido	 recebimento	pela	 comissão,
sujeitando-se	às	responsabilidades	civis	e	penais	cabíveis.

10.1.15.	 Qualidade	 e	 Especificações:	 Fornecer	 uniformes	 com	 materiais,
tamanhos,	cores	e	logomarcas/layout	(quando	aplicável)	conforme	o	edital/termo
de	referência.	

10.1.16.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 cumprir	 a	 cota,	 durante	 todo	 o	 período	 de
execução	 do	 contrato,	 a	 reserva	 de	 cargos	 prevista	 em	 lei	 para	 pessoa	 com
deficiência	 ou	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 bem	 como	 as	 regras	 de
acessibilidade	previstas	na	legislação,	quando	a	contratada	houver	se	beneficiado	da
preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015.

10.1.17.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 cumprir	 a	 cota,	 durante	 todo	 o	 período	 de
execução	do	contrato,	a	 reserva	de	cargos,	que	dentre	os	 (as)	aprendizes	a	serem
contratados	 (as)	 deverá	 ser	 priorizado	 (a)	 adolescente	 entre	 14	 e	 18	 anos	 que
estejam	 em	 situação	 de	 vulnerabilidade	 ou	 de	 risco	 social,	 nos	 termos	 do	 art.	 53,
caput,	incisos	I	a	III,	§§	1º	e	§2º,	do	Decreto	Presidencial	n.	9.579/2018,	com	redação
conferida	pelo	Decreto	nº.	11.479/2023.

10.1.18.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os
deveres	 previstos	 na	 Lei	 nº	 13.709,	 de	 14	 de	 agosto	 de	 2018,	 adotando	medidas
eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	por	força	da	execução
deste	contrato.

10.1.19.	Aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões
que	se	fizerem	na	aquisição	dos	materiais,	objeto	deste	certame,	até	o	limite	de	25%
(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	contratado,	observado	o	que	dispõe	o	art.	125	da
Lei	14.133/21.

10.2.	Obrigações	da	contratante	

10.2.1.	Efetuar	o	 recebimento	dos	materiais,	 verificando	 sua	 conformidade	com	o
Termo.	

10.2.2.	 Designar,	 como	 fiscais	 do	 contrato,	 servidores	 para	 executar
operacionalmente	 as	 ações	 de	 acompanhamento	 físico,	 controle	 e	 fiscalização	 do
contrato,	desempenhando	o	papel	de	“Representante	da	Administração”	nos	termos
do	art.	177	da	Lei	nº	14.133/2021.

10.2.3.	Realizar	os	atos	relativos	à	cobrança	do	cumprimento	pela	Contratada	das
obrigações	contratualmente	assumidas	e	aplicar	sanções,	garantida	a	ampla	defesa
e	o	contraditório,	decorrentes	do	descumprimento	das	obrigações	contratuais.

10.2.4.	 Assegurar	 o	 acesso	 dos	 empregados	 da	 Contratada,	 quando	 devidamente
identificados,	aos	locais	onde	executarão	suas	atividades.

10.2.5.	Prestar	as	informações	necessárias	ao	desenvolvimento	dos	trabalhos.

10.2.6.	Comunicar	prontamente	à	Contratada,	qualquer	anormalidade	no	objeto	do
instrumento	contratual,	podendo	recusar	o	recebimento,	caso	não	esteja	de	acordo
com	as	especificações	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.

10.2.7.	 Notificar	 previamente	 à	 Contratada,	 quando	 da	 aplicação	 de	 sanções
administrativas.

10.2.8.	 Efetuar	 o	 pagamento	 à	 Contratada,	 de	 acordo	 com	 o	 estabelecido	 no
presente	Termo	de	Referência.

10.2.9.	 Fornecer	 cópia	 do	 respectivo	 Termo	 de	 Referência	 aos	 responsáveis	 pela
fiscalização	e	acompanhamento	da	execução	dos	serviços	para	assegurar	o	controle
da	qualidade	dos	serviços	prestados,	com	comprovação	de	recebimento.

10.2.10.	 Exercer	 a	 fiscalização	 dos	 serviços	 realizados	 pela	 CONTRATADA,
emitindo,	mensalmente,	relatórios	sobre	a	qualidade	dos	serviços	prestados.

10.2.11.	 Exercer	 a	 fiscalização	 de	 modo	 a	 assegurar	 a	 execução	 do	 serviço
contratado,	 verificando	 o	 cumprimento	 dos	 horários	 estabelecidos,	 utilização	 de
uniformes,	 de	 equipamentos	 e	 EPIs	 dentre	 outros	 elementos	 necessários	 à	 fiel
execução	do	contrato.

10.2.12.	 Solicitar	 a	 imediata	 retirada	 do	 local,	 bem	 como	 a	 substituição	 de
funcionários	 da	 CONTRATADA	 que	 estiverem	 sem	 uniforme	 ou	 crachá	 ou	 que
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embaraçar	ou	dificultar	a	fiscalização	do	contrato.

10.2.13.	 Executar,	mensalmente,	 a	medição	 dos	 serviços	 efetivamente	 prestados,
descontando	o	equivalente	aos	não	realizados,	desde	que,	por	motivos	imputáveis	à
CONTRATADA,	sem	prejuízo	das	demais	sanções	disciplinadas	no	contrato.

10.2.14.	 Recusar	 os	 materiais	 e	 serviços	 que	 não	 estiverem	 de	 acordo	 com	 as
especificações	 descritas	 neste	 Termo	 de	 Referência.	 A	 ocorrência	 de	 não
conformidades	 implicará	 na	 não	 aceitação	 dos	 materiais	 e	 serviços,	 devendo	 a
CONTRATADA	 adotar	 as	medidas	 necessárias	 para	 a	 sua	 correção	 e/ou	 substituir
por	 produto	 igual	 ou	 similar	 com	 anuência	 da	 CONTRATANTE,	 sem	 ônus	 para	 a
mesma	e	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis.

10.2.15.	Responder	eventuais	pedidos	de	restabelecimento	do	equilíbrio	econômico-
financeiro	feitos	pelo	contratado	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias.

10.2.16.	 Notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo
administrativo	para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais	 (§4º,	do
art.	137,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

10.2.17.	A	Administração	não	 responderá	por	quaisquer	 compromissos	 assumidos
pelo	Contratado	com	terceiros,	ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem
como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	do	Contratado,
de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

10.2.18.	 Responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio
econômico-financeiro	feitos	pelo	contratado	no	prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias
conforme	determina	o	Inciso	XI	do	artigo	92	da	Lei	14.133/2021.

11.	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	APLICAÇÃO	DAS	SANÇÕES

11.1.	À	contratada	que,	sem	justa	causa,	não	cumprir	as	obrigações	assumidas	ou
infringir	 os	 preceitos	 legais,	 ressalvados	 os	 casos	 fortuitos	 ou	 de	 força	 maior,
devidamente	 justificados	 e	 comprovados,	 aplicar-se-ão,	 conforme	 a	 natureza	 e
gravidade	da	 falta	cometida,	sem	prejuízo	de	outras	sanções	pertinentes	à	espécie
prescrita	 pela	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 no	 Decreto	 Municipal	 nº	 18.892/2023,	 e
previstas	no	Edital	e/ou	contrato,	as	seguintes	penalidades:	

I	–	Advertência:	

II	–	Multa,	nos	seguintes	percentuais:	

a)	 No	 atraso	 injustificado	 da	 entrega	 do	 objeto	 contratado,	 ou	 por	 ocorrência	 de
descumprimento	 contratual,	 será	 calculado	 na	 forma	 estabelecida	 em	 edital,	 não
podendo	ser	 inferior	a	0,5%	 (cinco	décimos	por	cento),	 limitado	a	30%	 (trinta	por
cento);	

b)	 No	 caso	 de	 atraso	 injustificado	 para	 substituição	 do	 objeto,	 0,5%	 (cinco
centésimos	por	cento)	ao	dia	sobre	o	valor	do	produto,	incidência	limitada	a	10	(dez)
dias;	

c)	 Na	 hipótese	 de	 atraso	 injustificado	 para	 substituição	 do	 objeto,	 superior	 a	 10
(dez)	dias,	8%	(oito	por	cento)	sobre	o	valor	do	produto;

d)	Em	caso	de	reincidência	no	atraso	de	que	tratam	as	alíneas	“a”,	“b”	e	“c”	quando
da	 ocorrência	 do	 3º	 (terceiro)	 atraso,	 poderá	 ser	 aplicada	 sanção	 mais	 grave
prevista	 no	 inciso	 III	 deste	 item,	 concomitantes	 e	 sem	 prejuízo	 de	 outras
cominações;

e)	Caso	a	multa	a	ser	aplicada	ultrapasse	os	limites	fixados	nas	alíneas	“a”,	poderá
ser	 aplicada	 sanção	mais	 grave	 prevista	 no	 Inciso	 III	 deste	 item,	 concomitantes	 e
sem	prejuízo	de	outras	cominações;	

III	–	Inadimplemento	absoluto	das	obrigações	sujeitas	ao	contratado	à	aplicação	das
seguintes	multas:	

a)	Pelo	descumprimento	total,	será	aplicada	multa	de	10%	sobre	o	valor	contratado;

b)	 Pelo	 descumprimento	 parcial,	 será	 aplicada	 multa	 de	 5%	 sobre	 o	 valor	 do
contrato,	 levando	 em	 consideração	 para	 fixação	 do	 valor	 final,	 a	 relevância	 da
parcela	inadimplida;	

c)	Na	hipótese	da	empresa	recusar-se	a	 formalizar	o	contrato	no	prazo	 informado,
durante	 a	 vigência	 da	 proposta,	 caracteriza-se	 a	 inexecução	 total	 da	 obrigação
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assumida.

IV	–	Impedimento	de	licitar	e	contratar;	art.	156,	inciso	III	da	Lei	nº	14.133/2021.	

V	 –	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 com	 a	 União,	 Estados,
Distrito	 Federal	 ou	 Municípios,	 com	 fulcro	 no	 art.	 156,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,
quando	 a	 CONTRATADA	 deixar	 de	 cumprir	 as	 obrigações	 assumidas,	 praticando
falta	grave,	dolosa	ou	revestida	de	má-fé.	

11.2.	A	aplicação	de	quaisquer	das	penalidades	ora	previstas	não	impede	a	rescisão
contratual.

11.3.	 A	 aplicação	 das	 penalidades	 será	 precedida	 da	 concessão	 de	 oportunidade
para	exercício	da	ampla	defesa	e	do	contraditório,	por	parte	do	contratado,	na	forma
da	lei.

11.4.	Reabilitação	 perante	 a	 autoridade	 que	 aplicou	 a	 penalidade	 será	 concedida
sempre	 que	 o	 contratado	 ressarcir	 a	 Administração	 pelos	 prejuízos	 resultantes	 e
após	decorrido	o	prazo	da	sanção	aplicada.

11.5.	Os	prazos	para	adimplemento	das	obrigações	consignadas	no	presente	termo
admitem	 prorrogação	 nos	 casos	 e	 condições	 especificados	 no	 art.	 92	 da	 Lei	 nº
14.133/2021,	devendo	a	solicitação	dilatória,	sempre	por	escrito,	ser	fundamentada
e	instruída	com	os	documentos	necessários	à	comprovação	das	alegações,	recebida
contemporaneamente	 ao	 fato	 que	 ensejá-la,	 sendo	 considerados	 injustificados	 os
atrasos	não	precedidos	da	competente	prorrogação.

11.6.	 As	 multas,	 aplicadas	 após	 o	 regular	 processo	 administrativo,	 serão
descontadas	dos	pagamentos	eventualmente	devidos	ao	Contratado.	

11.7.	 A	 apuração	 e	 o	 julgamento	 das	 demais	 infrações	 administrativas	 não
consideradas	como	ato	 lesivo	à	Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos
termos	 da	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013,	 seguirão	 seu	 rito	 normal	 na
unidade	administrativa.

11.8.	O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos
administrativos	 específicos	 para	 apuração	 da	 ocorrência	 de	 danos	 e	 prejuízos	 à
Administração	Pública	 resultantes	de	ato	 lesivo	cometido	por	pessoa	 jurídica,	 com
ou	sem	a	participação	de	agente	público.

11.9.	A	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	previstas	realizar-se-á	em	processo
administrativo	 que	 assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 CONTRATADA,
observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 e
subsidiariamente	a	Lei	nº	9.784,	de	1999.

11.10.	O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da
data	 de	 aplicação	 da	 sanção,	 informar	 e	manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às
sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	 publicidade	 no	 Cadastro	 Nacional	 de
Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas
Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Municipal.

11.11.	 As	 penalidades	 serão	 obrigatoriamente	 registradas	 no	 SICAF	 pela
Contratante.	

11.12.	No	mais,	em	casos	de	inadimplemento,	aplicam-se	as	sanções,	as	formas,	os
prazos	 e	 demais	 prerrogativas	 previstas	 nos	 arts.	 95	 à	 130	 do	Decreto	Municipal
18.892/2023.	(SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS).

12.	INSTRUMENTO	DA	CONTRATAÇÃO

12.1.	O	fornecimento,	em	razão	de	tratar-se	de	entrega	imediata	e,	considerando	o
disposto	no	inciso	II,	art.	95	da	Lei	nº	14.133/2021,	será	instrumentalizado	por	meio
de	 Nota	 de	 Empenho,	 que	 terá	 força	 obrigacional	 e	 vincula	 a	 licitante	 à	 sua
proposta,	ao	Termo	de	Referência	e	ao	edital	de	 licitação,	 sem	prejuízo	às	demais
obrigações	decorrentes	de	Lei	e	normas.

12.2.	 Conforme	 art.	 60	 do	 Decreto	 Municipal	 nº	 18.892/2023,	 na	 hipótese	 de	 o
vencedor	 da	 licitação	 não	 comprovar	 as	 condições	 de	 habilitação	 consignadas	 no
edital	 ou	 se	 recusar	 a	 assinar	 a	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 ou	 retirar	 a	 nota	 de
empenho,	outro	licitante	poderá	ser	convocado,	respeitada	a	ordem	de	classificação,
para,	 após	 a	 comprovação	 dos	 requisitos	 para	 habilitação,	 analisada	 a	 proposta	 e
eventuais	 documentos	 complementares	 e,	 feita	 a	 negociação,	 retirar	 a	 nota	 de
empenho,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	sanções	previstas	neste	termo	e	edital.
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12.3.	A	contratação	resultante	do	objeto	deste	 instrumento,	reger-se-á	ainda	pelas
normas	fixadas	pelo	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	Lei	nº	8.078,	de	11.09.1990.

12.3.1.	Garantia	mínima	conforme	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(90	dias).

13.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

13.1.	 Os	 recursos	 necessários	 à	 execução,	 correrão	 por	 conta	 da	 dotação
orçamentária	 consignada	 no	 orçamento	 da	 Secretaria	 Municipal	 de	 Turismo,
Esporte	e	Lazer	–	SEMTEL:

FUNÇÃO	 PROGRAMÁTICA:	 13.01.27.813.100.2.803	 -	 Realização	 do	 Seminário
Municipal	 Esporte,	 Atividade	Física	 e	 saúde	Conectados;	 13.01.27.813.343.2.822	 -
Manutenção	 do	 Projeto	 Construindo	 Campeões;	 13.01.27.813.344.2.798	 -	 Apoio	 a
Projetos	de	Lazer;	13.01.27.813.344.2.823	-	Apoio	a	Projetos	de	Qualidade	de	Vida	e
Bem	 Estar;	 13.01.27.812.345.2.826	 -	 Manutenção	 dos	 Eventos	 Esportivos	 de
Competição.	

NATUREZA	DA	DESPESA:	33.90.32;	

FONTE:	1500.0000.0000.0000.	

14.	DISPOSIÇÕES	GERAIS

14.1.	 Havendo	 a	 necessidade	 de	 realização	 de	 ato	 de	 qualquer	 natureza	 pelos
fornecedores,	cujo	prazo	não	conste	deste	Termo	de	Referência,	deverá	ser	atendido
o	 prazo	 indicado	 pelo	 agente	 competente	 da	 Administração	 na	 respectiva
notificação.

14.2.	 As	 normas	 disciplinadoras	 deste	 Termo	 de	 Referência	 serão	 sempre
interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	 da	 disputa	 entre	 os	 interessados,	 desde	 que
não	 comprometam	 o	 interesse	 da	 Administração,	 o	 princípio	 da	 isonomia,	 a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

14.3.	 Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 disposições	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de
seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Termo
de	Referência.

14.4.	Da	sessão	pública	será	divulgada	Ata	no	sistema	eletrônico.	

14.5.	 Integra	este	Termo	de	Referência,	para	 todos	os	 fins	e	efeitos,	 os	 seguintes
anexos:

ANEXO	 I	 –	 DESCRIÇÃO	 DOS	 MATERIAIS,	 QUANTITATIVOS	 E	 VALORES
ESTIMADOS;

ANEXO	 II	 –	 ESTUDO	 TÉCNICO	 PRELIMINAR	 é	 seus	 Anexos	 são	 partes
integrantes	 do	 Termo	 de	 Referência	 (documento	 que	 faz	 parte	 da	 fase	 de
planejamento	de	contratações	públicas,	com	intuito	de	demonstrar	a	necessidade	da
contratação	e	instruir	a	elaboração	do	Termo	de	Referência	definitivo).		

	

Porto	Velho/RO,	16	de	abril	de	2025.

Responsável	pela	Elaboração:

NAIARA	JOVANIA	BRAGA	DA	SILVA

Diretora	do	Departamento	Administrativo	-	SEMTEL
	

Responsáveis	Pela	Revisão:	

ITALO	RODRIGO	SOARES	AGUIAR	REIS

Assessor	Intersetorial	-	SEMTEL	

Matrícula:10078554	
	

MAURICIO	REIS	ROCHA

Gerente	Pedagógico	-	SEMTEL
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Matrícula:	10078853	
	

AUTORIZAÇÃO	 DA	 DESPESA	 Declaro	 estar	 ciente	 dos	 principais	 riscos	 dessa
contratação	 e	 AUTORIZO	 O	 PROCEDIMENTO	 ADMINISTRATIVO	 na	 forma
legal,	conforme	competência	prevista	na	Lei	Complementar	Municipal	nº	648/2017	e
demais	alterações.	

	

CASSIO	MOURA	SILVA

Secretário	Municipal	de	Turismo,	Esporte	e	Lazer	-	SEMTEL
DEC.	2.810/	I	DE	13.04.2026
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ANEXO	I	-	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO	DOS	MATERIAIS,	QUANTITATIVOS	E	VALORES	ESTIMADOS

PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA	

ITEMCATMAT ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR	TOTAL
R$

1 602241

CONJUNTO	DE	UNIFORME
DE	 FUTSAL	 INFANTO
JUVENIL	 /	 ADULTO
(CAMISA,	 SHORT	 E
MEIÃO)	COMPOSTO	POR	14
CAMISAS,	 14	 BERMUDAS	 E
14	 MEIÃO	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA	 V
DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS.	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.	 BERMUDA:
DRY	 FIT	 EM	 POLIÉSTER
100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72
COM	 DETALHES	 NA	 BARRA
E	 LATERAIS,	 EM
SUBLIMAÇÃO	 E	 CORES
VARIADAS,	 ELÁSTICO	 DE
50MM	 NA	 CINTURA	 COM
CORDÃO,	 COM	 DETALHES
LATERAIS	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	 MODELO
ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA	E	NUMERAÇÃO	NA
PERNA	 ESQUERDA.	 MEIÃO:
CONFECCIONADO	 COM	 FIO
3	 CABOS	 DE	 NYLON,
2/78/23.	 CANELADO
VERDADEIRO,	 PONTA	 E
CALCANHAR	VERDADEIROS,
PÉ	 COM	 TOALHA	 INTEIRA
EM	 ALGODÃO.	 PUNHO
CANELADO,	 REFORÇADO
COM	 ELASTODENIO.	 OBS:
LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	EM	CAIXAS	POR
TAMANHO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.	 CADA
CONJUNTO	 CONTÉM	 14
UNIFORMES	COMPLETOS.

CONJUNTO 560 R$	1.970,00 R$	1.103.200,00

Termo 118 De Referência Definitivo (0620092)         SEI 014.000099/2026-38 / pg. 38



	
ESTIMATIVA:	
08	ANOS:	40;	
10	ANOS:	40;	
12	ANOS:	80;	
PP:	80;	
P:	80;	
M:	80;	
G:	80	e	
GG:	80.	

2 602240

CONJUNTO	DE	UNIFORME
DE	 FUTEBOL	 DE	 CAMPO
INFANTO	 JUVENIL	 /
ADULTO	 (CAMISA,	 SHORT
E	 MEIÃO)	 COMPOSTO	 POR
20	CAMISAS,	20	BERMUDAS
E	 20	 MEIÃO	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA	 V
DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS.	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.	 BERMUDA:
DRY	 FIT	 EM	 POLIÉSTER
100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72
COM	 DETALHES	 NA	 BARRA
E	 LATERAIS,	 EM
SUBLIMAÇÃO	 E	 CORES
VARIADAS,	 ELÁSTICO	 DE
50MM	 NA	 CINTURA	 COM
CORDÃO,	 COM	 DETALHES
LATERAIS	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	 MODELO
ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA	E	NUMERAÇÃO	NA
PERNA	 ESQUERDA.	 MEIÃO:
CONFECCIONADO	 COM	 FIO
3	 CABOS	 DE	 NYLON,
2/78/23.	 CANELADO
VERDADEIRO,	 PONTA	 E
CALCANHAR	VERDADEIROS,
PÉ	 COM	 TOALHA	 INTEIRA
EM	 ALGODÃO.	 PUNHO
CANELADO,	 REFORÇADO
COM	 ELASTODENIO.	 OBS:
LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	EM	CAIXAS	POR
TAMANHO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.
CADA	 CONJUNTO	 CONTÉM
20	 UNIFORMES

CONJUNTO 560 R$	1.970,00 R$	1.103.200,00
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COMPLETOS.	
	
ESTIMATIVA:	
08	ANOS:	40;
10	ANOS:	40;
12	ANOS:	80;
PP:	80;
P:	80;
M:	80;
G:	80;
GG:	80.

3 602239	

CONJUNTO	DE	UNIFORME
DE	 VOLEIBOL	 INFANTO
JUVENIL	 /	 ADULTO
MASCULINO	(CAMISETA	E
BERMUDAS)	 COMPOSTO
POR	 14	 CAMISAS	 E	 14
BERMUDAS	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA
CARECA	 DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.	 BERMUDA:
DRY	 FIT	 DE	 POLIÉSTER,
FATOR	 30	 DE	 PROTEÇÃO
UV.	ELÁSTICO	DE	40MM	NA
CINTURA	COM	CORDÃO,	EM
SUBLIMAÇÃO	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 MODELO
ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA	 E	 NA	 FRENTE
PERNA	 ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA
DIREITA.	OBS:	LOGOTIPOS	E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	EM	CAIXAS	POR
TAMANHO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.	 CADA
CONJUNTO	 CONTÉM	 14
UNIFORMES	COMPLETOS.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	20;
PP:	20;
P:20;
M:	30;
G:30;
GG:30.

CONJUNTO 150 R$	1.970,00 R$	295.500,00
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JOGO	 DE	 UNIFORME	 DE
VOLEIBOL	 INFANTO
JUVENIL	 /	 ADULTO
FEMININO	 (CAMISETA	 E
SHORT)	COMPOSTO	POR	14
CAMISAS	E	14	SHORTS)	DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.	CAMISA:	CAMISA
GOLA	 CARECA	 DRY	 FIT	 EM
100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72
COM	 TRATAMENTO
HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.	 SHORT:	 EM
SUPLEX	 POWER	 DE
POLIAMIDA	285G.	ELÁSTICO
DE	10MM	NA	CINTURA	COM
CÓS	 DE	 90MM.	 EM
SUBLIMAÇÃO	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 MODELO
ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA	 E	 NA	 FRENTE
PERNA	 ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA
DIREITA.	OBS:	LOGOTIPOS	E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	EM	CAIXAS	POR
TAMANHO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.	 CADA
CONJUNTO	 CONTÉM	 14
UNIFORMES	COMPLETOS.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	20;
PP:	20;
P:	20;
M:	30;
G:	30;
GG:	30.

JOGO 150 R$	1.970,00 R$	295.500,00

PARTIPAÇÃO	EXCLUSIVA	ME/EPP	E	EQUIPARADAS	

CONJUNTO	DE	UNIFORME
ESPORTIVO	PARA	XADREZ
ADULTO	 (CAMISA	 E
BERMUDA)	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA	 V
DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
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SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS.	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.	 BERMUDA:
DRY	 FIT	 EM	 POLIÉSTER
100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72
COM	 DETALHES	 NA	 BARRA
E	 LATERAIS,	 EM
SUBLIMAÇÃO	 E	 CORES
VARIADAS,	 ELÁSTICO	 DE
50MM	 NA	 CINTURA	 COM
CORDÃO,	 COM	 DETALHES
LATERAIS	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	 MODELO
ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA.	 CADA	 CONJUNTO
SERÁ	 COMPOSTO	 POR	 1
CAMISA	E	1	BERMUDA.
	
ESTIMATIVA:
P:	30;
M:	30;
G:	40;
GG:	30.

CONJUNTO 130 R$	253,33 R$	32.932,90

PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA

CONJUNTO	DE	UNIFORME
PARA	 ATLETISMO
FEMININO	 CONJUNTO
COMPOSTO	 POR:	 02
CAMISAS,	02	BERMUDAS,	02
TOPS	 ESPORTIVOS,	 02
SUNQUINIS	 E	 02	 SHORTS
DE	 CORRIDA	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISAS	 CARECA
REGATA	 DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS.	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	 EM	 LYCRA	 82%
POLIÉSTER	 E	 18%
ELASTANO	 GRAMATURA
280G/M2	COM	ELÁSTICO	DE
10MM	 NA	 CINTURA	 COM
CÓS	 DE	 90MM.
SUBLIMAÇÃO	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME
ARTE	 MODELO	 ANEXO	
PARA	 SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
TOP	ESPORTIVO:	EM	LYCRA
82%	 POLIÉSTER	 E	 18%
ELASTANO	 GRAMATURA
280G/M2.	 TRANSFER
ESTICÁVEL	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME
ARTE	 MODELO	 ANEXO	
PARA	 SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
SUNQUINI:	 LYCRA	 82%
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POLIÉSTER	 E	 18%
ELASTANO	 GRAMATURA
280G/M2,	 ELÁSTICO	 DE
10MM	 NA	 CINTURA	 COM
CÓS	 DE	 30MM.
SUBLIMAÇÃO	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME
ARTE	 MODELO	 ANEXO	
PARA	 SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
SHORT	 DE	 CORRIDA:	 DRY
FIT	 COM	 DETALHE
COSTURADO	 EM	 OUTRA
COR	NA	EXTREMIDADE,	CÓS
ELÁSTICO	 COM	 CORDÃO
INTERNO	 PARA	 AJUSTE,
100%	 POLIESTER,	 COM
FORRO	 REFORÇADO	 100%
POLIESTER	COM	CAIMENTO
PADRÃO	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 	 PARA	 SER
APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO
E	 COM	 CORTE	 NA	 PARTE
INFERIOR	 LATERAL	 DO
SHORT.
OBS:	 LOGOTIPOS	 E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.
O	 MATERIAL	 DEVERÁ	 SER
ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	OS	CONJUNTOS.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	40
PP:	40
P:	40
M:	40
G:	20
GG:	20

CONJUNTO 200 R$	716,67 R$	143.334,00

CONJUNTO	DE	UNIFORME
PARA	 ATLETISMO
MASCULINO	 CONJUNTO
COMPOSTO	 POR:	 02
CAMISAS,	 02	 BERMUDAS	 E
02	SHORTS	DE	CORRIDA	DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.	 CAMISAS:
CAMISAS	 CARECA
REGATADRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS.	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.	 BERMUDA:
EM	 LYCRA	 82%	 POLIÉSTER
E	 18%	 ELASTANO
GRAMATURA	 280G/M2	 COM
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ELÁSTICO	 DE	 10MM	 NA
CINTURA	 COM	 CÓS	 DE
90MM.	 SUBLIMAÇÃO	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME
ARTE	 MODELO	 ANEXO	
PARA	 SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
SHORT	 DE	 CORRIDA:	 DRY
FIT	 COM	 DETALHE
COSTURADO	 EM	 OUTRA
COR	NA	EXTREMIDADE,	CÓS
ELÁSTICO	 COM	 CORDÃO
INTERNO	 PARA	 AJUSTE,
100%	 POLIESTER,	 COM
FORRO	 REFORÇADO	 100%
POLIESTER	COM	CAIMENTO
PADRÃO,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 	 PARA	 SER
APLICADO	EM	SUBLIMAÇÃO
E	 COM	 CORTE	 NA	 PARTE
INFERIOR	 LATERAL	 DO
SHORT.	 OBS:	 LOGOTIPOS	 E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	OS	CONJUNTOS.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	40;
PP:	40;
P:	40;
M:	40;
G:	20;
GG:	20.

CONJUNTO 200 R$	716,67 R$	143.334,00

PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA	ME/EPP	E	EQUIPARADAS	

CONJUNTO	DE	UNIFORME
PARA	 VÔLEI	 DE	 PRAIA
FEMININO	 CONJUNTO
COMPOSTO	POR:	 02	 TOPS,
02	SUNQUINIS,	02	CAMISAS
E	 01	 CALÇA	 LEGGING	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
TOP	ESPORTIVO:	EM	LYCRA
82%	 POLIÉSTER	 E	 18%
ELASTANO	 GRAMATURA
280G/M2.	 TRANSFER
ESTICÁVEL	 COLORIDO	COM
LOGOTIPOS	 CONFORME
ARTE	MODELO	ANEXO	COM
NUMERAÇÃO	NA	 FRENTE	E
COSTA	PARA	SER	APLICADO
EM	SUBLIMAÇÃO.
SUNQUINI:	 LYCRA	 82%
POLIÉSTER	 E	 18%
ELASTANO	 GRAMATURA
280G/M2,	 ELÁSTICO	 DE
10MM	 NA	 CINTURA	 COM
CÓS	 DE	 30MM.	
SUBLIMAÇÃO	 COLORIDO
COM	 LOGOTIPOS
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CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
CAMISA:	 CAMISA	 REGATA
CARECA	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
CALÇA	 LEGGING:	 TECIDO
89%	 POLIESTER	 E	 11%
ELASTANO,	 ELÁSTICO	 DE
10MM	 NA	 CINTURA	 COM
CÓS	 DE	 45MM,	 CORTE
JUSTO,	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO	
PARA	 SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
OBS:	 LOGOTIPOS	 E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.
O	 MATERIAL	 DEVERÁ	 SER
ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	OS	CONJUNTOS
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	20
PP:	20
P:	20
M:	20
G:	20
GG:	20

CONJUNTO 120 R$	415,00 R$	49.800,00

CONJUNTO	DE	UNIFORME
PARA	 VÔLEI	 DE	 PRAIA
MASCULINO	 CONJUNTO
COMPOSTO	 POR:	 02
CAMISAS,	 02	 BERMUDAS
DE	 	 CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 CARECA
REGATA	 DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	 DRY	 FIT	 DE
POLIÉSTER,	 FATOR	 30	 DE
PROTEÇÃO	 UV.	 ELÁSTICO
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DE	40MM	NA	CINTURA	COM
CORDÃO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO
CORES	 VARIADAS,	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME
MODELO	 ANEXO	 NA
FRENTE	 PERNA	 DIREITA	 E
NA	 FRENTE	 PERNA
ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA
DIREITA.	OBS:	LOGOTIPOS	E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.
O	 MATERIAL	 DEVERÁ	 SER
ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	OS	CONJUNTOS.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	20
PP:	20
P:	20
M:	20
G:	20
GG:	20

CONJUNTO 120 R$	415,00 R$	49.800,00

10 444685

CONJUNTO	DE	UNIFORME
PARA	 TÊNIS	 DE	 MESA
CONJUNTO	 COMPOSTO
POR:	 01	 CAMISA	 E	 01
SHORT	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISA:	 DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 	 PARA	 SER
APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
SHORT:	 DRY	 FIT	 NA	 COR
PRETA	 COM	 DETALHE
COSTURADO	 EM	 OUTRA
COR	 NA	 EXTREMIDADE
COM	BOLSO,	CÓS	ELÁSTICO
COM	 CORDÃO	 INTERNO
PARA	 AJUSTE,	 100%
POLIESTER,	 COM	 FORRO
REFORÇADO	 100%
POLIESTER	COM	CAIMENTO
PADRÃO,	 LOGOTIPO
COLORIDO	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 COM	 CORTE
NA	 PARTE	 INFERIOR
LATERAL	 DO	 SHORT.	 OBS:
LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E

CONJUNTO 180 R$	383,33 R$	68.999,40
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DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	OS	CONJUNTOS.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	30
PP:	30
P:	30
M:	30
G:	30
GG:	30

11 444685	

CONJUNTO	DE	UNIFORME
PARA	 BADMINTON
CONJUNTO	 COMPOSTO
POR:	 02	 CAMISETAS	 E	 02
BERMUDAS,	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISETA:	 DRY	 FIT	 EM
100%	 POLIÉSTER	 FIO	 75/72
COM	 TRATAMENTO
HIDRÓFILO	 E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS.	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	PARA	SER	APLICADO
EM	SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	 DRY	 FIT	 EM
POLIÉSTER	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
DETALHES	 NA	 BARRA	 E
LATERAIS	 COM	 BOLSO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	ELÁSTICO	DE
50MM	 NA	 CINTURA	 COM
CORDÃO,	 COM	 DETALHES
LATERAIS	 COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	 MODELO
ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA.
OBS:	 LOGOTIPOS	 E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.
O	 MATERIAL	 DEVERÁ	 SER
ENTREGUE	 EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	OS	CONJUNTOS.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	10
PP:	10
P:	10
M:	10
G:	10

CONJUNTO 180 R$	333,33 R$	59.999,40
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JOGO	 DE	 UNIFORME	 DE
HANDEBOL	 INFANTO
JUVENIL/ADULTO
MASCULINO(CAMISA	 E
BERMUDA)	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA
CARECA	 DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	 DRY	 FIT	 DE
POLIÉSTER,	 FATOR	 30	 DE
PROTEÇÃO	 UV.	 ELÁSTICO
DE	40MM	NA	CINTURA	COM
CORDÃO,	 EM	 SUBLIMAÇÃO
CORES	 VARIADAS,	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME
MODELO	 ANEXO	 NA
FRENTE	 PERNA	 DIREITA	 E
NA	 FRENTE	 PERNA
ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA
DIREITA.	OBS:	LOGOTIPOS	E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM
EMBALAGENS	 POR
TAMANHO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.
CONTÉM	 17	 UNIFORMES
COMPLETOS
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	15
PP:	15
P:	15
M:	20
G:	20
GG:	15

JOGO 150 R$	333,33 R$	49.999,50

JOGO	 DE	 UNIFORME	 DE
HANDEBOL	 INFANTO
JUVENIL	 /	 ADULTO
FEMININO	 (CAMISA,
SHORT)	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA
CARECA	 DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
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SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.
SHORT:	EM	SUPLEX	POWER
DE	 POLIAMIDA	 285G.
ELÁSTICO	 DE	 10MM	 NA
CINTURA	 COM	 CÓS	 DE
90MM.	 EM	 SUBLIMAÇÃO
CORES	 VARIADAS,	 COM
LOGOTIPOS	 CONFORME
MODELO	 ANEXO	 NA
FRENTE	 PERNA	 DIREITA	 E
NA	 FRENTE	 PERNA
ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA
DIREITA.	OBS:	LOGOTIPOS	E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM
EMBALAGENS	 POR
TAMANHO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.
CONTÉM	 17	 UNIFORMES
COMPLETOS
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	15
PP:	15
P:	15
M:	20
G:	20
GG:	15

JOGO 150 R$	333,33 R$	49.999,50

PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA	

CONJUNTO	DE	UNIFORME
PARA	 BASQUETEBOL
MASCULINO.	 CONJUNTO
COMPOSTO	 POR:	 12
CAMISETAS	 E	 12
BERMUDAS	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA
CARECA	 DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.	 BERMUDA:
DRY	 FIT	 DE	 POLIÉSTER,
FATOR	 30	 DE	 PROTEÇÃO
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14 602239	

UV.	ELÁSTICO	DE	40MM	NA
CINTURA	COM	CORDÃO,	EM
SUBLIMAÇÃO	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 MODELO
ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA	 E	 NA	 FRENTE
PERNA	 ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA
DIREITA.	OBS:	LOGOTIPOS	E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM
EMBALAGENS	 POR
TAMANHO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.
CADA	 JOGO	 CONTÉM	 12
UNIFORMES	COMPLETOS.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	10
PP:	10
P:	10
M:	10
G:	10

CONJUNTO 150 R$	2.150,00 R$	322.500,00

15 602239

CONJUNTO	DE	UNIFORME
PARA	 BASQUETEBOL
FEMININO.	 CONJUNTO
COMPOSTO	 POR:	 12
CAMISETAS	 E	 12	 SHORTS
DE	 	 CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA
CARECA	 DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	 COM	 NUMERAÇÃO
NA	 FRENTE	 E	 COSTA	 PARA
SER	 APLICADO	 EM
SUBLIMAÇÃO.	 SHORT:	 EM
SUPLEX	 POWER	 DE
POLIAMIDA	285G.	ELÁSTICO
DE	10MM	NA	CINTURA	COM
CÓS	 DE	 90MM.	 EM
SUBLIMAÇÃO	 CORES
VARIADAS,	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 MODELO
ANEXO	 NA	 FRENTE	 PERNA
DIREITA	 E	 NA	 FRENTE
PERNA	 ESQUERDA	 COM
NUMERAÇÃO	 NA	 PERNA
DIREITA.	OBS:	LOGOTIPOS	E
NÚMEROS	 APLICADOS
CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA

CONJUNTO 150 R$	2.200,00 R$	330.000,00
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MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM
EMBALAGENS	 POR
TAMANHO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.
CADA	 JOGO	 CONTÉM	 12
UNIFORMES	COMPLETOS.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	10
PP:	10
P:	10
M:	10
G:	10

16 628624

CONJUNTO	DE	UNIFORME
DE	 CAPOEIRA	 (CAMISA	 E
CALÇA)	 DE	 	 CORES	 E
TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA	 V
DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS.	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	PARA	SER	APLICADO
EM	 SUBLIMAÇÃO.	 CALÇA:
CALÇA	 BRANCA	 DE
CAPOEIRA	MODELO	 ABADA,
MODELAGEM	 QUE	 SE
ADAPTA	 AO	CORPO,	 DANDO
UM	 CAIMENTO	 PERFEITO,
COM	 PASSANTES.
COMPOSIÇÃO:	 100%
POLIAMIDA,	 GRAMATURA
DE	 280	 G/M²,	 MELHOR
TECIDO	 PARA	 CALÇA	 DE
CAPOEIRA	 ALTAMENTE
RESISTENTE.	 REFORÇO
ENTRE	 AS	 PERNAS
(CAVALO),	 NA	 MODELAGEM
CINTURA	 BAIXA,	 PARA	 UM
MELHOR	 CAIMENTO	 DESTA
EXCELENTE	 CALÇA.
MODELAGEM	 EM	 CINTURA
BAIXA	 OU	 NORMAL.	 OBS:
LOGOTIPOS	 E	 NÚMEROS
APLICADOS	 CONFORME	 OS
REGULAMENTOS	 DE	 CADA
MODALIDADE	SEGUINDO	AS
ESPECIFICAÇÕES	 E
DIRETRIZES	 DA	 ENTIDADE
RESPONSÁVEL	 PELO
EVENTO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT

CONJUNTO 360 R$	360,00 R$	129.600,00
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FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.	 CADA
CONJUNTO	 CONTEM	 1
CAMISA	E	1	CALÇA.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	25
P:	80
M:	100
G:	155

17 446470	

UNIFORME	 PARA	 EQUIPE
DE	 NATAÇÃO	 CONJUNTO
COMPOSTO	 POR:	 01
ROUPÃO	 E	 01	 TOUCA	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.	 ROUPÃO:
PRODUZIDO	 EM
MICROFIBRA,	 CORES
VARIADAS,	 MODELAGEM
UNISSEX	 ALONGADA,
TECIDO	 INTERNO
ATOALHADO	 E	 ALTAMENTE
ABSORVENTE,	 CAPUZ	 COM
CORDÃO	DE	 REGULAGEM	E
ACABAMENTO	 NAS
EXTREMIDADES,	 MANGAS
LONGAS,	 EM	 TECIDO
EXTERNO	 TACTEL,
COMPOSIÇÃO	 100%
POLIÉSTER	 E	 ZIPER
REFORÇADO	 NA	 FRENTE
ACOMPANHANDO	 O
COMPRIMENTO	 DA	 PEÇA,
SUBLIMAÇÃO	 DO	 BRASÃO
COLORIDO	 NA	 FRENTE
PEITO	 ESQUERDO.	 TOUCA:
CONFECCIONADA	 EM
SILICONE	 RESISTENTE	 A
RASGOS,	 LEVE	 E	 DURÁVEL,
ALTA	 ELASTICIDADE,	 EM
CORES	 VARIADAS,
PODENDO	 SER	 100%
ESTAMPADA	 CONFORME
DESENHO,	EM	EMBALAGEM
ZIP	 BAG.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS.
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE
	
ESTIMATIVA:
08	ANOS:	20
12	ANOS:	20
PP:	30
P:	30
M:	40
G:	70
GG:	40

CONJUNTO 250 R$	333,33 R$	83.332,50

COTA	PRINCIPAL	-	PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA	

UNIFORME	 PARA	 EQUIPE
DE	 COMPETIÇÃO
CONJUNTO	 COMPOSTO
POR:	 01	 BLUSA	 AGASALHO
E	 1	 CALÇA	 AGASALHO,
BLUSA	 AGASALHO:	 BLUSA
AGASALHO,	 TECIDO	 100%
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18 446470	

POLIÉSTER	 NA	 JAQUETA,
PUNHO	 E	 BARRA	 DA
JAQUETA	 ACABAMENTO	 EM
HELANCA,	 COM	 FORRO,
100%	 SUBLIMAÇÃO,	 ZÍPER
DE	 NYLON	 COM	 PUXADOR
DE	 METAL	 E	 BORRACHA
VERDE	OU	AZUL	 TAMANHO
5	 COM	 TRAVAMENTO,
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.	 CALÇA
AGASALHO:	 CALÇA
AGASALHO,	 TECIDO	 100%
POLIÉSTER.	 ELÁSTICO	 DE
50MM	 NA	 CINTURA	 COM
CORDÃO,	 PUNHO	 NA
BARRA,	EM	HELANCA.	100%
SUBLIMAÇÃO.	 CONFORME
LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.

CONJUNTO 850 R$	300,00 R$	255.000,00

COTA	RESERVA	ATÉ	25%	-	PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA
ME/EPP	E	EQUIPARADAS	

19 446470	

UNIFORME	PARA	EQUIPE
DE	COMPETIÇÃO
CONJUNTO	COMPOSTO
POR:	01	BLUSA	AGASALHO
E	1	CALÇA	AGASALHO,
BLUSA	AGASALHO:	BLUSA
AGASALHO,	TECIDO	100%
POLIÉSTER	NA	JAQUETA,
PUNHO	E	BARRA	DA
JAQUETA	ACABAMENTO	EM
HELANCA,	COM	FORRO,
100%	SUBLIMAÇÃO,	ZÍPER
DE	NYLON	COM	PUXADOR
DE	METAL	E	BORRACHA
VERDE	OU	AZUL	TAMANHO
5	COM	TRAVAMENTO,
CONFORME	LAYOUT
FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE	E	DE	
CORES	E	TAMANHOS
VARIADOS.	CALÇA
AGASALHO:	CALÇA
AGASALHO,	TECIDO	100%
POLIÉSTER.	ELÁSTICO	DE
50MM	NA	CINTURA	COM
CORDÃO,	PUNHO	NA
BARRA,	EM	HELANCA.	100%
SUBLIMAÇÃO.	CONFORME
LAYOUT	FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE	E	DE	
CORES	E	TAMANHOS
VARIADOS.

CONJUNTO 150 R$	300,00 R$	45.000,00

COTA	PRINCIPAL	-	PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA	

UNIFORME	 PARA	 EQUIPE
DE	 COMPETIÇÃO	
COMPOSTO	 POR:
MOLETOM:	MOLETOM,	COM
CAPUZ	 E	MANGA	 RAGLAN	 -
100%	 POLIÉSTER	 FELPADO
CAPUZ	 FORRADO	 COM
TECIDO	 PERSONALIZADO
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20 446470	

EM	 SILK	 SCREEN,	 COM
PUNHO	 E	 BARRA
SANFONADOS	 E	 DETALHES
EM	 CORES	 VARIADAS,
RECORTES	 COLORIDOS	 NA
MANGA.	 ZÍPER	 DE	 NYLON
COM	PUXADOR	DE	METAL	E
BORRACHA	VERDE	OU	AZUL
TAMANHO	 5	 COM
TRAVAMENTO.	 	 CONFORME
LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.

UNIDADE 750 R$	187,50 R$	140.625,00

COTA	RESERVA	ATÉ	25%	-	PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA
ME/EPP	E	EQUIPARADAS	

21 446470	

UNIFORME	PARA	EQUIPE
DE	COMPETIÇÃO	
COMPOSTO	POR:
MOLETOM:	MOLETOM,	COM
CAPUZ	E	MANGA	RAGLAN	-
100%	POLIÉSTER	FELPADO
CAPUZ	FORRADO	COM
TECIDO	PERSONALIZADO
EM	SILK	SCREEN,	COM
PUNHO	E	BARRA
SANFONADOS	E	DETALHES
EM	CORES	VARIADAS,
RECORTES	COLORIDOS	NA
MANGA.	ZÍPER	DE	NYLON
COM	PUXADOR	DE	METAL	E
BORRACHA	VERDE	OU	AZUL
TAMANHO	5	COM
TRAVAMENTO.		CONFORME
LAYOUT	FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE	E	DE	
CORES	E	TAMANHOS
VARIADOS.

UNIDADE 250 R$	187,50 R$	46.875,00

COTA	PRINCIPAL	-	PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA	

22 240869	

MATERIAL	 PARA	 EQUIPE
DE	 COMPETIÇÃO	
COMPOSTO	 POR:	 BOLSA
ESPORTIVA:	 BOLSA	 EM
POLIÉSTER,	 CAPACIDADE
DE	 60	 LITROS,	 ESTAMPA
PERSONALIZADA	 EM	 SILK
SCREEN,
COMPARTILHAMENTO
EXTERNOS	 COM	 BOLSOS,
DIVISÓRIAS	 COM	 ZIPER,
COMPARTIMENTO	 INTERNO
PRINCIPAL	 AMPLO,	 ALÇA
MANUAL	 TIRACOLO
REGULÁVEL,	 LARGURA	 DE
35CM,	ALTURA	DE	 60	CM	E
PROFUNDIDADE	 DE	 30	 CM,
COM	PESO	APROXIMADO	DE
675G,	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.

UNIDADE 750 R$	220,00 R$	165.000,00

COTA	RESERVA	ATÉ	25%	-	PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA
ME/EPP	E	EQUIPARADAS

MATERIAL	PARA	EQUIPE
DE	COMPETIÇÃO	
COMPOSTO	POR:	BOLSA
ESPORTIVA:	BOLSA	EM
POLIÉSTER,	CAPACIDADE
DE	60	LITROS,	ESTAMPA
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23 240869	

PERSONALIZADA	EM	SILK
SCREEN,
COMPARTILHAMENTO
EXTERNOS	COM	BOLSOS,
DIVISÓRIAS	COM	ZIPER,
COMPARTIMENTO	INTERNO
PRINCIPAL	AMPLO,	ALÇA
MANUAL	TIRACOLO
REGULÁVEL,	LARGURA	DE
35CM,	ALTURA	DE	60	CM	E
PROFUNDIDADE	DE	30	CM,
COM	PESO	APROXIMADO	DE
675G,	CONFORME	LAYOUT
FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE.

UNIDADE 250 R$	220,00 R$	55.000,00

COTA	PRINCIPAL	-	PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA	

MATERIAL	 PARA	 EQUIPE
DE	 COMPETIÇÃO	
COMPOSTO	 POR:
MOCHILA:	 MOCHILA
CONFECCIONADA	 EM
TECIDO	 POLIÉSTER	 COM
REVESTIMENTO	 EM	 PVC
IMPERMEÁVEL,	 NA	 COR
PRETA,	COMPOSTA	POR	55%
POLIÉSTER	E	45%	PVC,	COM
GRAMATURA	 MÍNIMA	 DE
550G/M²,	 CAPACIDADE	 DE
32	 LITROS,	 DIMENSÕES	 DE
470MM	DE	ALTURA,	310MM
DE	 LARGURA	 E	 210MM	 DE
PROFUNDIDADE,	COM	PESO
APROXIMADO	 DE	 1,5KG.
POSSUI	 UM	 BOLSO
PRINCIPAL	 COM
FECHAMENTO	EM	ZÍPER	Nº
12,	 NA	 COR	 PRETA,
ABERTURA	 DE	 180°	 E	 DOIS
CURSORES,	 TRÊS	 BOLSOS
FRONTAIS	 COM
FECHAMENTO	EM	ZÍPER	Nº
12,	 NA	 COR	 PRETA,	 DOIS
DELES	 COM	 ABERTURA	 DE
180°,	 SENDO	 O	 BOLSO
SUPERIOR	 E	 O	 INFERIOR.
BOLSO	 SUPERIOR	 COM
DIMENSÕES	 DE	 160MM	 DE
ALTURA,	 240MM	 DE
LARGURA	 E	 20MM	 DE
ESPESSURA,	 SOBRE	 ESTE,
UM	BOLSO	INTERMEDIÁRIO
DE	 170MM	 X	 230MM	 COM
ABERTURA	 RETA	 DE
160MM.	 BOLSO	 INFERIOR
COM	 200MM	 DE	 ALTURA,
260MM	 DE	 LARGURA	 E
20MM	 DE	 ESPESSURA,
CONTENDO	 DIVISÕES
INTERNAS	 PARA	 CANETAS,
CELULAR	 E	 PEQUENOS
UTENSÍLIOS	 PESSOAIS,
ALÉM	 DE	 UM	 MOSQUETÃO
NA	 PARTE	 FRONTAL
EXTERNA	 PARA	 PENDURAR
CHAVES	OU	OUTROS	ITENS.
CONTÉM	 DOIS	 BOLSOS
LATERAIS	EM	TELA	SPACER
REVESTIDA	 COM	 ESPUMA
DE	 5MM,	 COM	 DIMENSÕES
DE	 150MM	 DE	 ALTURA,
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160MM	 DE	 LARGURA	 E
50MM	 DE	 ESPESSURA,	 E
DOIS	 BOLSOS	 MEIA-LUA
COM	 FECHAMENTO	 EM
ZÍPER	 E	 SISTEMA	 DE
VENTILAÇÃO	 ATRAVÉS	 DE
TRÊS	ILHÓSES	DE	10MM	DE
DIÂMETRO,	 IDEAIS	 PARA
TRANSPORTAR	 OBJETOS
ÚMIDOS.	 SOBRE	 ESSES
BOLSOS	 LATERAIS,	 SÃO
APLICADAS	 DUAS	 TIRAS	 DE
COMPRESSÃO	 EM	 FITA	 DE
POLIÉSTER	 DE	 20MM	 NA
COR	 PRETA,	 COM	 FECHO
ARANHA	 E	 PONTEIRA	 DE
BORRACHA	 PARA	 MELHOR
FIXAÇÃO	 E	 MANUSEIO.	 A
ALÇA	 DE	 MÃO	 É
REFORÇADA	 COM	 CABO	 DE
AÇO	 E	 EMPUNHADURA
EMBORRACHADA,	 FIXADA
COM	 FITA	 CA	 DE	 20MM	 E
COSTURA	 DUPLA
REFORÇADA.	 AS	 ALÇAS	 DE
COSTAS	 SÃO	 ANATÔMICAS,
CONFECCIONADAS	 EM
POLIÉSTER,	 COM	 ESPUMA
PACK	 DE	 10MM	 NA	 PARTE
INTERNA	 E	 CONTORNO	 EM
FITA	 DE	 25MM,	 COM
REGULAGEM	 EM	 FITA	 CA
DE	 20MM	 E	 PONTEIRA
EMBORRACHADA	 OVAL
PARA	 MELHOR	 AJUSTE.	 A
FIXAÇÃO	 INFERIOR	 DAS
ALÇAS	É	FEITA	ATRAVÉS	DE
TRIÂNGULOS	 LATERAIS
COM	 COSTURA	 DUPLA
REFORÇADA.	 O	 COSTADO	 É
ERGONÔMICO,
ANTIESTRESSE,	 MODELO
FREE	 AIR,
CONFECCIONADO	 EM	 TELA
SPACER	 DE	 20MM	 DE
ESPESSURA,	 COM	 SISTEMA
DE	 CIRCULAÇÃO	 DE	 AR
CENTRAL	 NO	 FORMATO
OVAL	 DE	 170MM	 X	 220MM,
ESTRUTURADO	 EM	 PVC	 DE
2MM	 DE	 ESPESSURA,
REVESTIDO	COM	O	MESMO
POLIÉSTER	 DO	 CORPO	 DA
MOCHILA.	 O
COMPARTIMENTO	 PARA
NOTEBOOK,	 LOCALIZADO
NA	 PARTE	 COSTAL	 DA
MOCHILA,	 É	 FORRADO	 E
ACOLCHOADO,	 COM
FECHAMENTO	 SUPERIOR
EM	 ZÍPER	 Nº	 12	 E	 DOIS
CURSORES.	 O	 ACESSO	 AO
BOLSO	DE	NOTEBOOK	DEVE
SER	 FEITO	 PELA	 PARTE
EXTERNA	 DA	 MOCHILA.	 A
MOCHILA	 É	 TOTALMENTE
FORRADA	EM	TECIDO	 100%
POLIÉSTER	 COM
GRAMATURA	 MÍNIMA	 DE
210G/M²,	 COM	 COSTURAS
INTERNAS	 DUPLAS	 E

UNIDADE 880 R$	457,50 R$	402.600,00
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ACABAMENTO	 EM	 FITA	 DE
POLIÉSTER	 DE	 25MM.	 AS
COSTURAS	 SÃO
REFORÇADAS	 COM	 LINHA
DE	 POLIAMIDA	 60	 E	 O
FUNDO	 POSSUI	 REFORÇO
EM	EVA	DE	6MM	E	ESPUMA
PACK	 DE	 8MM.	 A
PERSONALIZAÇÃO	 PODE
SER	 FEITA	 NOS	 BOLSOS
FRONTAIS	 VIA	 SILK
PLASTISOL,	 COM	 RELEVO
MÍNIMO	 DE	 1,5MM,	 OU
BORDADO
COMPUTADORIZADO,	 EM
ÁREA	MÁXIMA	DE	120MM	X
120MM,	 CONFORME	 A
DEMANDA	 DO	 SETOR
REQUISITANTE.	A	MOCHILA
DEVE	CONTER	O	LOGOTIPO
DA	ENTIDADE	APLICADO	EM
APLICAÇÃO	 PLASTIFICADO
COLORIDO	 NA	 FRENTE
CENTRALIZADO	 TAMANHO
40MM	 X	 25MM	 E	 LOGO
ESTAMPADO	 NA	 FRENTE
PARTE	 SUPERIOR	 COM
LETRAS	 NO	 MÍNIMO	 30MM
DE	 ALTURA,	 CONFORME
LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE,	 OS
CURSORES	 DOS
ZÍPERES/PUXADORES	 DE
METAL	 DEVEM	 SEREM
PERSONALIZADOS
CONFORME	 A
NECESSIDADE	 DO	 DA
CONTRATANTE.	

COTA	RESERVA	ATÉ	25%	-	PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA
ME/EPP	E	EQUIPARADAS

MATERIAL	PARA	EQUIPE
DE	COMPETIÇÃO	
COMPOSTO	POR:
MOCHILA:	MOCHILA
CONFECCIONADA	EM
TECIDO	POLIÉSTER	COM
REVESTIMENTO	EM	PVC
IMPERMEÁVEL,	NA	COR
PRETA,	COMPOSTA	POR	55%
POLIÉSTER	E	45%	PVC,	COM
GRAMATURA	MÍNIMA	DE
550G/M²,	CAPACIDADE	DE
32	LITROS,	DIMENSÕES	DE
470MM	DE	ALTURA,	310MM
DE	LARGURA	E	210MM	DE
PROFUNDIDADE,	COM	PESO
APROXIMADO	DE	1,5KG.
POSSUI	UM	BOLSO
PRINCIPAL	COM
FECHAMENTO	EM	ZÍPER	Nº
12,	NA	COR	PRETA,
ABERTURA	DE	180°	E	DOIS
CURSORES,	TRÊS	BOLSOS
FRONTAIS	COM
FECHAMENTO	EM	ZÍPER	Nº
12,	NA	COR	PRETA,	DOIS
DELES	COM	ABERTURA	DE
180°,	SENDO	O	BOLSO
SUPERIOR	E	O	INFERIOR.
BOLSO	SUPERIOR	COM

Termo 118 De Referência Definitivo (0620092)         SEI 014.000099/2026-38 / pg. 57



25 633109

DIMENSÕES	DE	160MM	DE
ALTURA,	240MM	DE
LARGURA	E	20MM	DE
ESPESSURA,	SOBRE	ESTE,
UM	BOLSO	INTERMEDIÁRIO
DE	170MM	X	230MM	COM
ABERTURA	RETA	DE
160MM.	BOLSO	INFERIOR
COM	200MM	DE	ALTURA,
260MM	DE	LARGURA	E
20MM	DE	ESPESSURA,
CONTENDO	DIVISÕES
INTERNAS	PARA	CANETAS,
CELULAR	E	PEQUENOS
UTENSÍLIOS	PESSOAIS,
ALÉM	DE	UM	MOSQUETÃO
NA	PARTE	FRONTAL
EXTERNA	PARA	PENDURAR
CHAVES	OU	OUTROS	ITENS.
CONTÉM	DOIS	BOLSOS
LATERAIS	EM	TELA	SPACER
REVESTIDA	COM	ESPUMA
DE	5MM,	COM	DIMENSÕES
DE	150MM	DE	ALTURA,
160MM	DE	LARGURA	E
50MM	DE	ESPESSURA,	E
DOIS	BOLSOS	MEIA-LUA
COM	FECHAMENTO	EM
ZÍPER	E	SISTEMA	DE
VENTILAÇÃO	ATRAVÉS	DE
TRÊS	ILHÓSES	DE	10MM	DE
DIÂMETRO,	IDEAIS	PARA
TRANSPORTAR	OBJETOS
ÚMIDOS.	SOBRE	ESSES
BOLSOS	LATERAIS,	SÃO
APLICADAS	DUAS	TIRAS	DE
COMPRESSÃO	EM	FITA	DE
POLIÉSTER	DE	20MM	NA
COR	PRETA,	COM	FECHO
ARANHA	E	PONTEIRA	DE
BORRACHA	PARA	MELHOR
FIXAÇÃO	E	MANUSEIO.	A
ALÇA	DE	MÃO	É
REFORÇADA	COM	CABO	DE
AÇO	E	EMPUNHADURA
EMBORRACHADA,	FIXADA
COM	FITA	CA	DE	20MM	E
COSTURA	DUPLA
REFORÇADA.	AS	ALÇAS	DE
COSTAS	SÃO	ANATÔMICAS,
CONFECCIONADAS	EM
POLIÉSTER,	COM	ESPUMA
PACK	DE	10MM	NA	PARTE
INTERNA	E	CONTORNO	EM
FITA	DE	25MM,	COM
REGULAGEM	EM	FITA	CA
DE	20MM	E	PONTEIRA
EMBORRACHADA	OVAL
PARA	MELHOR	AJUSTE.	A
FIXAÇÃO	INFERIOR	DAS
ALÇAS	É	FEITA	ATRAVÉS	DE
TRIÂNGULOS	LATERAIS
COM	COSTURA	DUPLA
REFORÇADA.	O	COSTADO	É
ERGONÔMICO,
ANTIESTRESSE,	MODELO
FREE	AIR,
CONFECCIONADO	EM	TELA
SPACER	DE	20MM	DE
ESPESSURA,	COM	SISTEMA
DE	CIRCULAÇÃO	DE	AR

UNIDADE 120 R$	457,50 R$	54.900,00
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CENTRAL	NO	FORMATO
OVAL	DE	170MM	X	220MM,
ESTRUTURADO	EM	PVC	DE
2MM	DE	ESPESSURA,
REVESTIDO	COM	O	MESMO
POLIÉSTER	DO	CORPO	DA
MOCHILA.	O
COMPARTIMENTO	PARA
NOTEBOOK,	LOCALIZADO
NA	PARTE	COSTAL	DA
MOCHILA,	É	FORRADO	E
ACOLCHOADO,	COM
FECHAMENTO	SUPERIOR
EM	ZÍPER	Nº	12	E	DOIS
CURSORES.	O	ACESSO	AO
BOLSO	DE	NOTEBOOK	DEVE
SER	FEITO	PELA	PARTE
EXTERNA	DA	MOCHILA.	A
MOCHILA	É	TOTALMENTE
FORRADA	EM	TECIDO	100%
POLIÉSTER	COM
GRAMATURA	MÍNIMA	DE
210G/M²,	COM	COSTURAS
INTERNAS	DUPLAS	E
ACABAMENTO	EM	FITA	DE
POLIÉSTER	DE	25MM.	AS
COSTURAS	SÃO
REFORÇADAS	COM	LINHA
DE	POLIAMIDA	60	E	O
FUNDO	POSSUI	REFORÇO
EM	EVA	DE	6MM	E	ESPUMA
PACK	DE	8MM.	A
PERSONALIZAÇÃO	PODE
SER	FEITA	NOS	BOLSOS
FRONTAIS	VIA	SILK
PLASTISOL,	COM	RELEVO
MÍNIMO	DE	1,5MM,	OU
BORDADO
COMPUTADORIZADO,	EM
ÁREA	MÁXIMA	DE	120MM	X
120MM,	CONFORME	A
DEMANDA	DO	SETOR
REQUISITANTE.	A	MOCHILA
DEVE	CONTER	O	LOGOTIPO
DA	ENTIDADE	APLICADO	EM
APLICAÇÃO	PLASTIFICADO
COLORIDO	NA	FRENTE
CENTRALIZADO	TAMANHO
40MM	X	25MM	E	LOGO
ESTAMPADO	NA	FRENTE
PARTE	SUPERIOR	COM
LETRAS	NO	MÍNIMO	30MM
DE	ALTURA,	CONFORME
LAYOUT	FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE,	OS
CURSORES	DOS
ZÍPERES/PUXADORES	DE
METAL	DEVEM	SEREM
PERSONALIZADOS
CONFORME	A
NECESSIDADE	DO	DA
CONTRATANTE.

COTA	PRINCIPAL	-	PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA

MATERIAL	 PARA	 EQUIPE
DE	 COMPETIÇÃO	
COMPOSTO	POR:	MALA	DE
BORDO:	 MALA	 RÍGIDA	 COM
AS	 SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS:
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26 600308	

-	 MALA	 DE	 BORDO	 ABS
RÍGIDA	 4	 RODAS	 DUPLAS
360º
-	 MATERIAL:	 ABS	 –	 100%
PERSONALIZADO
-	FECHAMENTO	EM	ZÍPER	8
REFORÇADO	 COM	 2
CURSORES
-	 ALÇAS:	 TELESCÓPICA	 2
ESTÁGIOS	EM	ALUMÍNIO
-	ALÇAS	DE	MÃO	SUPERIOR
E	 LATERAL	 SUPER-
RESISTENTES
-	 CADEADO	 COM	 SEGREDO
NUMÉRICO
-	 BOLSO	 TELADO	 COM
ZÍPER	NA	PARTE	INTERNA
-	 FORRAÇÃO	 INTERNA	 EM
TECIDO	DE	POLIÉSTER
-	 CINTA	 DE	 FIXAÇÃO
ELÁSTICA	COM	TRAVA
-	 PERSONALIZAÇÃO	 DIRETA
NA	 MALA	 (ABS,	 100%
PERSONALIZADA),	 SEM
LIMITE	 DE	 CORES,
TAMANHOS.	 DE	 ACORDO
COM	 NECESSIDADE	 DO
SETOR	 SOLICITANTE.	 O
CORPO	DA	MALA	DEVE	SER
100%	 PERSONALIZADO,	 EM
IMPRESSÃO	 DIRETA	 NO
ABS.
	
DIMENSÕES:	 ALTURA:
55CM;	 LARGURA:	 35CM;
PROFUNDIDADE:	23CM
POLEGADAS:	20"
PESO:	2.950KG
CARGA	MÁXIMA:	10KG.

UNIDADE 880 R$	587,50 R$	517.000,00

COTA	RESERVA	ATÉ	25%	-	PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA
ME/EPP	E	EQUIPARADAS

27 600308	

MATERIAL	 PARA	 EQUIPE
DE	 COMPETIÇÃO	
COMPOSTO	POR:	MALA	DE
BORDO:	 MALA	 RÍGIDA	 COM
AS	 SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS:
-	 MALA	 DE	 BORDO	 ABS
RÍGIDA	 4	 RODAS	 DUPLAS
360º
-	 MATERIAL:	 ABS	 –	 100%
PERSONALIZADO
-	FECHAMENTO	EM	ZÍPER	8
REFORÇADO	 COM	 2
CURSORES
-	 ALÇAS:	 TELESCÓPICA	 2
ESTÁGIOS	EM	ALUMÍNIO
-	ALÇAS	DE	MÃO	SUPERIOR
E	 LATERAL	 SUPER-
RESISTENTES
-	 CADEADO	 COM	 SEGREDO
NUMÉRICO
-	 BOLSO	 TELADO	 COM
ZÍPER	NA	PARTE	INTERNA
-	 FORRAÇÃO	 INTERNA	 EM
TECIDO	DE	POLIÉSTER
-	 CINTA	 DE	 FIXAÇÃO
ELÁSTICA	COM	TRAVA
-	 PERSONALIZAÇÃO	 DIRETA

UNIDADE 120 R$	587,50 R$	70.500,00
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NA	 MALA	 (ABS,	 100%
PERSONALIZADA),	 SEM
LIMITE	 DE	 CORES,
TAMANHOS.	 DE	 ACORDO
COM	 NECESSIDADE	 DO
SETOR	 SOLICITANTE.	 O
CORPO	DA	MALA	DEVE	SER
100%	 PERSONALIZADO,	 EM
IMPRESSÃO	 DIRETA	 NO
ABS.
DIMENSÕES:	 ALTURA:
55CM;	 LARGURA:	 35CM;
PROFUNDIDADE:	23CM
POLEGADAS:	20"
PESO:	2.950KG
CARGA	MÁXIMA:	10KG.

PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA

28 627051	

CONFECÇÃO	DE	 COLLANT
DE	 GINÁSTICA	 RÍTMICA.
ACOMPANHADO	 DE:	 SAIA
TIPO:	 APRESENTAÇÃO.
FEITOS	 ARTESANALMENTE
EM	 TECIDO	 DE	 MALHARIA,
DECORADO	 COM
PEDRARIAS	CUSTOMIZADAS
STRASS	 COLADOS	 COM
VARIADOS	 TAMANHO	 E
FORMAS.	 A	 ARTE	 SERÁ
DEFINIDA	 PARA
CONFECÇÃO	 DOS
UNIFORMES	PELA	–	 (DEFE),
NA	 PROXIMIDADE	 DO
EVENTO
	
ESTIMATIVA:
P:	80
PP:	100
M:	100
G:	20

CONJUNTO 300 R$	1.980,00 R$	594.000,00

PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA	ME/EPP	E	EQUIPARADAS

	
	29 221617	

SUNGA	 PARA	 NATAÇÃO:
FORRADO,	 COM	 ELÁSTICO
DE	 APROXIMADAMENTE
25MM	NA	CINTURA,	 CORES
DIVERSA,	 COMPOSIÇÃO
APROXIMADA	 –	 86%
POLIAMIDA	 E	 14%
ELASTANO,	GRAMATURA	DO
TECIDO	MÍNIMA	 -	200	G/M²,
COM	 SILK	 NA	 FRENTE,
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
	
ESTIMATIVA:
P:	200
M:	200
G:	100

UNIDADE 500 R$	143,33 R$	71.665,00

PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA

MAIÔ	 PARA	 NATAÇÃO:
COM	 DECOTE	 ESTILO
"NADADOR",	 FORRADO,
ALÇA	 LARGA,	 GOLA
CARECA,	 CORES	 VARIADAS,
COMPOSIÇÃO	 APROXIMADA
–	 86%	 POLIAMIDA	 E	 14%
ELASTANO,	GRAMATURA	DO
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	30 446550	

TECIDO	MÍNIMA	 -	200	G/M²,
COM	 SILK	 NA	 FRENTE,
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
	
ESTIMATIVA:
P:	200
M:	200
G:	100

UNIDADE 600 R$	297,50 R$	178.500,00

COTA	PRINCIPAL	-	PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA

31 634212	

TOALHA	BANHO:	TIPO	DE
BANHO,	ADULTO,	FELPUDA.
COMPOSIÇÃO:	100%
ALGODÃO.	DIMENSÕES:
0,80	X	1,40	M.	COR:	BRANCA
COM	A	LOGOMARCA	DA
SEMTEL.	TUDO	CONFORME
LAYOUT	FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE	E	DE	
CORES	E	TAMANHOS
VARIADOS.

UNIDADE 750 R$	97,50 R$	73.125,00

COTA	RESERVA	ATÉ	25%	-	PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA
ME/EPP	E	EQUIPARADAS

32 634212	

TOALHA	BANHO:	TIPO	DE
BANHO,	ADULTO,	FELPUDA.
COMPOSIÇÃO:	100%
ALGODÃO.	DIMENSÕES:
0,80	X	1,40	M.	COR:	BRANCA
COM	A	LOGOMARCA	DA
SEMTEL.	TUDO	CONFORME
LAYOUT	FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE	E	DE	
CORES	E	TAMANHOS
VARIADOS.

UNIDADE 250 R$	97,50 R$	24.375,00

PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA	ME/EPP	E	EQUIPARADAS

33 627051	

CONJUNTO	DE	GINÁSTICA
RÍTMICA	 PARA	 TREINO:
TOP	 +	 SHORT	 EM	 MALHA
COM	 ELASTANO	 (LYCRA
SUPLEX/MALHA	 FITNES)
REGATA	 NADADOR	 EM
MALHA	 COM	 ELASTANO
(LYCRA	 SUPLEX/MALHA
FITNES),	 TOP	 COM	 O
BRASÃO	 DA	 PREFEITURA
CONFECCIONADO	 EM
ETIQUETA	 TERMOCOLANTE
100%	 POLIÉSTER	 QUE
DEVERÁ	SER	LOCALIZADO	À
8	 CM	 ABAIXO	 DA	 GOLA	 DA
CAMISA	 E	 CENTRALIZADO;
BERMUDA	 CORSÁRIO	 /
CICLISTA	 (ATÉ	 O	 JOELHO)
EM	MALHA	COM	ELASTANO
(LYCRA	 SUPLEX/MALHA
FITNES).	 TUDO	 CONFORME
LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
	
ESTIMATIVA:
P:	100
M:	100
G:	100

CONJUNTO 300 R$	156,67 R$	47.001,00
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PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA

34 602372	

CHUTEIRA	PARA	FUTEBOL
SOCIETY:	(TÊNIS),	NA	COR
PREDOMINANTE	 PRETA,
COM	DETALHES	 EM	 CORES
DIVERSAS,	 FECHAMENTO
POR	 AMARRAÇÃO	 EM
CADARÇO,	 CABEDAL	 EM
MATERIAL	 SINTÉTICO
MACIO	 E	 LEVE	 QUE
PROPORCIONA	 CONFORTO
E	 DURABILIDADE,	 FORRO
EM	 MATERIAL	 TÊXTIL,
PALMILHA	 MACIA	 EM	 EVA
MOLDADO,	 SOLADO	 DE
BORRACHA	 QUE
PROPORCIONA	 MAIOR
ADERÊNCIA	 E	 TRAÇÃO
DURANTE	 O	 SEU	 USO	 EM
CAMPO	 ARTIFICIAL	 DE
SOCIETY.	TUDO	CONFORME
LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	1.000
28	AO	32
P:1.000
33	AO	35
M:1.000
36	AO	39
G:1.000
40		AO	44

PAR 4.000 R$	540,00 R$	2.160.000,00

35 602372	

CHUTEIRA	 PARA	 FUTSAL:
(TÊNIS),	 NA	 COR
PREDOMINANTE	 PRETA,
COM	DETALHES	 EM	 CORES
DIVERSAS,	 FECHAMENTO
POR	 AMARRAÇÃO	 EM
CADARÇO,	 CABEDAL	 EM
MATERIAL	 SINTÉTICO
MACIO	 E	 LEVE	 QUE
PROPORCIONA	 CONFORTO
E	 DURABILIDADE,	 FORRO
EM	 MATERIAL	 TÊXTIL,
PALMILHA	 MACIA	 EM	 EVA
MOLDADO,	 SOLADO	 DE
BORRACHA	 QUE
PROPORCIONA	 MAIOR
ADERÊNCIA	 E	 TRAÇÃO
DURANTE	O	SEU	USO.	TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	1.000
28	AO	32
P:1.000
33	AO	35
M:1.000
36	AO	39
G:1.000
40		AO	44

PAR 4.000 R$	465,00 R$	1.860.000,00

TÊNIS	 PARA	 VÔLEI	 /
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36 444823

BASQUETE	 /	 HANDEBOL:
NA	 COR	 PREDOMINANTE
PRETA,	COM	DETALHES	EM
CORES	 DIVERSAS,
FECHAMENTO	 POR
AMARRAÇÃO	 EM	 CADARÇO,
CABEDAL	 EM	 MATERIAL
SINTÉTICO	 MACIO	 E	 LEVE
QUE	 PROPORCIONA
CONFORTO,	RESISTÊNCIA	E
DURABILIDADE,	 FORRO	 EM
MATERIAL	 TÊXTIL,
ENTRESSOLA	 MACIA	 EM
EVA	 MOLDADO,	 COM
SISTEMA	 DE
AMORTECIMENTO	 E
ABSORÇÃO	 DE	 IMPACTOS,
PROPORCIONANDO	 ALTO
CONFORTO	 DURANTE	 AS
JOGADAS,	 SOLADO	 DE
BORRACHA	 COM	 ÓTIMA
ADERÊNCIA,	 CAPAZ	 DE
EVITAR	 MARCAS	 NO	 SOLO,
E	 QUE	 PROPORCIONA
MAIOR	 ADERÊNCIA	 E
TRAÇÃO	 DURANTE	 O	 SEU
USO.	 TUDO	 CONFORME
LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 E	 DE	
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.
	
ESTIMATIVA:
12	ANOS:	1.000
28	AO	32
P:1.000
33	AO	35
M:1.000
36	AO	39
G:1.000
40		AO	44

PAR 4.000 R$	402,50 R$	1.610.000,00

37 602262	

KIMONO	 KARATÊ:	 BÁSICO
UNIFORME	 PRÉ-
ENCOLHIDO.	 ACOMPANHA
FAIXA	 BRANCA.	 TECIDO:
BRIM	 100%	 ALGODÃO,
GRAMATURA	 DE	 330	 G/M².
BLUSA	 SEM	 COSTURA	 NAS
COSTAS	 E	 NOS	 OMBROS,
GOLA	 COM	 6	 COSTURAS
ALINHADAS,	 CALÇA	 COM
ELÁSTICO	 E	 CORDÃO	 NA
CINTURA.	 •	 TAMANHO
INFANTIL	 –	M0,	M1	E	M2.	 •
TAMANHO	ADULTO	–	A1,	A2,
A3	 E	 A4.	 A	 ARTE	 SERÁ
DEFINIDA	 PARA
CONFECÇÃO	 DOS
UNIFORMES	 PELO
DEPARTAMENTO	 DO
PROJETO	 ESPORTIVO
CONSTRUINDO	 CAMPEÕES,
NA	 PROXIMIDADE	 DO
EVENTO.
	
ESTIMATIVA:
06	A	09	ANOS:
(50-M.0	–	50-M-	50–	2-M2)
10	A	12	ANOS:
	(50-	M3	–	50-M4	–	50-	A0)
13	A	14	ANOS:

UNIDADE 550 R$	675,00 R$	371.250,00
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(50-A1	–	50-A0)
15	A	17	ANOS
	(50-A1	–	50-A2)

38 602262	

KIMONO	 PARA
TAEEKWONDOO	(DOBOK):
TECIDO:	 BRIM	 100%
ALGODÃO,	 GRAMATURA	 DE
330	 G/M².	 COMPOSTO	 POR
02	 PEÇAS:	 UMA	 CALÇA	 E
TÚNICA	EM	GOLA	FORMATO
“V”.	 AS	 BAINHAS	 DAS
MANGAS	SÃO	REFORÇADAS,
A	 CALÇA	 É	 DE	 CINTURA
ELÁSTICA	 COM	 CADARÇO
DE	 AMARRAÇÃO	 E	 BAINHA
REFORÇADA,	 COM
COSTURA	DUPLA	ENTRE	AS
PERNAS	 PARA	 MAIOR
MOBILIDADES	 DO
MOVIMENTO.	 ACOMPANHA
FAIXA	BRANCA.	•	TAMANHO
ADULTO	–	A1,	A2,	A3	E	A4	•
TAMANHO	 INFANTIL	 –	 M0,
M1	 E	 M2.	 A	 ARTE	 SERÁ
DEFINIDA	 PARA
CONFECÇÃO	 DOS
UNIFORMES	 PELO
DEPARTAMENTO	 DO
PROJETO	 ESPORTIVO
CONSTRUINDO	 CAMPEÕES,
NA	 PROXIMIDADE	 DO
EVENTO.
	
ESTIMATIVA:
06	A	09	ANOS:
(50-M.0	–	50-M-	50–	2-M2)
10	A	12	ANOS:
	(50-	M3	–	50-M4	–	50-	A0)
13	A	14	ANOS:
(50-A1	–	50-A0)
15	A	17	ANOS
	(50-A1	–	50-A2	–	50-A3

UNIDADE 550 R$	725,00 R$	398.750,00

39 602262	

KIMONO	 PARA	 JUDÔ
MODELO:	 TRANÇADO,	 COR
BRANCO	 E	 AZUL.	 TECIDO:
BRIM	 100%	 ALGODÃO,
GRAMATURA	 DE	 330	 G/M².
ACOMPANHA	 FAIXA
BRANCA.	BLUSA	EM	TECIDO
“TRANÇADO”	 COM
GRAMATURA	 =	 330GRS/M²,
COM	 ENCOLHIMENTO	 DE
5%	 JÁ	 COMPENSADO	 NA
MODELAGEM.	 MEDIDAS	 DE
ACORDO	 COM	 REGRA	 2014.
BLUSA	 COM	 GOLA
REFORÇADA	 (REVESTIDA
EM	LONA	K10),	E	REFORÇO
COM	 TECIDO	 DUPLO	 NOS
OMBROS,	 PEITO,	 COSTA,
AXILAS.	 CALÇA	 DE	 BRIM
GROSSO,	 COM	GRAMATURA
=	330GRS/M²,	COM	CORDÃO
E	 REFORÇO	 EM	 TECIDO
DUPLO	 DESDE	 O	 JOELHO
ATÉ	 A	 BARRA.	 •	 TAMANHO
MASCULINO	 ADULTO	 –	 M4,
A1,	 A2,	 A3,	 A4	 E	 A5.
TAMANHO	 INFANTIL	 –	 M0,
M1,	 M2,	 M3,	 M4	 E	 JR.	 A

UNIDADE 550 R$	1.500,00 R$	825.000,00
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ARTE	 SERÁ	DEFINIDA	 PARA
CONFECÇÃO	 DOS
UNIFORMES	 PELO
DEPARTAMENTO	 DO
PROJETO	 ESPORTIVO
CONSTRUINDO	 CAMPEÕES,
NA	 PROXIMIDADE	 DO
EVENTO.
	
ESTIMATIVA:
06	A	09	ANOS:
(50-M.0	–	50-M-	50–	2-M2)
10	A	12	ANOS:
	(50-	M3	–	50-M4	–	50-	A0)
13	A	14	ANOS:
(50-A1	–	50-A0)
15	A	17	ANOS
	(50-A1	–	50-A2	–	50-A3

40 602262

KIMONO	 PARA	 JIU	 JITSU
MODELO:	 COM	 FAIXA
BRANCA,	 TECIDO:	 BRIM
100%	 ALGODÃO,
GRAMATURA	 DE	 330	 G/M².
TECIDO	 TRANÇADO
RESISTENTE	 E	 LEVE	 (330
G/M²),	 COM	 SAIA.	 CALÇA,
CONFECCIONADA	 EM	 BRIM
100%	 ALGODÃO,	 (330	 G/M²)
COM	 REFORÇO	 EXTRA	 NOS
JOELHOS.	 COM	 O	 BRASÃO
DA	 PREFEITURA
CONFECCIONADO	 EM
ETIQUETA	 TERMOCOLANTE
100%	 POLIÉSTER	 QUE
DEVERÁ	 SER	 LOCALIZADO
NA	 PARTE	 FRONTAL,	 LADO
ESQUERDO.	 •	 TAMANHO
INFANTIL	–	M0,	M1,	M2,	M3
E	 M4.	 A	 ARTE	 SERÁ
ENVIADA	PARA	CONFECÇÃO
DOS	 UNIFORMES	 PELO
DEPARTAMENTO	 DO
PROJETO	 ESPORTIVO
CONSTRUINDO	 CAMPEÕES,
NA	 PROXIMIDADE	 DO
EVENTO.
	
ESTIMATIVA:
P:200
M:200
G:200

UNIDADE 550 R$	725,00 R$	398.750,00

PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA	ME/EPP	E	EQUIPARADAS

41 457595	

SAPATILHA	 DE	 BALLET	 E
GINÁSTICA:	 MEIA	 PONTA,
EM	LONA,	COM	02	OVINHOS
NA	 SOLA,	 ELÁSTICO	 NO
PEITO	 DO	 PÉ,	 FORRO	 EM
ALGODÃO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	E	DE	CORES
E	TAMANHOS	VARIADOS.
	
ESTIMATIVA:
P:100
M:100
G:100

PAR 300 R$	160,00 R$	48.000,00

PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA
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42 457595

SAPATILHA	 DE	 PONTA
PARA	BALLET:	SOLADO	EM
COURO,	 CABEDAL	 EM
CETIM,	 PALMILHA	 INTEIRA,
COM	 FITA	 E	 ELÁSTICO.
TAMANHOS	 INFANTIL	 E
ADULTO	 (03	 ANOS	 AO	 GG).
COR	 A	 DEFINIR.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	E	DE	CORES
E	TAMANHOS	VARIADOS.
	
ESTIMATIVA:
P:100
M:100
G:100

PAR 300 R$	275,00 R$	82.500,00

43 627051

KIT	 BALLET:	 CONTENDO
COLLANT	 DE	 BALLET
REGATA	 ADULTO	 OU
INFANTIL,	 EM	 HELANCA
LIGHT	 100%	 POLIÉSTER,
GRAMATURA	 DE	 260	 G/M²
(TOLERÂNCIA	DE	+/-	5%),	C/
DECOTE	 EM	 U;	 SAIA	 DE
BALLET	 ADULTO	 OU
INFANTIL,	 EM	 HELANCA
LIGHT	 100%	 POLIÉSTER,
GRAMATURA	 DE	 260	 G/M²
(TOLERÂNCIA	DE	+/-5%),	DE
TRANSPASSAR;	MEIA	CALÇA
DE	 BALLET,	 ADULTO	 OU
INFANTIL,	 EM	 HELANCA,
COM	PÉ	–	FIO	60;	CESTINHA
DE	 RENDA	 PARA	 COQUE,
EM	 POLIAMIDA,	 TAMANHO
ÚNICO;	 FAIXA	 PARA
CABEÇA,	 COM	 NÓ,	 EM
HELANCA	100%	POLIAMIDA,
GRAMATURA	 DE	 280G/M²
(TOLERÂNCIA	 DE	 +/-	 5%).
TUDO	 CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	E	DE	CORES
E	TAMANHOS	VARIADOS.
	
ESTIMATIVA:
P:100
M:100
G:100

KIT 300 R$	650,00 R$	195.000,00

PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA	ME/EPP	E	EQUIPARADAS

UNIFORME	 PARA	 A
EQUIPE	 DE	 CICLISMO
COMPOSTA	 DE	 01	 CAMISA
PARA	 CICLISMO	 E	 01
BRETELLE	 DE	 CORES	 E
TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISA	 PARA	 CICLISMO:
CAMISA	 DE	 CICLISMO	 EM
MALHA	 DRY	 100%
POLIÉSTER,	 GRAMATURA
DE	 130	 G/M²,	 COM
TRATAMENTO	 TRUELIFE
DRY,	ZÍPER	FULL	COM	GRIP
E	 TECNOLOGIA	 STAND	 BY,
PROTEÇÃO	 UV
EQUIVALENTE	A	UM	FILTRO
SOLAR	 FATOR	 50	 E
TRATAMENTO	BACTERICIDA
À	 BASE	 DE	 PRATA,	 AS
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44 627053	

LATERAIS	 VEM	 COM
TECIDO	 100%	 POLIÉSTER,
COM	MICROPOROS,	 MOLDE
EUROPEU,	 BORRACHA
PERSONALIZADA	 E	 COM
SUBLIMAÇÃO	 E	 COM	 SILK
DO	 BRASÃO	 DA
PREFEITURA.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	 BRETELLE
ELITE	 FORRO	 DUAL	 PRO
CICLISMO:	 PRODUZIDO
COM	 TECIDO	 EMANA,
CRISTAIS	 BIOATIVOS	 QUE
AUXILIAM	NA	REDUÇÃO	DE
FADIGA	 MUSCULAR;
TECIDO	DE	POLIAMIDA	COM
LYCRA	 QUE	 PERMITE
FLEXIBILIDADE	 E
CONFORTO;	 PROTEÇÃO
SOLAR	UV	PROTECTION	50+
PERMANENTE	 QUE
PROTEGE	 A	 PELE	 DOS
RAIOS	 UVA	 E	 UVB;
COSTURAS	 PLANAS	EVITAM
O	INCÔMODO	EM	CONTATO
COM	 A	 PELE	 E	 OFERECEM
MAIOR	 RESISTÊNCIA	 E
DURABILIDADE;
PROPORCIONA	 UM	 MENOR
ACÚMULO	 DE	 ÁCIDO
LÁCTICO	 NO	 MÚSCULO;
CONCEITO	 EASY	 CARE:
FÁCIL	 DE	 LAVAR,	 SECA
RAPIDAMENTE	 E	 NÃO
PRECISA	 SER	 PASSADO	 A
FERRO;	 CONCEITO	 ECO
FRINDLY:	 CONSOME
MENOS	 TEMPO	 E	 ENERGIA
NA	 MANUTENÇÃO	 DO
PRODUTO.	 FORRO:
REVESTIDO	 EM	 MALHA
THERMOSENSE	 DE
POLIAMIDA	 SUPPEX,	 QUE
PROPORCIONA	 O	 TOQUE
MACIO	 DO	 ALGODÃO	 COM
MAIOR	 RESISTÊNCIA	 E
DURABILIDADE,	 FIO	 LYCRA
QUE	 OFERECE	 CONFORTO,
FLEXIBILIDADE	 E
LIBERDADE	 DE
MOVIMENTO.	 ÓTIMA
RESPIRABILIDADE	 E
GERENCIAMENTO	 DA
UMIDADE.	 SUA
CONSTRUÇÃO
ERGONÔMICA	 EM
TRIDENSIDADE	 PERMITE
AMORTECIMENTO	 NAS
ÁREAS	 DE	MAIOR	 PRESSÃO
E	 CONFORTO	 ANATÔMICO
NAS	 DEMAIS	 PARTES.
CONFORTÁVEL	 E	 AJUSTE
PERFEITO	AO	CORPO.	TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.	
ESTIMATIVA:
P:25
M:25

CONJUNTO 100 R$	327,50 R$	32.750,00
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G:25
GG:25

45 303726	

FAIXAS	DE	GRADUAÇÃO
DE	JUDÔ	COM	CORES
VARIADAS	E	TAMANHOS
2,20	M	E	2,60	M.	A	FAIXA
DEVERÁ	CONTER
COSTURAS	ALINHADAS,
PONTEIRA	DE	20CM	E
ESPESSURA	4	MM,
CONFORME	NORMA	CBJ.
TUDO	CONFORME	LAYOUT
FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE.	

UNIDADE 300 R$	92,25 R$	27.675,00

46 303726	

FAIXAS	DE	GRADUAÇÃO
DE	TAEKWONDO	COM
CORES	VARIADAS	E
TAMANHOS	2,20	ME	2,60M.
A	FAIXA	DEVERÁ	CONTER
COSTURAS	ALINHADAS,
PONTEIRA	DE	20CM	E
ESPESSURA	4	MM,
CONFORME	NORMA	CBTKD.
TUDO	CONFORME	LAYOUT
FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE.	

UNIDADE 300 R$	92,25 R$	27.675,00

47 303726	

FAIXAS	DE	KARATÊ.	FAIXA
HOMOLOGADA	PELA	CBK.
CORES	VARIADAS.
PRODUZIDA	COM	NÚCLEO	E
COBERTURA	DE	100%
ALGODÃO,	COM	ESPESSURA
MÉDIA	DE	5	MM	E	COBERTA
COM	SARJA	FORTE
ESPECIAL	DE	ALTA
QUALIDADE.	POSSUI	10
COSTURAS	ALINHADAS	E
REFORÇADAS	PARA
RESISTÊNCIA	E	BELO
ACABAMENTO.	LARGURA	DE
4	CM	(PADRÃO).	TUDO
CONFORME	LAYOUT
FORNECIDO	PELA
CONTRATANTE.

UNIDADE 300 R$	112,75 R$	33.825,00

PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA

CONJUNTO	DE	UNIFORME
ESPORTIVO	 PARA	 OS
ALUNOS	 DO	 PROJETO
CONSTRUINDO
CAMPEÕES	 (CAMISA	 E
BERMUDA)	 DE	 CORES	 E
TAMANHOS	 VARIADOS.
CAMISA:	 CAMISA	 GOLA	 V
DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS.	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	PARA	SER	APLICADO
EM	 SUBLIMAÇÃO.
BERMUDA:	 DRY	 FIT	 EM
POLIÉSTER	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
DETALHES	 NA	 BARRA	 E
LATERAIS,	EM	SUBLIMAÇÃO
E	 CORES	 VARIADAS,
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48 444685	
ELÁSTICO	 DE	 50MM	 NA
CINTURA	 COM	 CORDÃO,
COM	 DETALHES	 LATERAIS
COM	 LOGOTIPOS
CONFORME	 MODELO
ANEXO.	 O	 MATERIAL
DEVERÁ	SER	ENTREGUE	EM
EMBALAGENS	 COMPOSTA
POR	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE
COMPÕEM	 OS	 CONJUNTOS,
SEPARADOS	 EM
EMBALAGENS	 POR
TAMANHO.	 TUDO
CONFORME	 LAYOUT
FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE.	
	
ESTIMATIVA:
TAM.	6	ANOS	–	800
TAM.	8	ANOS	–	800
TAM.	10	ANOS	–	800
TAM.	12	ANOS	–	800
TAM.	PP	–	800
TAM.	P	–	800
TAM.	M	–	800
TAM.	G	–	400
TAM.	GG	-	400

CONJUNTO 6.400 R$	235,00 R$	1.504.000,00

49 618524	

CAMISA	ESPORTIVO	PARA
ATENDER	 OS	 ALUNOS
DOS	 PROJETOS
QUALIDADE	 DE	 VIDA,
JOGOS	 ESCOLARES,	 JOMTI,
APOIO	A	EVENTOS	E	 JIR	DE
CORES	 E	 TAMANHOS
VARIADOS.	CAMISA:	CAMISA
GOLA	 V	 DRY	 FIT	 EM	 100%
POLIÉSTER	 FIO	 75/72	 COM
TRATAMENTO	HIDRÓFILO	E
MICROFILAMENTO,	 EM
SUBLIMAÇÃO,	 CORES
VARIADAS.	COM	LOGOTIPOS
CONFORME	 ARTE	 MODELO
ANEXO	PARA	SER	APLICADO
EM	SUBLIMAÇÃO.	
	
ESTIMATIVA:	
TAM.	PP	–	1.900
TAM.	P	–	1.900
TAM.	M	–	1.900
TAM.	G	–	1.900
TAM.	GG	-	1.900

UNIDADE 9.500 R$	145,00 R$	1.377.500,00

COLETE	 ESPORTIVO:
COLETE	 ESPORTIVO
CONFECCIONADOS	 EM
TECIDO	100%	POLIÉSTER,
COM	 GRAMATURA	 DE	 120
G/M2,	 DUPLA	 FACE,	 COM
VARIAÇÃO	 DE	 +/-	 5%,	 NAS
SEGUINTES	 CORES
VARIADAS	(CORES	A	SEREM
DEFINIDAS	 DO	 ATO	 DA
SOLICITAÇÃO).	OS	COLETES
DEVERÃO	 TER
ACABAMENTO	 EM	 VIÉS	 DO
MESMO	 TECIDO	 DOS
COLETES	NA	COR	PRETA	NA
GOLA	 E	 NAS	 LATERAIS,
FECHAMENTO	NA	LATERAL.
TODOS	 OS	 COLETES
DEVERÃO	 CONTER	 A
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50 631175	
LOGOMARCA	 DA
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE
PORTO	 VELHO,	 BEM	 COMO
DA	SECRETARIA	MUNICIPAL
DE	 TURISMO,	 ESPORTE	 E
LAZER	 -	 SEMTEL	 NA
FRENTE	 NO	 TAMANHO	 DE
20	 X	 10	 CM	 EM	 SILK
SCREEN.	 TUDO	 CONFORME
LAYOUT	 FORNECIDO	 PELA
CONTRATANTE	DE	CORES	E
TAMANHOS	VARIADOS.
	
ESTIMATIVA:
TAM.	6	ANOS	–	800
TAM.	8	ANOS	–	800
TAM.	10	ANOS	–	800
TAM.	12	ANOS	–	800
TAM.	PP	–	800
TAM.	P	–	800
TAM.	M	–	800
TAM.	G	–	400
TAM.	GG	-	400

UNIDADE 6.400 R$	51,00 R$	326.400,00

VALOR	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO	R$	18.331.272,20	(dezoito	milhões,	trezentos	e
trinta	e	um	mil	duzentos	e	setenta	e	dois	reais	e	vinte	centavos).
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ANEXO	II	–	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA		
ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR,	id.	0661813	

O	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 é	 considerado	 parte	 integrante	 do	 Termo	 de
Referência,	 e	 o	 mesmo	 poderá	 ser	 adquirido	 junto	 ao	 EDITAL	 DE	 LICITAÇÃO,
disponibilizados	no	Portal	da	Prefeitura	de	Porto	Velho	(www.portovelho.ro.gov.br)	e
Link:	https://www.gov.br/compras/pt-br.	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gabriele	Holtz	Machado,	Assessor(a),	em	16/04/2026,	às
13:30,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Naiara	Jovania	Braga	da	Silva,	Diretor(a),	em	17/04/2026,	às
11:24,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cassio	Moura	Silva,	Secretário(a),	em	17/04/2026,	às	12:21,
conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauricio	Reis	Rocha,	Gerente,	em	22/04/2026,	às	09:35,
conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rodrigo	Ferreira	Campos,	Secretário(a),	em	04/05/2026,	às
13:05,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.portovelho.ro.gov.br/sei	informando
o	código	verificador	0620092	e	o	código	CRC	D93DFB54.
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